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ESF VILA MARGARIDA É
REINAUGURADA APÓS PASSAR 

POR REFORMA COMPLETA

Para oferecer um melhor atendimento 
aos moradores, a ESF Vila Margarida, em 
São Vicente, passou por reforma comple-
ta. A unidade foi reentregue à população 
nesta quinta-feira (1°), em uma cerimônia 
envolvendo o prefeito Kayo Amado, o de-
putado estadual Caio França, a secretária 
da Saúde, Michelle Sanros, profissionais 
da saúde, munícipes e demais autorida-
des municipais que acompanharam de 
perto a entrega do novo posto de saúde.
 
A ESF foi contemplada com substituição de 
piso na recepção, pintura geral, instalação 
de grades em janelas e reparo em telhado. 
 
O local conta com salas de acolhimento, 
consultório, enfermagem, sala de proce-
dimento, expurgo, sala de curativo, almo-
xarifado, sala de vacina, farmácia, consul-
tórios odontológicos, esterilização, sala de 
agentes comunitários de saúde, sanitários 
masculino e feminino e sanitários PCD.
 
“Equipamento que foi melhorado, reinau-
gurado, reformado para dar um melhor 
atendimento para os munícipes. Dar tam-
bém acessibilidade para os funcionários 
atenderem em condições melhores. Estou 
muito contente com o trabalho sendo feito 

na Saúde, e queria parabenizar todo mun-
do que fez isso acontecer. Muito obrigado 
a todos”, enfatizou o prefeito Kayo Amado. 
 
Moradora do bairro Vila Margarida há 60 
anos, Cleuza Ribeiro ressaltou a impor-
tância da unidade. Segundo ela, com a re-
forma, o local ajudará a salvar ainda mais 
vidas: “Está maravilhosa a nova unidade, 
estávamos precisando”.
 
“Era uma unidade que precisava muito de 
uma reforma. Tínhamos um problema crô-
nico de telhado e infiltração. Graças a essa 
obra, foi sanado o problema. Eu sempre 
falo que a porta de entrada do SUS é a UBS 
e ESF, então precisa estar em um lugar vi-
sível. Conseguimos trazer o CAPS AD, que 
está aqui na casa ao lado. E aqui vamos 
iniciar uma nova tarefa, com ampliação de 
equipe. Nós tínhamos uma equipe de ESF, 
e a gente amplia com a chegada dos Mais 
Médicos, com duas equipes de ESF e um 
médico de UBS. Isso é para que a gente 
consiga abraçar realmente essa comunida-
de, dar um atendimento adequado e fideli-
zar o munícipe dentro do seu bairro. Estou 
muito feliz com mais uma entrega”, desta-
cou a secretária da Saúde, Michelle Santos.
 
Com mais esse evento, a Secretária da 
Saúde (Sesau) já entregou nesse mês de 
janeiro a reinauguração da ESF Parque 
São Vicente, início da demolição do CREI 
e a inauguração do Centro de Especialida-
des Odontológicas (CEO) do Rio Branco.

REVITALIZAÇÃO COMPLETA
DE SETE ESCOLAS MUNICIPAIS 

ESTÁ EM FASE FINAL

Principal ferramenta para proporcionar um 
futuro melhor, a Educação tem passado 
por uma verdadeira transformação em São 
Vicente, englobando melhorias estruturais 
nas escolas e uma série de entregas inusi-
tadas. Compondo esse pacote de novida-
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des no setor, as revitalizações de sete uni-
dades municipais (Duque de Caxias, Luiz 
Pinho, Sebastião da Silva, Pastor Joaquim 
Rodrigues da Silva, Constante Luciano Cle-
mente Houlmont, Jacob Andrade Câmara 
e Mário Covas Júnior) estão em fase final, 
e serão entregues novinhas em folha aos 
pais e alunos ainda neste semestre. 
 
Os projetos contemplam reforma estrutural, 
regularização total da infraestrutura elétrica 
e hidráulica, nova cobertura e instalação de 
telhas termoacústicas, revestimento interno 
e externo, acessibilidade, climatização, revi-
talização das quadras e paisagismo.
 
Neste momento, os percentuais de conclu-
são das obras estão em:
 
• UE Prof. Jacob Andrade Câmara (Cidade 
Náutica) - 95%
• UE Prof. Luiz Pinho de Carvalho Filho (Conj. 
Humaitá) - 93%
• UE Pastor Joaquim Rodrigues da Silva (Ci-
dade Náutica) - 92%
• UE Pref. Sebastião Ribeiro da Silva (Tan-
credo) - 87%
• UE Duque de Caxias (Guaçu) - 81%
• UE Constante Luciano Clemente Houl-
mont (Vila Cascatinha) - 79%
• UE Dr Mario Covas Junior (Parque das 
Bandeiras) - 76%
 
Já com olhar para o futuro, recentemente 
o Município deu início à transformação de 
mais três unidades: Antônio Pacífico (Jó-
quei Clube), Laura Filgueiras (Esplanada 
dos Barreiros) e José Meirelles (Quarente-
nário). Todas no padrão Escola A , que inte-
gra, no plano de revitalização das unidades 
educacionais (UEs), tecnologia, sustentabi-
lidade, conforto e acessibilidade.
 
Entregas - A Administração Municipal tra-
çou um planejamento para reformular o 
cenário da educação na Primeira do Brasil. 

Desde então, a Prefeitura revitalizou as es-
colas Kelma Maria Tofetti Gonçalves e Caic 
Ayrton Senna, no Humaitá, e deu início às 
reformas das demais unidades.
 
Somam-se às revitalizações a entrega de 
uniformes completos (verão e inverno), ma-
terial escolar, kits esportivos, notebooks para 
professores e equipamentos multimídia 
para disponibilizar aos docentes mais me-
canismos de trabalho e, consequentemen-
te, qualificar o ensino do aluno. Além disso, 
São Vicente deu início ao funcionamento 
das escolas em tempo integral (AMEIs), tan-
to na Área Insular quanto na Área Continen-
tal, buscando promover educação de quali-
dade por todos os cantos da Cidade.
 
O prefeito Kayo Amado salientou que, in-
dependentemente das dificuldades en-
contradas no caminho, a principal ferra-
menta para a mudança de uma sociedade 
é a educação, ponto focal da Administra-
ção Municipal. "Tenho batido na tecla des-
de o início que a Educação é prioridade. Os 
pais sabem bem como é. Às vezes faltam 
algumas coisas, mas para os pequenos não 
pode faltar. Herdamos essa cidade com es-
colas deterioradas. Os alunos não tinham 
uniforme, material escolar. Trabalhamos e 
estamos entregando melhorias em todas 
as unidades. Está dentro do que a gente 
deseja? Não. Sei que ainda temos muito a 
melhorar. Mas precisávamos partir de al-
gum lugar. Hoje, três anos depois do início 
do mandato, dá para concluir que muita 
coisa avançou".
 
Recentemente, o Município também inau-
gurou a Creche Profª Ana Cristina Santos 
Henriques, entregando padrão de alta qua-
lidade às crianças da Vila Margarida. Na ce-
rimônia, a secretária de Educação, Nivea 
Marsili, ressaltou o impacto dessas transfor-
mações na vida das crianças. "Essas entre-
gas são para que os pequenos tenham direi-

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

6TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

to de sonhar e alcançar qualquer objetivo. É 
refeição de qualidade, uniforme completo, 
acolhimento e dignidade para o futuro des-
sas crianças. Esse é o nosso compromisso".

VETERINÁRIO NOS BAIRROS REALIZA 
MAIS DE 130 ATENDIMENTOS E DOIS 

ANIMAIS GANHAM NOVO LAR

MTeodolina Rosa Silva era uma das diver-
sas que levaram seus bichinhos de estima-
ção na ação Veterinário nos Bairros, na úl-
tima quarta-feira (30), realizada no Japuí, 
que totalizou mais de 130 atendimentos.
 
A dona de casa levou um cachorro e três 
gatos para atendimento e aprovou a ini-
ciativa. “É importantíssimo ter esses servi-
ços, pois muita gente não tem condições 
de levar os bichinhos ao veterinário e aca-
bam contraindo doenças nas ruas. Pois há 
muitos animais abandonados”.
 

Veterinário nos Bairros – O Programa, pro-
movido pela Secretaria de Bem-Estar Ani-
mal (Sebem), conta com uma equipe de 
veterinários, agentes de endemias e esta-
giários. A ação no Japuí houve 43 consul-
tas e 82 aplicações de fipronil.
 
Paralelo a isso, tem o evento de adoção de 
animais, onde dois deles ganharam um 
lar. O próximo bairro a receber a ação será 
o Parque São Vicente, na terça-feira (6), no 
Campo Rio Futebol Clube (Rua Travessa 
do Parque, 888).
 
O secretário de Bem-Estar Animal, Gustavo 
Palmieri, ressalta sobre os serviços presta-
dos pela secretaria. "A cada dia que passa, 
o projeto Veterinário nos Bairros torna-se 
uma ferramenta de bem-estar animal aces-
sível, onde o poder público tinha dificulda-
de dentro dos bairros mais periféricos".
 
Palmieri comenta que em 2024 serão inten-
sificadas as saídas do trailler contemplan-
do, assim, mais locais em todo o Município.
 
Confira os bairros do mês de fevereiro:
 
17/02 – Vila São Jorge – Pet Shop Legal 
(Avenida Divisória, 56)
27/02 – Samaritá (Área Continental) ESF 
Samarita – Rua Sergipe, 70
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CADERNO DE LEIS
E REGULAMENTOS
DECRETOS DO PREFEITO
DECRETO N.º 6419, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão de vistas de proces-
sos administrativos autuados eletronicamente.
Proc. 11364/17
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto n.º 5.877, de 13 de julho de 2022, 
passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 57-A:
“Art. 57-A. O pedido de vista a processo autuado 
eletronicamente, independentemente da unidade 
em que se encontre custodiado, será efetuado por 
e-mail dirigido à Diretoria de Gestão Documental – 
DIGEDOC (processoeletronico@saovicente.sp.gov.
br), indicando o número do processo digital que se 
pretende acessar, anexando cópia do documento 
oficial de identificação com foto do solicitante, em 
formato PDF, JPG, JPEG ou PNG, não superior a 10 
MB (dez megabytes).
§ 1º Tratando-se de processo sujeito a sigilo:
I – o link de acesso somente será fornecido ao pró-
prio interessado ou por seu procurador constituído;
II – deverão ser apresentados, também, os atos 
constitutivos da pessoa jurídica interessada, no for-
mato fixado pelo caput deste artigo.
§ 2º Encontrando-se o pedido em ordem, o DEPROT 
fornecerá, até o dia útil subsequente, o link de aces-
so ao processo eletrônico ao solicitante.” (NR)
Art. 2º O Decreto n.º 5.877, de 13 de julho de 2022, 
passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 61-A:
“Art. 61-A. Os prazos processuais não se suspendem, 
salvo na hipótese de requerimento de vista a pro-
cesso eletrônico, desde que formulado dentro do 
prazo para apresentação de defesa ou para inter-
posição de recurso, quando restará suspenso pelo 
período compreendido entre a data do protocolo 
do requerimento até a comunicação da disponibi-
lidade dos autos, nos termos do artigo 57-A deste 
Decreto.

Parágrafo único. Não se considerará suspenso o 
prazo:
I – cujo pedido de vista tenha sido protocolado além 
do prazo da defesa ou do recurso;
II – que não tenha sido corretamente instruído na 
forma deste Decreto.” (NR)
Art. 3º O caput do artigo 60, do Decreto n.º 5.877, de 
13 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 60. A vista de autos de processos físicos, em 
qualquer das hipóteses previstas nesta Seção, dar-
-se-á sob o controle de servidor da unidade.” (NR)
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pá-
tria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 30 de janei-
ro de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DECRETO N.º 6424, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2024
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4.507 de 22 de 
dezembro de 2023.
Proc. n.º: 0000.2448/2024-84
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com funda-
mento na autorização contida no inciso I do art. 7º da 
Lei n.º 4.507 de 22 de dezembro de 2023, um crédito 
adicional no valor de R$ 1.246.271,13 (um milhão, duzen-
tos e quarenta e seis mil, duzentos e setenta e um reais 
e treze centavos), na seguinte verba orçamentária:
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patrimo-
nial do exercício anterior nos termos do art. 43, § 1º, I da 
Lei n.º 4.320/64, dos seguintes recursos:
MDS – Bloco de Proteção Social Básica
Fonte de Recurso: 95
Código de Aplicação: 500.0019
Valor: R$ 549.172,29
MDS – Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF
Fonte de Recurso: 95
Código de Aplicação: 500.0022
MDS – Bloco Proteção Social Especial
Fonte de Recurso: 95
Código de Aplicação: 500.0020
Valor: R$ 234.088,27
Emenda Parlamentar Federal 2023.4171.0014
Fonte de Recurso: 95
Código de Aplicação: 500.0048
Valor: R$ 5.055,12
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 05 de fevereiro de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6425, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
Institui o Conselho Municipal de Políticas Públicas e 
Atenção às Drogas – COMAD e dá outras providên-
cias.
Proc. n.º 3551009.401.00000999/2024-11
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO a necessidade da instituição de ór-
gão, visando à concepção de Políticas Públicas e Aten-
ção às Drogas, observada essa denominação; e
CONSIDERANDO a necessidade de um âmbito Muni-
cipal cumprir o disposto no Sistema Nacional de Polí-
ticas Públicas sobre Drogas – SISNAD, a Lei Federal n.º 
11343/06, o Decreto Federal n.º 5912/06, na Coordena-
ção de Políticas sobre Drogas do Estado de São Paulo 
– COED e ao regramento dos demais órgãos em âm-
bito federal e estadual, que tratam acerca de políticas 
públicas sobre drogas, incluindo o Plano Nacional de 
Políticas Sobre Drogas – PLANAD, o que no momento 
não está sendo observado no Município,
DECRETA
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Políti-
cas Públicas e Atenção às sobre Drogas – COMAD, 
dispensando cuidados para pessoas que fazem uso 

problemático de substâncias psicoativas, vinculado à 
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania e que se 
dedicará ao pleno desenvolvimento das ações de Saú-
de, Educação, Assistência Social, Cultura, Trabalho e à 
Segurança Pública, entre outros temas referente à de-
manda ao uso abusivo de drogas lícitas e ilícitas.
§1º Ao COMAD caberá atuar como coordenador das ati-
vidades das instituições e entidades municipais, res-
ponsáveis pelo desenvolvimento das ações mencio-
nadas no caput, e com os movimentos comunitários 
organizados e representações das instituições federais 
e estaduais existentes no Município e dispostas a coo-
perar com o esforço municipal nessa área.
§2º O COMAD, como coordenador das atividades men-
cionadas deverá integrar-se ao Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD, instituído 
pela Lei Federal n.º 11.343/2006, regulamentado pelo 
Decreto Federal n.º 5912/2006, à Coordenação de Po-
líticas sobre Drogas do Estado de São Paulo – COED e 
aos demais órgãos no âmbito federal e estadual, que 
tratam acerca de políticas públicas sobre drogas, in-
cluindo o Plano Nacional de Políticas Sobre Drogas – 
PLANAD e atuar em conformidade com o disposto no 
Decreto Federal n.º 11.480, de 6 de abril de 2023.
§ 3º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I – a “Redução de Danos” como um conjunto de políti-
cas e práticas cujo objetivo é reduzir os danos associa-
dos ao uso de drogas psicoativas em pessoas que não 
podem ou não querem interromper o uso de drogas;
II - “Droga” como toda substância natural ou produto 
químico que, em contato com o organismo humano, 
atue como depressor, estimulante, ou perturbador, 
alterando o funcionamento do sistema nervoso cen-
tral, provocando mudanças no humor, na cognição 
e no comportamento, podendo causar dependência 
química, podendo ser classificadas em ilícitas e lícitas, 
destacando-se, dentre essas últimas, o álcool, o tabaco 
e os medicamentos;
III - “Drogas ilícitas” aquelas assim especificadas em 
Lei Nacional e Tratados Internacionais celebrados pelo 
Brasil, e outras relacionadas periodicamente pelo ór-
gão competente do Ministério da Saúde, informada a 
Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas – SENAD 
e o Ministério da Justiça – MJ;
IV - “Redução da demanda” como o conjunto de ações 
relacionadas à prevenção do uso de drogas. 
Art. 2º O COMAD, no âmbito estrito de sua competên-
cia, atinente à redução de danos e prevenção da de-
manda de drogas, tem os seguintes objetivos:
I – promover a interdisciplinaridade e integração dos 
programas, ações, atividades e projetos dos órgãos e 
entidades públicas e privadas nas áreas de Educação, 
Saúde, Trabalho, Assistência Social, Previdência Social, 
Habitação, Cultura, Desporto e Lazer, visando à pre-
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venção do uso de drogas, atenção e reinserção social 
dos usuários ou dependentes de drogas; 
II – viabilizar a ampla participação social na formulação, 
implementação e avaliação das políticas sobre drogas; 
III – priorizar programas, ações, atividades e projetos 
articulados com os estabelecimentos de ensino, com 
a sociedade e com a família para a prevenção do uso 
de drogas;
IV – a proposição, discussão e aprovação das diretrizes 
dos planos e programas da política municipal sobre 
drogas;
V – o acompanhamento e avaliação do desempenho 
dos planos e programas da política municipal sobre 
drogas;
VI – acompanhar e avaliar o cumprimento das dire-
trizes nacionais das políticas públicas sobre drogas e 
promover sua integração às políticas de proteção ao 
Estado Democrático de Direito e aos direitos humanos 
e ao combate e superação do racismo e de outras for-
mas de discriminação;
VII – viabilizar a ampla participação social na formu-
lação, implementação e avaliação das políticas sobre 
drogas; 
VIII – priorizar programas, ações, atividades e projetos 
articulados com os estabelecimentos de ensino, com 
a sociedade e com a família para a prevenção do uso 
de drogas;
IX – orientar de forma normativa, deliberativa e consul-
tiva sobre as atividades de prevenção do uso indevi-
do de substâncias psicoativas – drogas lícitas e ilícitas, 
que causem dependência física ou psíquica, e de ati-
vidades referentes à prevenção, tratamento, cuidado, 
recuperação, redução de danos, redução da oferta e 
reinserção social de usuários;
X – garantir a reabertura do debate sobre a Política 
Nacional sobre Drogas (PNAD), com a presença da Se-
cretaria de Direitos Humanos e Cidadania, Saúde, Edu-
cação, Assistência Social, Cultura, Trabalho, Segurança 
Pública, Conselhos e Sociedade Civil numa perspecti-
va antiproibicionista, contra a compulsoriedade e invo-
luntariedade de internação, reafirmando a política de 
redução de danos.
XI – realizar Formações Continuadas técnicas em Edu-
cação e Saúde Preventiva para a rede de atendimento 
municipal de São Vicente, organizações de movimen-
tos sociais, sociedade civil de interesse público e es-
paços comunitários, promovendo a criação de equipes 
de multiplicadores de cuidado e redução de danos nos 
territórios.
XII – deliberar sobre as matérias que lhes forem atribu-
ídas, explicitamente, por normas federais ou estaduais;
XIII – elaborar e apresentar anualmente o relatório das 
atividades desenvolvidas no período, ao Prefeito Mu-
nicipal;
XIV – realizar intercâmbio com os Conselhos congêne-

res do País;
XV – instituir Comissões de Trabalhos;
XVI – elaborar o Regimento Interno, e a proposição de 
suas alterações;
XVII – elaborar a cada 2 (dois) anos o Plano Municipal 
de Políticas Públicas e Atenção às Drogas.
Art. 3º O Conselho Municipal de Políticas Públicas e 
Atenção às Drogas – COMAD terá a seguinte compo-
sição, com titulares e suplentes e representação de ór-
gãos públicos e da sociedade civil: 
I – 1 (um) representante da Secretaria de Direitos Hu-
manos e Cidadania – SEDHC;
II – 1 (um) representante da Secretaria da Educação – 
SEDUC; 
III – 1 (um) representante da Secretaria da Saúde – SE-
SAU;
IV – 1 (um) representante da Secretaria de Governo – 
SEGOV;
V – 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social – SEDES;
VI – 1 (um) representante da Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária – SEHAB;
VII – 1 (um) representante da Secretaria de Esportes e 
Lazer – SESPOR;
VIII – 1 (um) representante da Secretaria de Cultura – 
SECULT;
IX – 1 (um) representante da Secretaria de Turismo – 
SETUR;
X – 1 (um) representante da Secretaria de Comércio, In-
dústria e Negócios Portuários – SECINP;
XI – 1 (um) representante da Supervisão Municipal de 
Políticas para a Juventude;
XII – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Defesa e Organização Social – SEDOS, obrigatoriamen-
te lotado na unidade responsável pela execução das 
Políticas Públicas sobre Drogas;
XIII – 1 (um) representante da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo;
XIV – 1 (um) representante da Polícia Civil, com atuação 
na política de drogas;
XV – 1 (um) representante do Conselho Regional de 
Psicologia – CRP;
XVI – 1 (um) representante de Universidade, que com-
prove pesquisa ou atuação em redução de danos;
XVII – 1 (um) representante do Conselho Regional de 
Serviço Social – CRESS;
XVIII – 1 (um) advogado indicado pela Ordem dos Ad-
vogados do Brasil – OAB/SV;
XIX – 1 (um) representante da Diretoria de Ensino de 
São Vicente;
XX – 1 (um) representante de organização social com 
atuação na redução de danos;
XXI – 1 (um) representante de organização social com 
atuação em terapia com remédios à base de cannabis 
sativa;
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XXII – 1 (um) representante de Comunidades Terapêu-
tica;
XXIII – 1 (um) representante da Associação Comercial 
de São Vicente;
XXIV – 1 (um) representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
XXV – 1 (um) representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS;
XXVI – 1 (um) representante do Conselho Municipal da 
Saúde – CMS;
XXVII – 1 (um) representante do Conselho Municipal de 
Educação – CME;
XXVIII – 1 (um) representante do Conselho Comunitário 
de Segurança;
XXIX – 1 (um) representante do Conselho da Juventude 
– CMJ. 
§1º Fica facultada a participação dos membros elenca-
dos nos incisos de XIII a XXIX deste artigo, sendo-lhes, 
no entanto, assegurados todos os direitos e deveres de 
representante.
§2º Os membros do Conselho a que se referem os in-
cisos do caput serão indicados pelos titulares dos res-
pectivos órgãos, entidades e instituições que represen-
tam e serão nomeados pelo Secretário da Secretaria 
de Direitos Humanos e Cidadania – SEDHC para um 
mandato de 2 (dois) anos.
§3º O Conselho Municipal de Políticas Públicas e Aten-
ção às Drogas – COMAD será presidido nesta fase de 
reativação por um membro do Governo Municipal, 
Servidor Público Estatutário, indicado pelo Prefeito 
Municipal. 
Art. 4º Para fins de coordenação de suas atividades, o 
COMAD será composto de: Presidente, Vice-Presiden-
te, Secretário Executivo, Primeiro e Segundo Secretá-
rios.
§1º O Conselho Municipal de Políticas Públicas e Aten-
ção às Drogas – COMAD elegerá, dentre os seus mem-
bros, um Vice-Presidente, que substituirá o Presidente, 
nas suas faltas e impedimentos, devendo ser observa-
da a alternância exposta no § 3º deste artigo.
§2º O Presidente designará entre os membros do Con-
selho o Secretário-Executivo, o Primeiro e o Segundo 
Secretários.
§3º Nas faltas e impedimentos do Presidente e Vice-
-Presidente, presidirá o Conselho Municipal de Políti-
cas Públicas e Atenção às Drogas – COMAD o Secretá-
rio-Executivo.
§4º O desempenho da função de Presidente, Vice-
-Presidente, Secretário Executivo, Primeiro e Segun-
do Secretários e membro do Conselho Municipal de 
Políticas Públicas e Atenção às Drogas – COMAD não 
será remunerado, sendo considerado relevante serviço 
prestado ao Município.
§5º Os membros do Conselho deverão possuir vínculo 

ativo com o órgão, instituição ou entidade que repre-
sentam, perdendo sua condição de membro quando 
tal vínculo se encerrar.
Art. 5º Compete à Secretaria de Direitos Humanos e Ci-
dadania promover os meios necessários para o funcio-
namento do Conselho Municipal de Políticas Públicas 
e Atenção às Drogas – COMAD.
Art. 6º As despesas decorrentes do presente Decreto 
serão atendidas por verbas próprias do Orçamento 
Municipal, que poderão ser suplementadas.
Art. 7º O Regimento Interno do COMAD deverá ser ela-
borado no prazo de 30 (trinta) dias após a posse dos 
seus membros.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 
2024.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 05 de fevereiro de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
JACKSON NUNES
Secretário Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania

DECRETO N.º 6426, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2024
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4.507 de 22 de 
dezembro de 2023.
Processo n.º: 3551009.401.00002597/2024-43
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso I do art. 
7º da Lei n.º 4.507 de 22 de dezembro de 2023, um 
crédito adicional no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), na seguinte verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:
Quadrículos para GCM - Emenda 2023.016.49775
Fonte de Recurso: 92
Código de Aplicação: 100.2005
Valor: R$ 250.000,00
Aquisição de Equipamentos para GCM - Emenda 
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2023.016.49773
Fonte de Recurso: 92
Código de Aplicação: 100.2006
Valor: R$ 250.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 06 de fevereiro 
de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6428, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2024
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4.507 de 22 de 
dezembro de 2023.
Processo n.º: 0000.2774/2024-91
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso I do art. 
7º da Lei n.º 4.507, de 22 de dezembro de 2023, um 
crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais), na seguinte verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I - superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1º, I da Lei n.º 4.320/64, dos seguintes recursos:
Reforma de Unidade Básica de Saúde - Emenda 
2022.016.38724
Fonte de Recurso: 92
Código de Aplicação: 301.0025
Valor: R$ 200.000,00
Emenda 2023.066.45471 - Demanda 57338 - Convê-
nio 784/2023 - Reforma e   Manutenção UBS Ponte 
Nova
Fonte de Recurso: 92
Código de Aplicação: 300.0104
Valor: R$ 100.000,00
Emenda 2023.066.45470 - Demanda 57337 - Con-
vênio 785/2023 - Reforma e Manutenção UBS Sa-
maritá
Fonte de Recurso: 92
Código de Aplicação: 300.0105

Valor: R$ 100.000,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 06 de fevereiro 
de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6429, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2024
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4507 de 22 de 
dezembro de 2023.
Processo n.º: 3551009.401.00002824/2024-31
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com funda-
mento na autorização contida no inciso I, do art. 7º, 
da Lei n.º 4507 de 22 de dezembro de 2023, um cré-
dito adicional no valor de R$ 250.000,00(duzentos e 
cinquenta mil reais), na seguinte verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4320/64, dos seguintes recursos:
Emenda parlamentar n.º 2023.016.51504 - Aquisi-
ção de Equipamentos para a Academia ao Ar Livre. 
Dep. Caio França 
Fonte de Recurso: 92
Código de Aplicação: 801.0013
Valor: R$ 250.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 06 de fevereiro 
de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6430, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2024
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4.507, de 22 
de dezembro de 2023.
Processo: 3551009.401.00002954/2024-73
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KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso I do art. 
7º da Lei n.º 4.507, de 22 de dezembro de 2023, um 
crédito adicional no valor de R$ 2.615.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e quinze mil reais), na seguinte 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, do seguinte recurso. 
Aumento da Arrecadação por Multas de Trânsito
Fonte de Recurso: 01
Código de Aplicação: 401.0000
Valor: R$ 940.000,00
Aumento da Arrecadação por Multas de Trânsito
Fonte de Recurso: 01
Código de Aplicação: 450.0000
Valor: R$ 1.400.000,00
Aumento da Arrecadação por Multas de Trânsito
Fonte de Recurso: 03
Código de Aplicação: 100.0018
Valor: R$ 275.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 2024.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em  06 de feverei-
ro de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO  N.º 6431, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2024.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4507, de 22 de 
dezembro de 2023.
Processo n.º 3551009.401.00003017/2024-35
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n.º 4507, de 22 de dezembro de 2023, 
um crédito adicional no valor de R$ 1.280.000,00 

(um milhão, duzentos e oitenta  mil reais), nas se-
guintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior são provenientes de:
I - Os resultantes de anulação parcial ou total de do-
tações orçamentárias no valor de R$ 1.280.000,00 (um 
milhão, duzentos e oitenta e mil reais), nos termos do 
art. 43, § 1°, III da Lei 4320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pá-
tria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 06 de fe-
vereiro de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISANGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO                     
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO
PORTARIA N.º 032/GP/2024
Substitui membros do Comitê Gestor do Serviço 
Público Municipal da Loteria de São Vicente, 
“Loteria da Baixada”. 
3551009.401.00000777/2024-91 – SEI e 
3551009.401.00001447/2023-31-SEI
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
no uso de suas atribuições legais e considerando 
o constante no SR-PRC-2032/00155 – Sem Papel e 
3551009.401.00000777/2024-91 – SEI.
RESOLVE:
Art. 1º – Substitui os seguintes membros, no Comitê 
Gestor Municipal do Serviço Público Municipal da 
Loteria de São Vicente "Loteria da Baixada", criada 
pelo Decreto n.º 6219, de 11 de julho de 2023 e 
nomeados peal Portaria n.º 184/23/GP:
I-Gabinete do Prefeito:
Suplente: Patrícia Maria Machado Santos;
II-Secretaria de Assuntos Jurídicos:
Suplente: André Luiz Monteiro do Amaral;
III – Secretaria de Gestão:
Titular: Iago Rodrigues Ervanovite; Suplente: Patricia 
Barreiros Romano;
IV – Secretaria de Governo:
Suplente: Sandra Regina Mota Guimarães;
Art. 2º – Presidirá o Comitê Gestor Municipal do Serviço 
Público Municipal da Loteria de São Vicente "Loteria 
da Baixada" o Titular da Secretaria da Fazenda.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de 
janeiro de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 037/GP/2024
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, Processo 
Administrativo n.º 1246/2024-15, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos;
RESOLVE:
Designar Gabriel Garcia da Silva Leite, Reg. n.º 
60.073, Secretário Adjunto, Ref. “R”, para, no 
período de 12 de janeiro a 31 de janeiro de 2024, e 
com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Wilson Raia de 
Carvalho, Reg. n.º 63.508, Secretário Municipal Ref. 
“SM”, da Secretaria de Assuntos Jurídicos, durante 
impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de fevereiro de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 038/GP/2024
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, Processo 
Administrativo n.º 7818/2023-99, da Secretaria de 
Meio Ambiente;
RESOLVE:
Designar Mario Bueno da Silva Junior, Reg. n.º 
63.678, Secretario Adjunto, Ref. “R”, para, no período 
de 26 de dezembro a 09 de janeiro de 2024, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Flávia Ramacciotti César 
de Oliveira, Reg. n.º 63.628, Secretária Municipal 
Ref. “SM”, da Secretaria de Meio Ambiente, durante 
impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de fevereiro de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO
Não contém publicações nesta data.

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

14TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS
PORTARIA N.º 086/SEGES/2024
Designa servidores da Secretaria de Gestão para 
fiscalização dos contratos que especifica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do 
Decreto n.º 5.565-A, de 11 de junho de 2021, que 
dispõe que os fiscais dos contratos geridos pelas 
Secretarias serão formalmente indicados pela 
chefia imediata e designados por Portaria do 
titular do órgão contratante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas no 
Memorando n.º 003/DIGESTI/2024, da Diretoria de 
Gestão de Contratações desta Pasta;
RESOLVE:
Art. 1º Designar como fiscais da Ata de Registro 
de Preços n.º 119/23, Pregão Eletrônico n.º 222/23, 
celebrado através do Processo Administrativo n.º 
34.341/23, firmado com a Contratada Natalino & 
Natalino Ltda., quando o Centro de Consumo for a 
Diretoria de Gestão de Contratações, as seguintes 
servidoras:
I – titular: Manuelly Pedroso da Luz, Reg. n.º 64.108;
II – suplente: Maria Aparecida Felix do Nascimento, 
Reg. n.º 15.144.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria n.º 352/SEGES/2023.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 087/SEGES/2024
Designa servidores da Secretaria de Gestão para 
fiscalização dos contratos que especifica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
contratante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas no 
Memorando n.º 012/SEGES/2024, do Gabinete da 
Secretaria de Gestão;
RESOLVE:
Art. 1º Designar como fiscais da Ata de Registro 

de Preços n.º 119/23, Pregão Eletrônico n.º 222/23, 
celebrado através do Processo Administrativo n.º 
34.341/23, firmado com a Contratada Natalino & 
Natalino Ltda., as seguintes servidoras:
I – titular: Kathya Rodrigues Bueno Menezes, Reg. 
n.º 15.290;
II – suplente: Patrícia Barreiros Romano, Reg. n.º 
64.049.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada a Portaria n.º 065/
SEGES/2023.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GOVERNANÇA

PORTARIA N.º 02/SEPLAG/2024
Nomeia a Comissão de Seleção de Doações para 
execução do Programa Inova São Vicente 2024.
TALITA CORREA SANTOS, Secretária Municipal 
de Planejamento e Governança, no uso de suas 
atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a necessidade de selecionar e 
avaliar o recebimento de doações de bens, serviços 
e direitos, sem encargos ou ônus para a Prefeitura 
do Município de São Vicente (PMSV), destinados à 
execução do Programa Inova São Vicente 2024 (3ª 
Edição);
RESOLVE:
Art. 1º – Instituir a Comissão de Seleção de Doações 
para execução do Programa Inova São Vicente 
2024, bem como seus membros componentes, 
nos termos desta Portaria.
Art. 2º – Os integrantes da Comissão de Seleção de 
Doações a que se refere o Art. 1º, a qual compete a 
análise e a avaliação do recebimento de doações 
de bens, serviços e direitos, será composta pelos 
membros abaixo relacionados:
a) Alexei Lutero Monteiro Gomes – RF: 63396 – 
Secretaria de Planejamento e Governança;
b) Sônia Maria Mariano – RF: 18626 – Secretaria de 
Planejamento e Governança;
c) Thiago Gimenes Diogo – RF: 63373 – Secretaria 
de Planejamento e Governança.
Art. 3º – A Comissão de Seleção de Doações será 
presidida pelo servidor Thiago Gimenes Diogo, 
que convocará os demais membros para todas as 
reuniões e deliberações.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Registre-se e cumpra-se.
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São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
TALITA CORREA SANTOS
Secretária Municipal de Planejamento e 
Governança

PORTARIA N.º 03/SEPLAG/2024
Designa servidores da Secretaria de 
Planejamento e Governança para fiscalização 
dos Contratos que especifica.
TALITA CORREA SANTOS, Secretária Municipal de 
Planejamento e Governança, no uso de atribuições 
que lhe foram conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do 
Decreto n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que 
dispõe que os fiscais dos contratos geridos pela 
Secretaria serão formalmente indicados pela 
chefia imediata, e designados por Portaria do 
titular do órgão contratante,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados como fiscais dos Contratos 
celebrados pela Secretaria de Planejamento e 
Governança, os seguintes servidores:
I – Ata de Registro de Preço n.º 112/2023, firmado 
com a empresa SYM Comércio de Descartáveis Ltda.
fiscal titular: Thiago Gimenes Diogo, Reg. n.º 63373;
fiscal suplente: Sônia Maria Mariano, Reg. n.º 18626.
II – Ata de Registro de Preço n.º 113/2023, firmado 
com a empresa Três Lagoas Comércio de Sacarias e 
Embalagens Ltda. – EPP.
fiscal titular: Thiago Gimenes Diogo, Reg. n.º 63373;
fiscal suplente: Sônia Maria Mariano, Reg. n.º 18626.
III – Ata de Registro de Preço n.º 114/2023, firmado 
com a empresa R. F. Gory Comercial Ltda.
fiscal titular: Thiago Gimenes Diogo, Reg. n.º 63373;
fiscal suplente: Sônia Maria Mariano, Reg. n.º 18626.
IV – Ata de Registro de Preço n.º 115/2023, firmado 
com a empresa Canaã Distribuidora e Comércio de 
Produtos e Acessórios Ltda.
fiscal titular: Thiago Gimenes Diogo, Reg. n.º 63373;
fiscal suplente: Sônia Maria Mariano, Reg. n.º 18626.
V – Ata de Registro de Preço n.º 116/2023, firmado com 
a empresa Davi da M. Rangel Comercial Produtos de 
Limpeza EPP.
fiscal titular: Thiago Gimenes Diogo, Reg. n.º 63373;
fiscal suplente: Sônia Maria Mariano, Reg. n.º 18626.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de fevereiro de 
2024.
TALITA CORREA SANTOS
Secretária Municipal de Planejamento e 
Governança

DESPACHOS
SECRETARIA DE GESTÃO

Proc. Adm. n.º 36.391/23. Interessado: Marlene de 
Lima Saguir. Assunto: Divergência na Produtivida-
de Fiscal. Despacho do Subsecretário: Com base 
no parecer jurídico de fls 07, que adoto como razão 
de decidir, INDEFIRO o pedido de compensação 
de créditos aduzido às fls 05.

Processo SEI n.º 851/2023. Interessado: Secretaria 
de Gestão. Assunto: Abertura de Concurso – Diver-
sos Cargos. Despacho do Secretário de Gestão: À 
vista dos elementos contidos no presente, em es-
pecial a manifestação da Comissão Permanente 
do Concurso Público (SEI 0110011), que adoto como 
razão de decidir, no uso da competência delegada 
pelo art. 1º, IX, do Decreto no 5480-A/21, HOMOLO-
GO o concurso público de provas e títulos Edital 
n.º 06/2023, conforme resultado final publicado no 
Boletim Oficial do Município em 18.01.2024,para o 
cargo de Agente da Autoridade de Trânsito.

Processo SEI n.º 2.228/2024. Interessado: Secre-
taria de Gestão. Assunto: Contratação Estagiá-
rio de Publicidade e Propaganda. Despacho do 
Subsecretário em Substituição: À vista do certifi-
cado pela área técnica – DEAPE (SEI n.º 0113440), 
com fundamento no art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 
6.183/23,autorizo, excepcionalmente, a admissão 
de Nicolas Ferreira Bezerra, como estagiário do 
curso de Comunicação, por análise curricular, para 
exercer suas atividades na SEICOM.

Processo SEI n.º 1.766/2024. Interessado: Rodrigo 
Rosa Cardoso. Assunto: Prorrogação de Posse. Des-
pacho do Subsecretário em Substituição: Com base 
nas justificativas apresentadas pelo candidato, e 
considerando a anuência da Secretaria interessada 
(SEI0111190, autorizo a prorrogação do prazo de pos-
se no cargo de MEDICO ANESTESIOLOGISTA 24H/S, 
por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.
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OUTROS ATOS
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO VICENTE CMAS
Convocação Reunião Ordinária.
O Conselho-Diretor do Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Vicente (CMAS) convoca 
seus representantes e convida os demais interessados 
para Reunião Ordinária, a ser realizada em 21 de 
Fevereiro de 2024, às 14 horas, Rua João Ramalho, N.º 
647 – Centro – São Vicente (auditório SEDES):
Pauta:
1. Aprovação das Atas das Reuniões Ordinária e 
Extraordinária de Janeiro de 2024;
2. Comissões;
3. Pleito Eleitoral CNAS; 
4. Palavra dos Conselheiros;
5. Considerações Finais;
Certos de contarmos com vossa presença, 
agradecemos, antecipadamente.
São Vicente, 2 de Fevereiro de 2024.
ELIONAI SANTOS SILVA
Presidente CMAS de São Vicente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Nos termos do Decreto Municipal n.º 5.817, de 
28/04/2022 (parágrafo 2º, do artigo 2º) que institui 
a Comissão Intersetorial de Educação Ambiental, 
como Secretária Executiva da Comissão, em 
exercício e pelas atribuições autorizadas pela 
Senhora Secretária do Meio Ambiente SEMAM 
ficam convocados todos os representantes das 
Unidades a participarem da 1ª Reunião/2024 
Ordinária da Comissão Intersetorial de Educação 
Ambiental CISEA a ser realizada no dia 07 de 
fevereiro de 2023, às 14 horas, na SEMAM, localizada 
na Rua Padre Anchieta n.º 462 – Centro, São 
Vicente/SP,
A sequência dos trabalhos será a seguinte:
1. Verificação de presença;
2. Leitura da Pauta;
3. Ordem do dia:
3.1 Indicação do Novo Presidente da CISEA;
3.2 Indicação dos novos membros da CISEA;
3.3 Elaboração do Cronograma para a Construção 
do Plano Municipal de Educação Ambiental;
4. Demais Informes.
São Vicente, 1º de fevereiro de 2024
VANDILMA GALINDO
Secretária Executiva CISEA
FLAVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DA SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
VICENTE
RESOLUÇÃO N.º 113 DE 31 DE JANEIRO DE 2024.
A Plenária do Conselho Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições regimentais, previstas nos 
artigos 320 e 321 da Lei Orgânica do Município, e da 
Lei n.º 2296-A, de 23 de dezembro de 2009, alterada 
pelas Leis n.º 2322-A, de 26 de fevereiro de 2010 e 
n.º 2655-A, de 22 de junho de 2011, e nos Artigos 26 
e 27 do Capítulo X de seu regimento interno.
RESOLVE:
“Aprovar a recondução do mandato da atual 
gestão por 60 (sessenta) dias ou até a posse dos 
conselheiros eleitos para o biênio 2024/2025, o 
que ocorrer primeiro.”São Vicente, 31 de janeiro de 
2024.
MARCELO MARIGLIANI ARIAS
Secretário-Geral do CMS/SV
MICHELLE LUIS SANTOS
Presidente do CMS/SV
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SEÇÃO DE PESSOAL

O Departamento de Aprendizagem e Estágio, 
pelo presente Edital vem divulgar os estagiários 
admitidos e desligados no mês de JANEIRO 2024, em 
cumprimento ao princípio da transparência conforme 
artigo 37 da constituição Federal.

Estagiários Desligados:

Estagiários Admitidos: 

Resultados de Processos de Abono de Faltas
A Diretoria de Recursos Humanos – DIRH, por 
meio do Departamento de Frequência – DECOF, 
após análise do NUPEM, torna público que foram 
DEFERIDOS os processos de Abono de Faltas, do(s) 
servidor(es) relacionado(s) a seguir:

PORTARIA N.º 082/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n. o 17.080/2022; 
RESOLVE: 
I- Determinar, com fulcro no artigo 130, inciso II, 
alínea "c", da Lei Orgânica do Município de São 
Vicente, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta supostamente 
irregular praticada pela servidora R.C.R, registro n.º 
19.XXX, pois, nos termos do que consta às fls. 03/04, 
do Processo Administrativo n.º 17.080/2022, a citada 
funcionária supostamente praticara abandono de 
plantão no dia 11.03.2022. 
II-Deliberar que o encarregado do Processo 
Disciplinar poderá proceder a todas as diligências 
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convenientes à elucidação do caso em tela, 
conforme previsão do §2º, do artigo 294, da Lei 
Municipal n.º 1780/78. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 083/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2.021, 
RESOLVE: 
Nomear, a partir de 1º de fevereiro de 2024, o Sr. 
Alexandre Caetano dos Santos, R.G. n.º 29.XXX, 
para o cargo isolado de provimento em comissão 
de Secretário Adjunto, Ref. “R”, na Secretaria 
de Mobilidade Urbana, nos termos da Lei 
Complementar n. o 1065, de 23 de setembro de 
2.022. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 084/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
no Processo Administrativo n.º 1939/2024-16, da 
Secretaria de Gestão; 
RESOLVE: 
Designar Natália Pasini dos Reis Silva, Reg. n.º 
64.109, Assistente Administrativo, Ref. “I”, para, no 
período de 24 de janeiro a 05 de fevereiro de 2024, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de São Vicente, substituir Ana Cleide 
Alvino da Silva, Reg. n.º 18.611, Coordenador, Ref. 
“L”, da Secretaria de Gestão, durante impedimento 
legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 085/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
no Processo Administrativo n.º 1821/2024-80, da 
Secretaria de Defesa e Organização Social; 
RESOLVE: 
Designar Francisco Gomes, Reg. n.º 12.698, Guarda 
Civil Municipal 1º Classe, Ref. “I”, para, no período 
de 17 de janeiro a 1º de fevereiro de 2024, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Josete Bazilio de Oliveira 
Santos, Reg. n.º 4309, Inspetor Chefe, Ref. “M”, da 
Secretaria de Defesa e Organização Social, durante 
impedimento legal de Licença Médica. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 088/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
2.021, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo n.º 1802/2024-53, da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho; 
RESOLVE: 
Designar Karina Stella Freitas Dias, Reg. n.º 15.148, 
Auxiliar Administrativo, Ref. “G”, para, no período 
de 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2024, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Fabio Santos 
da Silva, Reg. n.º 15.290, Assistente Administrativo-
Função de Confiança 3, Ref. “I”, da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, durante 
impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 090/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
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Processo Administrativo n. o 49.397/2022, 
RESOLVE: 
I- Determinar, com fulcro no artigo 130, inciso II, 
alínea "C", da Lei Orgânica do Município de São 
Vicente, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar conduta supostamente 
irregular praticada pelo ex-servidor J.L.S.J, 
registrado à época do exercício de suas funções sob 
o n.º 63.XXX, pois, nos termos do que consta às fls. 
43/44, do Processo Administrativo n.º 49.397/2022, 
o citado ex-funcionário, supostamente, deixando 
de trancar portão de acesso ao pátio de veículos, 
permitira furto de duas motocicletas pertencentes 
a munícipes. 
II-Deliberar que o encarregado do Processo 
Disciplinar poderá proceder todas as diligências 
convenientes à elucidação do caso em tela, 
conforme previsão §2º, do artigo 294, da Lei 
Municipal n.º 1780/78. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 091/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n. o 064/2024, 
RESOLVE: 
I-Determinar a instauração de Sindicância-
Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os fatos 
aduzidos no Processo Administrativo n.º 064/2024. 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de janeiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 092/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n. o 37.441/2023, 
RESOLVE: 
I-Determinar a instauração de Sindicância-

Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
37.441/2023. 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 093/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n. o 37.442/2023, 
RESOLVE: 
I-Determinar a instauração de Sindicância-
Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
37.442/2023. 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 094/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n. o 37.443/2023, 
RESOLVE: 
I-Determinar a instauração de Sindicância-Inquérito 
Administrativo, para, nos termos da alínea “c”, do 
inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica do Município 
de São Vicente – LOM, apurar os fatos aduzidos no 
Processo Administrativo n.º 37.443/2023. 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão
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PORTARIA N.º 095/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 2442/2024, 
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 
2024, Michelle Ferreira Gonçalves, Reg. n.º 18.022, 
do cargo de Professor de Arte, Ref. “PEB2”. 
II – Revogar a Portaria SEAD n.º 657, de 31 de janeiro 
de 2011. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 096/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 2.486/2024, 
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 
2024, Elisabeth Lauzen Monteiro, Reg. n.º 64.501, 
do cargo de Técnico de Enfermagem, Ref. “J”. 
II – Revogar a Portaria SEGES n.º 399, de 09 de 
março de 2023. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 097/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n. o 32.745/2023, 
RESOLVE: 
I-Determinar a instauração de Sindicância-
Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
32.745/2023. 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 

Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA 098/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 2494/2024; 
RESOLVE: 
Conceder ao servidor Alex Sandro de Lima Gama, 
Reg. n.º 60.268, Professor de História, Ref. “PEB2”, 
licença sem vencimentos no período de 01 de 
fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2025, nos 
termos do art. 205 da Lei n.º 1780, de 6 de junho 
de 1978 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 099/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 2491/2024; 
RESOLVE: 
Conceder à servidora Cristiane Ferrari de Souza, 
Reg. n.º 61.898, Professor Adjunto I, Ref. “PEB1”, 
licença sem vencimentos no período de 01 de 
fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2025, nos 
termos do art. 205 da Lei n.º 1780, de 6 de junho 
de 1978 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 100/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n. o 1.171/2024, 
RESOLVE: 
I-Determinar a instauração de Sindicância-
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Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os fatos 
aduzidos no 1.171/2024. 
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 101/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 2548/2024, 
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 
2024, Larissa Pereira Quintela, Reg. n.º 64.586, do 
cargo de Médico, Ref. “MED”. 
II – Revogar a Portaria SEAD n.º 474, de 23 de março 
de 2023. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 102/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
no Processo Administrativo n.º 1246/2024-15, da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos; 
RESOLVE: 
Designar Juliana Cardoso de Oliveira Moraes, 
Reg. n.º 60.296, Auxiliar Administrativo-Função 
de Confiança 1, Ref. “G”, para, no período de 12 de 
janeiro a 31 de janeiro de 2024, e com fundamento 
no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Gabriel Garcia da Silva Leite, Reg. 
n.º 60.073, Secretário Adjunto, Ref. “R”, da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, durante impedimento legal. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 103/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 2580/2024, 
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 
2024, Sidney Silva Santos, Reg. n.º 64.593, do cargo de 
Professor Adjunto I, Ref. “PEB1”. 
II – Revogar a Portaria SEAD n.º 407, de 31 de março de 
2023. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 104/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 2647/2024, 
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 
2024, Cristina Célia Neri Borges, Reg. n.º 64.452, do 
cargo de Professor Adjunto de Arte, Ref. “PEB2”. 
II – Revogar a Portaria SEAD n.º 1559, de 19 de dezembro 
de 2022. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 105/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 2635/2024, 
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 
2024, Rosimere Marcandalli Leite de Faria, Reg. n.º 
64.113, do cargo de Técnico de Enfermagem, Ref. “J”. 
II – Revogar a Portaria SEAD n.º 1191, de 19 de 
setembro de 2022. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão
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PORTARIA N.º 106/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
no Processo Administrativo n.º 772/2024-68 da 
Secretaria de Meio Ambiente; 
RESOLVE:
Designar Marcello Piedade Stanini, Reg. n.º 60.691, 
Auxiliar Administrativo, Ref. “G”, para, no período 
de 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2024, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Carlos Eduardo Tenório 
do Nascimento, Reg. n.º 63.544, Coordenador, 
Ref. “L”, da Secretaria de Meio Ambiente, durante 
impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 107/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
no Processo Administrativo n.º 1752/2024-12 da 
Secretaria da Fazenda; 
RESOLVE:
Designar Tatiana Costa, Reg. n.º 9.874, Auditor-
Fiscal de Tributos, Ref. “AFTM”, para, no período 
de 26 de fevereiro a 21 de março de 2024, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
– Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Silmara Cupo Martins 
Ferreira, Reg. n.º 18.784, Coordenador, Ref. “L”, da 
Secretaria da Fazenda, durante impedimento legal 
de férias.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 108/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante 
no Processo Administrativo n.º 780/2024-12, da 
Secretaria de Meio Ambiente;

RESOLVE:
Designar Marcello Piedade Starnini, Reg. n.º 60.691, 
Auxiliar Administrativo, Ref. “G”, para, no período 
de 15 de fevereiro a 29 de fevereiro de 2024, e 
com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Gláucia Regina 
Alves, Reg. n.º 63.637, Diretor, Ref. “M”, da Secretaria 
de Meio Ambiente, durante impedimento legal de 
férias.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 109/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 
de março de 2021, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n.º 1.941/2024, da 
Secretaria da Educação;
RESOLVE:
Revogar, a partir de 1º de janeiro de 2024, o item 
XVIII Portaria n.º 048/SEGES/2024, que designou 
Dayanne Carolline Isidorio Moreira, Reg. n.º 19.087, 
Professor de Informática, para exercer a função de 
Assessor Pedagógico.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 110/SEGES/2024
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 2684/2024,
RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a partir de 02 de fevereiro 
de 2024, Valter Serra de Abreu, Reg. n.º 62.914, do 
cargo de Auxiliar Administrativo, Ref. “G”.
II – Revogar a Portaria SEAD n.º 764, de 25 de 
setembro de 2019.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de fevereiro de 
2024.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão
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SEÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 
NEGÓCIOS PORTUÁRIOS

COMUNICADOS DE AUTO DE INFRAÇÃO
Interessado: Viviane dos Santos Ferreira
Endereço: Avenida Antônio Emmerick, 250 – Vila 
Cascatinha – CEP 11390-000
AUTO DE INFRAÇÃO n.º 9982 em 29 de janeiro 
de 2024, às 10:00, conforme a Lei 1745/77, art. 242, 
inciso I, alínea B, com o valor de R$ 2.388,59 (dois 
mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
nove centavos), motivo "Intimado a providenciar 
pedido de licenciamento bem como apresentar 
licença ambiental, auto de vistoria do corpo de 
bombeiros ou CLCB e laudos da edificação e 
elétrica, conforme Dec. 4049-a e não apresentou.", 
Proc. Adm. 24.670/23.
GUILHERME RIVERO GUZZI
Secretário Municipal de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários

COMUNICADOS DE CÁLCULO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO
Interessado: Anderson dos Santos Mecânica
Endereço: Rua Ver. Diego Pires de Campos, 156 – 
Pq. São Vicente – CEP 11380-130
AUTO DE INFRAÇÃO n.º 9054 em 09 de janeiro 
de 2024, às 16:00, conforme a Lei 1745/77, art. 242, 
inciso I, alínea B, com o valor de R$ 2.388,59 (dois 
mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
nove centavos), Aviso Recibo n.º 00030045/24 com 
1° vencimento em 20/02/24 e 2° vencimento em 
06/03/24, Proc. Adm. 25.624/20.

Interessado: José Raimundo da Silva
Endereço: Avenida Ayrton Senna da Silva, S/N 
Quiosque 10A – Itararé – CEP 11321-000
AUTO DE INFRAÇÃO n.º 9971 em 14 de janeiro de 
2024, às 16:22, conforme a Lei 1745/77, art. 242, 
inciso II, alínea A, com o valor de R$ 3.412,27 (três mil 
quatrocentos e doze reais e vinte e sete centavos), 
Aviso Recibo n.º 00030067/24 com 1° vencimento 
em 20/02/24 e 2° vencimento em 06/03/24, Proc. 
Adm. 17.581/18.

Interessado: M. Jardes Junior – ME
Endereço: Rua Jacob Emmerick, 1040 – Centro – 
CEP 11310-071
AUTO DE INFRAÇÃO n.º 11919 em 03 de janeiro 
de 2024, às 09:10, conforme a Lei 1745/77, art. 242, 
inciso I, alínea B e inciso I, alínea D, com os valores 
de R$ 2.388,59 (dois mil trezentos e oitenta e oito 

reais e cinquenta e nove centavos) e 2.388,59 (dois 
mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
nove centavos) respectivamente, Aviso Recibo n.º 
00030049/24 com 1° vencimento em 20/02/24 e 2° 
vencimento em 06/03/24, Proc. Adm. 44.151/17.
GUILHERME RIVERO GUZZI
Secretário Municipal de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários
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SECRETARIA DA FAZENDA

A Secretaria da Fazenda republica o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do 6º 
bimestre de 2023 

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

Ba
la

nç
o 

O
rç

am
en

tá
rio

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

LR
F,

 a
rt.

 5
2,

 a
lin

ea
s 

"a
" e

 "b
" d

o 
in

cis
o 

I e
 II

, a
lín

ea
s 

"a
" e

 "b
" d

o 
in

cis
o 

II

Re
ce

ita
s 

O
rç

am
en

tá
ria

s
Pr

ev
is

ão
Re

ce
ita

s 
Re

al
iz

ad
as

 a
té

o 
Bi

m
es

tr
e

In
ic

ia
l

At
ua

liz
ad

a
Sa

ld
o 

a 
Re

al
iz

ar
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
RE

CE
IT

AS
 C

O
RR

EN
TE

S
13

7.
75

2.
62

6,
85

1.
45

4.
75

0.
35

2,
17

1.
59

2.
50

2.
97

9,
02

1.
53

0.
97

4.
74

0,
00

1.
59

2.
50

2.
97

9,
02

   
 Im

po
st

os
, T

ax
as

 e
 C

on
tri

bu
içõ

es
 d

e 
M

el
ho

ria
8.

10
3.

90
8,

92
51

1.
09

6.
47

1,
08

51
9.

20
0.

38
0,

00
51

9.
19

0.
38

0,
00

51
9.

20
0.

38
0,

00
   

 C
on

tri
bu

içõ
es

3.
62

4.
19

2,
08

10
2.

20
6.

94
2,

92
10

5.
83

1.
13

5,
00

10
5.

83
1.

13
5,

00
10

5.
83

1.
13

5,
00

   
 R

ec
ei

ta
 P

at
rim

on
ia

l
-1

7.
43

7.
39

5,
17

28
.7

87
.1

22
,1

7
11

.3
49

.7
27

,0
0

11
.3

49
.7

27
,0

0
11

.3
49

.7
27

,0
0

   
 R

ec
ei

ta
 d

e 
Se

rv
iço

s
93

9,
37

7.
87

2,
63

8.
81

2,
00

8.
81

2,
00

8.
81

2,
00

   
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

 C
or

re
nt

es
14

5.
41

0.
69

5,
79

77
3.

08
8.

69
8,

99
91

8.
49

9.
39

4,
78

85
7.

03
6.

01
3,

00
91

8.
49

9.
39

4,
78

   
 O

ut
ra

s 
Re

ce
ita

s 
Co

rre
nt

es
-1

.9
49

.7
14

,1
4

39
.5

63
.2

44
,3

8
37

.6
13

.5
30

,2
4

37
.5

58
.6

73
,0

0
37

.6
13

.5
30

,2
4

RE
CE

IT
AS

 D
E 

CA
PI

TA
L

10
4.

65
4.

86
4,

26
36

.0
20

.5
12

,1
0

14
0.

67
5.

37
6,

36
11

6.
80

4.
18

9,
00

14
0.

67
5.

37
6,

36
   

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
Cr

éd
ito

17
.2

98
.5

31
,9

1
7.

48
1.

00
5,

49
24

.7
79

.5
37

,4
0

20
.4

00
.0

00
,0

0
24

.7
79

.5
37

,4
0

   
 A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s

-7
00

.0
00

,0
0

70
0.

00
0,

00
   

 T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s 

de
 C

ap
ita

l
88

.9
77

.1
26

,6
5

16
.9

18
.7

12
,3

1
10

5.
89

5.
83

8,
96

86
.4

04
.1

89
,0

0
10

5.
89

5.
83

8,
96

   
 O

ut
ra

s 
Re

ce
ita

s 
de

 C
ap

ita
l

-9
20

.7
94

,3
0

10
.9

20
.7

94
,3

0
10

.0
00

.0
00

,0
0

10
.0

00
.0

00
,0

0
10

.0
00

.0
00

,0
0

(-
) 

D
ED

UÇ
Õ

ES
 D

A 
RE

CE
IT

A
-9

.1
51

.6
83

,5
7

-5
8.

15
7.

36
2,

43
-6

7.
30

9.
04

6,
00

-6
7.

30
9.

04
6,

00
-6

7.
30

9.
04

6,
00

RE
CE

IT
AS

 I
N

TR
AO

RÇ
AM

EN
TÁ

RI
AS

21
.1

91
.7

33
,0

3
13

4.
00

1.
64

6,
97

15
5.

19
3.

38
0,

00
15

5.
19

3.
38

0,
00

15
5.

19
3.

38
0,

00
SU

BT
O

TA
L 

D
AS

 R
EC

EI
TA

S 
(I

)
25

4.
44

7.
54

0,
57

1.
56

6.
61

5.
14

8,
81

1.
82

1.
06

2.
68

9,
38

1.
73

5.
66

3.
26

3,
00

1.
82

1.
06

2.
68

9,
38

O
PE

RA
ÇÕ

ES
 D

E 
CR

ÉD
IT

O
/R

EF
IN

AN
CI

AM
EN

TO
 (

II
)

SU
BT

O
TA

L 
CO

M
 R

EF
IN

AN
CI

AM
EN

TO
 (

II
I)

 =
 (

I 
+

 I
I)

25
4.

44
7.

54
0,

57
1.

56
6.

61
5.

14
8,

81
1.

82
1.

06
2.

68
9,

38
1.

73
5.

66
3.

26
3,

00
1.

82
1.

06
2.

68
9,

38
D

ÉF
IC

IT
 (

IV
)

TO
TA

L 
(V

) 
=

 (
II

I 
+

 I
V)

25
4.

44
7.

54
0,

57
1.

56
6.

61
5.

14
8,

81
1.

82
1.

06
2.

68
9,

38
1.

73
5.

66
3.

26
3,

00
1.

82
1.

06
2.

68
9,

38

D
es

pe
sa

s 
O

rç
am

en
tá

ria
s

Sa
ld

o
D

ot
aç

ão
At

ua
liz

ad
a

A 
Li

qu
id

ar
A 

Pa
ga

r
A 

Em
pe

nh
ar

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

Pa
go

Li
qu

id
ad

o
Em

pe
nh

ad
o

Cr
éd

ito
s 

Ad
ic

. /
An

ul
aç

õe
s

D
ot

aç
ão

 I
ni

ci
al

D
ES

PE
SA

S 
CO

RR
EN

TE
S

10
6.

09
0.

53
1,

78
1.

24
2.

35
1.

90
0,

95
59

.6
72

.8
68

,6
3

1.
34

8.
44

2.
43

2,
73

11
2.

37
4.

37
7,

35
1.

40
8.

11
5.

30
1,

36
11

7.
45

6.
91

8,
71

1.
40

3.
03

2.
76

0,
00

1.
52

0.
48

9.
67

8,
71

   
 P

es
so

al
 e

 E
nc

ar
go

s 
So

cia
is

11
.9

38
.0

45
,2

4
67

8.
90

3.
38

6,
63

42
9.

55
1,

56
69

0.
84

1.
43

1,
87

19
.2

91
.4

17
,7

2
69

1.
27

0.
98

3,
43

-1
2.

60
6.

12
5,

85
72

3.
16

8.
52

7,
00

71
0.

56
2.

40
1,

15
   

 J
ur

os
 e

 E
nc

ar
go

s 
da

 D
ív

id
a

1.
30

2.
61

4,
20

25
.2

67
.8

34
,7

4
0,

60
26

.5
70

.4
48

,9
4

75
5.

47
0,

46
26

.5
70

.4
49

,5
4

-1
.4

69
.0

00
,0

0
28

.7
94

.9
20

,0
0

27
.3

25
.9

20
,0

0
   

 O
ut

ra
s 

De
sp

es
as

 C
or

re
nt

es
92

.8
49

.8
72

,3
4

53
8.

18
0.

67
9,

58
59

.2
43

.3
16

,4
7

63
1.

03
0.

55
1,

92
92

.3
27

.4
89

,1
7

69
0.

27
3.

86
8,

39
13

1.
53

2.
04

4,
56

65
1.

06
9.

31
3,

00
78

2.
60

1.
35

7,
56

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
CA

PI
TA

L
17

.5
50

.1
77

,2
1

11
8.

19
2.

37
9,

26
44

.3
77

.0
49

,4
4

13
5.

74
2.

55
6,

47
11

5.
81

5.
59

4,
92

18
0.

11
9.

60
5,

91
83

.1
83

.8
74

,8
3

21
2.

75
1.

32
6,

00
29

5.
93

5.
20

0,
83

   
 In

ve
st

im
en

to
s

14
.7

17
.7

97
,9

8
67

.3
87

.0
84

,5
1

43
.4

91
.2

43
,0

3
82

.1
04

.8
82

,4
9

11
4.

32
5.

56
5,

31
12

5.
59

6.
12

5,
52

80
.6

83
.6

84
,8

3
15

9.
23

8.
00

6,
00

23
9.

92
1.

69
0,

83
   

 In
ve

rs
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s
85

.1
00

,0
0

-3
.6

95
.3

00
,0

0
3.

78
0.

40
0,

00
85

.1
00

,0
0

   
 A

m
or

tiz
aç

ão
 / 

Re
fin

an
cia

m
en

to
 d

a 
Dí

vi
da

2.
83

2.
37

9,
23

50
.8

05
.2

94
,7

5
88

5.
80

6,
41

53
.6

37
.6

73
,9

8
1.

40
4.

92
9,

61
54

.5
23

.4
80

,3
9

6.
19

5.
49

0,
00

49
.7

32
.9

20
,0

0
55

.9
28

.4
10

,0
0

RE
SE

RV
A 

D
E 

CO
N

TI
N

G
ÊN

CI
A

-1
3.

66
2.

09
0,

00
18

.7
21

.6
40

,0
0

5.
05

9.
55

0,
00

D
ES

PE
SA

S 
IN

TR
AO

RÇ
AM

EN
TÁ

RI
AS

7.
96

5.
00

9,
32

69
.9

47
.5

15
,5

3
50

1.
88

7,
58

77
.9

12
.5

24
,8

5
27

.8
52

.8
18

,5
7

78
.4

14
.4

12
,4

3
5.

10
9.

69
4,

00
10

1.
15

7.
53

7,
00

10
6.

26
7.

23
1,

00
SU

BT
O

TA
L 

D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
(V

I)
13

1.
60

5.
71

8,
31

1.
43

0.
49

1.
79

5,
74

10
4.

55
1.

80
5,

65
1.

56
2.

09
7.

51
4,

05
25

6.
04

2.
79

0,
84

1.
66

6.
64

9.
31

9,
70

19
2.

08
8.

39
7,

54
1.

73
5.

66
3.

26
3,

00
1.

92
7.

75
1.

66
0,

54
AM

O
RT

IZ
AÇ

ÃO
 D

A 
D

ÍV
ID

A 
- R

EF
IN

AN
CI

AM
EN

TO
S 

(V
II

)
SU

BT
O

TA
L 

CO
M

 R
EF

IN
AN

CI
AM

EN
TO

 (
VI

II
) 

=
 (

VI
 +

 V
II

)
13

1.
60

5.
71

8,
31

1.
43

0.
49

1.
79

5,
74

10
4.

55
1.

80
5,

65
1.

56
2.

09
7.

51
4,

05
25

6.
04

2.
79

0,
84

1.
66

6.
64

9.
31

9,
70

19
2.

08
8.

39
7,

54
1.

73
5.

66
3.

26
3,

00
1.

92
7.

75
1.

66
0,

54
SU

PE
RÁ

VI
T 

(I
X)

4.
51

7.
63

4,
76

TO
TA

L 
(X

) 
=

 (
VI

II
 +

 I
X)

13
1.

60
5.

71
8,

31
1.

43
0.

49
1.

79
5,

74
10

4.
55

1.
80

5,
65

1.
56

6.
61

5.
14

8,
81

25
6.

04
2.

79
0,

84
1.

66
6.

64
9.

31
9,

70
19

2.
08

8.
39

7,
54

1.
73

5.
66

3.
26

3,
00

1.
92

7.
75

1.
66

0,
54

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
1

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

25TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
D

es
pe

sa
s 

po
r F

un
çã

o 
e 

Su
bf

un
çã

o
6º

 B
im

es
tr

e 
de

 2
02

3
LR

F,
 a

rt.
 5

2,
 in

cis
o 

II
, a

lín
ea

 "c
"

Fu
nç

ão
 /

 S
ub

fu
nç

ão
Sa

ld
o

D
ot

aç
ão

At
ua

liz
ad

a
A 

Li
qu

id
ar

A 
Pa

ga
r

A 
Em

pe
nh

ar

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

Pa
go

Li
qu

id
ad

o
Em

pe
nh

ad
o

Cr
éd

ito
s 

Ad
ic

. /
An

ul
aç

õe
s

D
ot

aç
ão

 I
ni

ci
al

01
 - 

Le
gi

sl
at

iv
a

37
.4

92
.6

75
,0

0
37

.4
92

.6
75

,0
0

35
.6

94
.7

92
,3

2
35

.1
01

.3
61

,9
5

34
.9

48
.0

69
,6

0
1.

79
7.

88
2,

68
59

3.
43

0,
37

15
3.

29
2,

35
   

   
 0

31
 - 

Aç
ão

 L
eg

isl
at

iv
a

36
.0

92
.6

75
,0

0
36

.0
92

.6
75

,0
0

34
.3

61
.7

73
,1

6
33

.7
68

.3
42

,7
9

33
.6

15
.0

50
,4

4
1.

73
0.

90
1,

84
59

3.
43

0,
37

15
3.

29
2,

35
   

   
 0

32
 - 

Co
nt

ro
le

 E
xt

er
no

1.
40

0.
00

0,
00

1.
40

0.
00

0,
00

1.
33

3.
01

9,
16

1.
33

3.
01

9,
16

1.
33

3.
01

9,
16

66
.9

80
,8

4
0,

00
0,

00
02

 - 
Ju

di
ci

ár
ia

30
.7

75
.0

00
,0

0
-5

00
.6

23
,0

0
30

.2
74

.3
77

,0
0

28
.4

37
.8

68
,9

5
28

.3
92

.9
05

,2
1

28
.3

35
.6

81
,9

3
1.

83
6.

50
8,

05
44

.9
63

,7
4

57
.2

23
,2

8
   

   
 0

61
 - 

Aç
ão

 J
ud

ici
ár

ia
6.

75
5.

00
0,

00
1.

90
3.

63
6,

00
8.

65
8.

63
6,

00
8.

14
9.

75
2,

95
8.

10
7.

13
7,

59
8.

04
9.

96
8,

84
50

8.
88

3,
05

42
.6

15
,3

6
57

.1
68

,7
5

   
   

 0
62

 - 
De

fe
sa

 d
o 

In
te

re
ss

e 
Pú

bl
ico

 n
o 

Pr
oc

es
so

 J
ud

ici
ár

io
24

.0
20

.0
00

,0
0

-2
.4

04
.2

59
,0

0
21

.6
15

.7
41

,0
0

20
.2

88
.1

16
,0

0
20

.2
85

.7
67

,6
2

20
.2

85
.7

13
,0

9
1.

32
7.

62
5,

00
2.

34
8,

38
54

,5
3

04
 - 

Ad
m

in
is

tr
aç

ão
16

3.
13

7.
79

7,
00

20
.1

05
.6

48
,1

4
18

3.
24

3.
44

5,
14

14
9.

95
4.

75
3,

80
14

4.
17

7.
74

8,
11

13
3.

97
3.

29
1,

22
33

.2
88

.6
91

,3
4

5.
77

7.
00

5,
69

10
.2

04
.4

56
,8

9
   

   
 1

21
 - 

Pl
an

ej
am

en
to

 e
 O

rç
am

en
to

11
2.

00
0,

00
-3

5.
87

4,
20

76
.1

25
,8

0
14

.5
40

,0
4

14
.3

06
,5

4
13

.9
73

,0
9

61
.5

85
,7

6
23

3,
50

33
3,

45
   

   
 1

22
 - 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
Ge

ra
l

50
.6

28
.0

00
,0

0
19

.0
76

.9
38

,2
9

69
.7

04
.9

38
,2

9
47

.0
16

.9
89

,3
5

43
.8

19
.6

83
,1

8
37

.3
35

.0
01

,8
7

22
.6

87
.9

48
,9

4
3.

19
7.

30
6,

17
6.

48
4.

68
1,

31
   

   
 1

23
 - 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
Fi

na
nc

ei
ra

46
.1

33
.5

97
,0

0
15

.6
11

.2
77

,5
4

61
.7

44
.8

74
,5

4
60

.3
19

.9
03

,4
4

60
.1

91
.9

20
,0

5
58

.4
84

.4
08

,0
9

1.
42

4.
97

1,
10

12
7.

98
3,

39
1.

70
7.

51
1,

96
   

   
 1

24
 - 

Co
nt

ro
le

 In
te

rn
o

3.
20

4.
00

0,
00

18
5.

32
1,

80
3.

38
9.

32
1,

80
3.

18
8.

83
6,

04
3.

16
6.

46
7,

66
3.

15
1.

73
0,

48
20

0.
48

5,
76

22
.3

68
,3

8
14

.7
37

,1
8

   
   

 1
25

 - 
No

rm
at

iza
çã

o 
e 

Fi
sc

al
iza

çã
o

44
0.

00
0,

00
-2

5.
00

0,
00

41
5.

00
0,

00
60

.4
34

,6
0

49
.3

34
,6

0
24

.1
94

,1
5

35
4.

56
5,

40
11

.1
00

,0
0

25
.1

40
,4

5
   

   
 1

26
 - 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

5.
12

0.
00

0,
00

-3
.7

69
.4

90
,7

9
1.

35
0.

50
9,

21
1.

35
0.

50
9,

21
1.

35
0.

50
9,

21
1.

04
5.

05
4,

84
0,

00
0,

00
30

5.
45

4,
37

   
   

 1
28

 - 
Fo

rm
aç

ão
 d

e 
Re

cu
rs

os
 H

um
an

os
6.

52
9.

00
0,

00
45

4.
69

3,
80

6.
98

3.
69

3,
80

5.
34

9.
03

3,
30

5.
34

9.
03

3,
30

5.
01

5.
91

9,
46

1.
63

4.
66

0,
50

0,
00

33
3.

11
3,

84
   

   
 1

29
 - 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
de

 R
ec

ei
ta

s
13

.2
94

.2
00

,0
0

-1
1.

33
3.

20
0,

00
1.

96
1.

00
0,

00
1.

08
6.

68
0,

33
80

1.
40

0,
00

68
4.

72
4,

80
87

4.
31

9,
67

28
5.

28
0,

33
11

6.
67

5,
20

   
   

 1
31

 - 
Co

m
un

ica
çã

o 
So

cia
l

2.
18

2.
00

0,
00

22
2.

98
1,

70
2.

40
4.

98
1,

70
2.

01
4.

71
3,

61
1.

95
6.

12
0,

55
1.

80
4.

78
7,

99
39

0.
26

8,
09

58
.5

93
,0

6
15

1.
33

2,
56

   
   

 2
43

 - 
As

sis
tê

nc
ia

 à
 C

ria
nç

a 
e 

ao
 A

do
le

sc
en

te
30

.0
00

,0
0

-7
.5

00
,0

0
22

.5
00

,0
0

22
.5

00
,0

0
0,

00
0,

00
   

   
 2

44
 - 

As
sis

tê
nc

ia
 C

om
un

itá
ria

80
.0

00
,0

0
-2

7.
50

0,
00

52
.5

00
,0

0
52

.5
00

,0
0

0,
00

0,
00

   
   

 3
02

 - 
As

sis
tê

nc
ia

 H
os

pi
ta

la
r e

 A
m

bu
la

to
ria

l
35

.3
50

.0
00

,0
0

-2
47

.0
00

,0
0

35
.1

03
.0

00
,0

0
29

.5
53

.1
13

,8
8

27
.4

78
.9

73
,0

2
26

.4
13

.4
96

,4
5

5.
54

9.
88

6,
12

2.
07

4.
14

0,
86

1.
06

5.
47

6,
57

   
   

 5
73

 - 
Di

fu
sã

o 
do

 C
on

he
cim

en
to

 C
ie

nt
ífi

co
 e

 T
ec

no
ló

gi
co

35
.0

00
,0

0
35

.0
00

,0
0

35
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
06

 - 
Se

gu
ra

nç
a 

Pú
bl

ic
a

26
.2

97
.6

00
,0

0
1.

36
3.

93
3,

87
27

.6
61

.5
33

,8
7

25
.6

41
.4

89
,0

2
21

.3
63

.8
15

,3
9

18
.8

60
.1

40
,4

7
2.

02
0.

04
4,

85
4.

27
7.

67
3,

63
2.

50
3.

67
4,

92
   

   
 1

81
 - 

Po
lic

ia
m

en
to

26
.2

07
.6

00
,0

0
1.

37
1.

93
3,

87
27

.5
79

.5
33

,8
7

25
.6

25
.1

92
,0

2
21

.3
47

.5
18

,3
9

18
.8

56
.9

95
,4

7
1.

95
4.

34
1,

85
4.

27
7.

67
3,

63
2.

49
0.

52
2,

92
   

   
 1

82
 - 

De
fe

sa
 C

iv
il

80
.0

00
,0

0
80

.0
00

,0
0

16
.2

97
,0

0
16

.2
97

,0
0

3.
14

5,
00

63
.7

03
,0

0
0,

00
13

.1
52

,0
0

   
   

 1
83

 - 
In

fo
rm

aç
ão

 e
 In

te
lig

ên
cia

10
.0

00
,0

0
-8

.0
00

,0
0

2.
00

0,
00

2.
00

0,
00

0,
00

0,
00

08
 - 

As
si

st
ên

ci
a 

So
ci

al
22

.1
58

.6
48

,0
0

8.
05

8.
15

3,
86

30
.2

16
.8

01
,8

6
26

.3
82

.7
19

,5
1

24
.0

80
.0

36
,2

6
22

.6
77

.1
80

,1
8

3.
83

4.
08

2,
35

2.
30

2.
68

3,
25

1.
40

2.
85

6,
08

   
   

 1
22

 - 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

Ge
ra

l
40

.0
00

,0
0

3.
28

6,
62

43
.2

86
,6

2
26

.7
62

,2
0

26
.7

62
,2

0
26

.7
62

,2
0

16
.5

24
,4

2
0,

00
0,

00
   

   
 2

41
 - 

As
sis

tê
nc

ia
 a

o 
Id

os
o

40
.0

00
,0

0
40

.0
00

,0
0

40
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
   

   
 2

43
 - 

As
sis

tê
nc

ia
 à

 C
ria

nç
a 

e 
ao

 A
do

le
sc

en
te

1.
57

3.
57

0,
00

-1
13

.3
10

,2
5

1.
46

0.
25

9,
75

1.
18

1.
21

4,
35

1.
05

5.
95

7,
10

1.
05

5.
95

7,
10

27
9.

04
5,

40
12

5.
25

7,
25

0,
00

   
   

 2
44

 - 
As

sis
tê

nc
ia

 C
om

un
itá

ria
20

.4
67

.0
78

,0
0

7.
88

4.
50

1,
83

28
.3

51
.5

79
,8

3
24

.8
72

.8
38

,3
0

22
.6

95
.4

12
,3

0
21

.2
92

.5
56

,2
2

3.
47

8.
74

1,
53

2.
17

7.
42

6,
00

1.
40

2.
85

6,
08

   
   

 8
46

 - 
Ou

tro
s 

En
ca

rg
os

 E
sp

ec
ia

is
38

.0
00

,0
0

28
3.

67
5,

66
32

1.
67

5,
66

30
1.

90
4,

66
30

1.
90

4,
66

30
1.

90
4,

66
19

.7
71

,0
0

0,
00

0,
00

09
 - 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

So
ci

al
21

4.
18

0.
88

6,
00

-3
25

.8
54

,0
0

21
3.

85
5.

03
2,

00
20

6.
84

0.
01

4,
78

20
6.

76
3.

64
1,

68
20

2.
23

1.
42

8,
68

7.
01

5.
01

7,
22

76
.3

73
,1

0
4.

53
2.

21
3,

00
   

   
 2

71
 - 

Pr
ev

id
ên

cia
 B

ás
ica

11
.3

13
.0

00
,0

0
-1

62
.5

75
,0

0
11

.1
50

.4
25

,0
0

10
.0

65
.3

73
,9

5
10

.0
65

.3
73

,9
5

7.
78

6.
01

5,
28

1.
08

5.
05

1,
05

0,
00

2.
27

9.
35

8,
67

   
   

 2
72

 - 
Pr

ev
id

ên
cia

 d
o 

Re
gi

m
e 

Es
ta

tu
tá

rio
20

2.
86

7.
88

6,
00

-1
63

.2
79

,0
0

20
2.

70
4.

60
7,

00
19

6.
77

4.
64

0,
83

19
6.

69
8.

26
7,

73
19

4.
44

5.
41

3,
40

5.
92

9.
96

6,
17

76
.3

73
,1

0
2.

25
2.

85
4,

33
10

 - 
Sa

úd
e

35
4.

48
9.

27
0,

00
73

.2
34

.5
44

,1
0

42
7.

72
3.

81
4,

10
36

6.
18

2.
16

3,
15

34
0.

26
6.

96
9,

78
30

2.
31

3.
88

5,
96

61
.5

41
.6

50
,9

5
25

.9
15

.1
93

,3
7

37
.9

53
.0

83
,8

2
   

   
 1

22
 - 

Ad
m

in
ist

ra
çã

o 
Ge

ra
l

19
.2

52
.5

03
,0

0
7.

10
9.

16
3,

15
26

.3
61

.6
66

,1
5

22
.5

81
.8

87
,5

3
21

.7
24

.9
22

,1
6

20
.5

21
.8

37
,1

9
3.

77
9.

77
8,

62
85

6.
96

5,
37

1.
20

3.
08

4,
97

   
   

 3
01

 - 
At

en
çã

o 
Bá

sic
a

76
.4

46
.3

84
,0

0
-2

.2
81

.5
89

,5
3

74
.1

64
.7

94
,4

7
60

.1
42

.4
43

,7
0

56
.3

75
.3

78
,0

9
49

.1
77

.8
92

,1
8

14
.0

22
.3

50
,7

7
3.

76
7.

06
5,

61
7.

19
7.

48
5,

91
   

   
 3

02
 - 

As
sis

tê
nc

ia
 H

os
pi

ta
la

r e
 A

m
bu

la
to

ria
l

21
6.

34
9.

93
2,

00
67

.7
83

.6
42

,2
7

28
4.

13
3.

57
4,

27
24

4.
94

6.
89

0,
90

22
7.

09
8.

95
5,

70
20

5.
09

1.
00

8,
21

39
.1

86
.6

83
,3

7
17

.8
47

.9
35

,2
0

22
.0

07
.9

47
,4

9
   

   
 3

03
 - 

Su
po

rte
 P

ro
fil

át
ico

 e
 T

er
ap

êu
tic

o
20

.0
93

.7
96

,0
0

-1
5.

47
7,

30
20

.0
78

.3
18

,7
0

18
.9

95
.0

96
,8

9
16

.5
49

.0
83

,8
3

10
.7

21
.5

91
,9

0
1.

08
3.

22
1,

81
2.

44
6.

01
3,

06
5.

82
7.

49
1,

93
   

   
 3

05
 - 

Vi
gi

lâ
nc

ia
 E

pi
de

m
io

ló
gi

ca
22

.2
64

.6
55

,0
0

54
8.

80
3,

00
22

.8
13

.4
58

,0
0

19
.4

27
.1

68
,1

8
18

.4
29

.9
54

,0
5

16
.7

24
.8

33
,1

7
3.

38
6.

28
9,

82
99

7.
21

4,
13

1.
70

5.
12

0,
88

   
   

 3
06

 - 
Al

im
en

ta
çã

o 
e 

Nu
tri

çã
o

40
.0

00
,0

0
40

.0
00

,0
0

40
.0

00
,0

0
0,

00
0,

00
   

   
 8

46
 - 

Ou
tro

s 
En

ca
rg

os
 E

sp
ec

ia
is

42
.0

00
,0

0
90

.0
02

,5
1

13
2.

00
2,

51
88

.6
75

,9
5

88
.6

75
,9

5
76

.7
23

,3
1

43
.3

26
,5

6
0,

00
11

.9
52

,6
4

11
 - 

Tr
ab

al
ho

25
.5

51
.0

00
,0

0
-3

.3
32

.3
89

,0
0

22
.2

18
.6

11
,0

0
20

.1
07

.9
52

,2
1

20
.0

01
.1

94
,4

6
18

.8
43

.5
09

,3
8

2.
11

0.
65

8,
79

10
6.

75
7,

75
1.

15
7.

68
5,

08
   

   
 3

31
 - 

Pr
ot

eç
ão

 e
 B

en
ef

íci
os

 a
o 

Tr
ab

al
ha

do
r

25
.5

51
.0

00
,0

0
-3

.3
32

.3
89

,0
0

22
.2

18
.6

11
,0

0
20

.1
07

.9
52

,2
1

20
.0

01
.1

94
,4

6
18

.8
43

.5
09

,3
8

2.
11

0.
65

8,
79

10
6.

75
7,

75
1.

15
7.

68
5,

08
12

 - 
Ed

uc
aç

ão
49

5.
48

6.
45

4,
00

54
.3

87
.8

90
,4

9
54

9.
87

4.
34

4,
49

47
4.

28
7.

78
2,

88
46

1.
36

4.
12

3,
87

42
7.

71
7.

31
9,

66
75

.5
86

.5
61

,6
1

12
.9

23
.6

59
,0

1
33

.6
46

.8
04

,2
1

   
   

 1
22

 - 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

Ge
ra

l
1.

58
0.

00
0,

00
-1

.0
02

.2
27

,2
0

57
7.

77
2,

80
48

4.
99

9,
11

39
2.

47
6,

53
18

5.
70

4,
85

92
.7

73
,6

9
92

.5
22

,5
8

20
6.

77
1,

68

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
3

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

26TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
D

es
pe

sa
s 

po
r F

un
çã

o 
e 

Su
bf

un
çã

o
6º

 B
im

es
tr

e 
de

 2
02

3
LR

F,
 a

rt.
 5

2,
 in

cis
o 

II
, a

lín
ea

 "c
"

Fu
nç

ão
 /

 S
ub

fu
nç

ão
Sa

ld
o

D
ot

aç
ão

At
ua

liz
ad

a
A 

Li
qu

id
ar

A 
Pa

ga
r

A 
Em

pe
nh

ar

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

Pa
go

Li
qu

id
ad

o
Em

pe
nh

ad
o

Cr
éd

ito
s 

Ad
ic

. /
An

ul
aç

õe
s

D
ot

aç
ão

 I
ni

ci
al

   
   

 3
61

 - 
En

sin
o 

Fu
nd

am
en

ta
l

32
4.

67
4.

23
9,

00
69

.8
37

.4
56

,0
0

39
4.

51
1.

69
5,

00
34

2.
05

7.
15

8,
50

33
2.

94
3.

02
1,

35
31

0.
73

3.
82

3,
73

52
.4

54
.5

36
,5

0
9.

11
4.

13
7,

15
22

.2
09

.1
97

,6
2

   
   

 3
62

 - 
En

sin
o 

M
éd

io
9.

49
9.

32
3,

00
1.

90
7.

00
0,

00
11

.4
06

.3
23

,0
0

11
.3

79
.9

44
,7

4
10

.6
86

.7
64

,6
7

10
.3

10
.6

05
,6

7
26

.3
78

,2
6

69
3.

18
0,

07
37

6.
15

9,
00

   
   

 3
65

 - 
Ed

uc
aç

ão
 In

fa
nt

il
14

1.
68

0.
79

5,
00

-1
7.

54
0.

91
6,

00
12

4.
13

9.
87

9,
00

10
4.

72
5.

23
9,

72
10

1.
80

3.
50

4,
11

91
.0

33
.8

59
,9

3
19

.4
14

.6
39

,2
8

2.
92

1.
73

5,
61

10
.7

69
.6

44
,1

8
   

   
 3

66
 - 

Ed
uc

aç
ão

 d
e 

Jo
ve

ns
 e

 A
du

lto
s

50
7.

06
4,

00
-1

50
.0

00
,0

0
35

7.
06

4,
00

32
5.

96
9,

53
29

3.
50

1,
23

24
4.

41
4,

69
31

.0
94

,4
7

32
.4

68
,3

0
49

.0
86

,5
4

   
   

 3
67

 - 
Ed

uc
aç

ão
 E

sp
ec

ia
l

17
.4

85
.0

33
,0

0
-2

45
.4

70
,0

0
17

.2
39

.5
63

,0
0

13
.7

32
.4

23
,5

9
13

.6
62

.8
08

,2
9

13
.6

26
.8

63
,1

0
3.

50
7.

13
9,

41
69

.6
15

,3
0

35
.9

45
,1

9
   

   
 8

46
 - 

Ou
tro

s 
En

ca
rg

os
 E

sp
ec

ia
is

60
.0

00
,0

0
1.

58
2.

04
7,

69
1.

64
2.

04
7,

69
1.

58
2.

04
7,

69
1.

58
2.

04
7,

69
1.

58
2.

04
7,

69
60

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

13
 - 

Cu
ltu

ra
4.

25
8.

00
0,

00
3.

22
1.

47
4,

75
7.

47
9.

47
4,

75
3.

95
4.

06
7,

54
3.

64
4.

10
7,

45
3.

35
7.

27
3,

92
3.

52
5.

40
7,

21
30

9.
96

0,
09

28
6.

83
3,

53
   

   
 3

91
 - 

Pa
tri

m
ôn

io
 H

ist
ór

ico
, A

rtí
st

ico
 e

 A
rq

ue
ol

óg
ico

21
0.

00
0,

00
-1

32
.0

00
,0

0
78

.0
00

,0
0

19
.8

45
,5

0
15

.2
45

,5
0

15
.2

45
,5

0
58

.1
54

,5
0

4.
60

0,
00

0,
00

   
   

 3
92

 - 
Di

fu
sã

o 
Cu

ltu
ra

l
4.

04
8.

00
0,

00
3.

35
3.

47
4,

75
7.

40
1.

47
4,

75
3.

93
4.

22
2,

04
3.

62
8.

86
1,

95
3.

34
2.

02
8,

42
3.

46
7.

25
2,

71
30

5.
36

0,
09

28
6.

83
3,

53
14

 - 
D

ire
ito

s 
da

 C
id

ad
an

ia
73

6.
12

7,
25

73
6.

12
7,

25
62

8.
98

3,
24

59
0.

21
2,

99
53

7.
61

9,
48

10
7.

14
4,

01
38

.7
70

,2
5

52
.5

93
,5

1
   

   
 4

22
 - 

Di
re

ito
s 

In
di

vi
du

ai
s,

 C
ol

et
iv

os
 e

 D
ifu

so
s

73
6.

12
7,

25
73

6.
12

7,
25

62
8.

98
3,

24
59

0.
21

2,
99

53
7.

61
9,

48
10

7.
14

4,
01

38
.7

70
,2

5
52

.5
93

,5
1

15
 - 

Ur
ba

ni
sm

o
14

8.
90

4.
17

7,
00

75
.4

96
.3

94
,6

4
22

4.
40

0.
57

1,
64

17
8.

45
4.

20
9,

28
13

2.
62

4.
56

9,
51

10
2.

08
3.

12
8,

59
45

.9
46

.3
62

,3
6

45
.8

29
.6

39
,7

7
30

.5
41

.4
40

,9
2

   
   

 1
22

 - 
Ad

m
in

ist
ra

çã
o 

Ge
ra

l
15

.0
00

,0
0

15
.0

00
,0

0
2.

24
7,

00
2.

24
7,

00
2.

24
7,

00
12

.7
53

,0
0

0,
00

0,
00

   
   

 1
25

 - 
No

rm
at

iza
çã

o 
e 

Fi
sc

al
iza

çã
o

29
2.

00
0,

00
-2

06
.3

17
,4

0
85

.6
82

,6
0

27
.4

03
,4

4
26

.6
25

,0
8

22
.1

79
,0

8
58

.2
79

,1
6

77
8,

36
4.

44
6,

00
   

   
 1

27
 - 

Or
de

na
m

en
to

 T
er

rit
or

ia
l

92
0.

00
0,

00
92

0.
00

0,
00

87
6.

06
0,

64
87

6.
06

0,
64

59
6.

60
3,

68
43

.9
39

,3
6

0,
00

27
9.

45
6,

96
   

   
 4

51
 - 

In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 U

rb
an

a
60

.1
17

.2
37

,0
0

36
.2

57
.5

36
,8

8
96

.3
74

.7
73

,8
8

55
.5

43
.3

27
,9

6
21

.2
47

.4
98

,2
6

20
.1

71
.4

36
,9

4
40

.8
31

.4
45

,9
2

34
.2

95
.8

29
,7

0
1.

07
6.

06
1,

32
   

   
 4

52
 - 

Se
rv

iço
s 

Ur
ba

no
s

87
.5

59
.9

40
,0

0
39

.4
45

.1
75

,1
6

12
7.

00
5.

11
5,

16
12

2.
00

5.
17

0,
24

11
0.

47
2.

13
8,

53
81

.2
90

.6
61

,8
9

4.
99

9.
94

4,
92

11
.5

33
.0

31
,7

1
29

.1
81

.4
76

,6
4

16
 - 

H
ab

ita
çã

o
7.

37
6.

00
0,

00
96

1.
92

5,
00

8.
33

7.
92

5,
00

3.
64

9.
86

2,
70

3.
62

5.
65

6,
94

3.
31

4.
32

0,
34

4.
68

8.
06

2,
30

24
.2

05
,7

6
31

1.
33

6,
60

   
   

 1
27

 - 
Or

de
na

m
en

to
 T

er
rit

or
ia

l
1.

40
0.

00
0,

00
29

6.
37

7,
40

1.
69

6.
37

7,
40

18
9.

24
1,

26
18

9.
24

1,
26

17
4.

60
9,

35
1.

50
7.

13
6,

14
0,

00
14

.6
31

,9
1

   
   

 2
44

 - 
As

sis
tê

nc
ia

 C
om

un
itá

ria
50

.0
00

,0
0

50
.0

00
,0

0
50

.0
00

,0
0

0,
00

0,
00

   
   

 4
82

 - 
Ha

bi
ta

çã
o 

Ur
ba

na
4.

76
6.

00
0,

00
78

3.
54

7,
60

5.
54

9.
54

7,
60

3.
37

3.
18

4,
84

3.
34

8.
97

9,
08

3.
13

2.
46

7,
20

2.
17

6.
36

2,
76

24
.2

05
,7

6
21

6.
51

1,
88

   
   

 5
43

 - 
Re

cu
pe

ra
çã

o 
de

 Á
re

as
 D

eg
ra

da
da

s
1.

16
0.

00
0,

00
-1

18
.0

00
,0

0
1.

04
2.

00
0,

00
87

.4
36

,6
0

87
.4

36
,6

0
7.

24
3,

79
95

4.
56

3,
40

0,
00

80
.1

92
,8

1
18

 - 
G

es
tã

o 
Am

bi
en

ta
l

68
.1

99
.0

38
,0

0
-4

6.
97

4.
71

6,
33

21
.2

24
.3

21
,6

7
13

.5
03

.4
33

,8
6

13
.1

82
.7

56
,1

4
11

.9
02

.9
01

,8
9

7.
72

0.
88

7,
81

32
0.

67
7,

72
1.

27
9.

85
4,

25
   

   
 1

82
 - 

De
fe

sa
 C

iv
il

42
2.

00
0,

00
12

0.
83

9,
60

54
2.

83
9,

60
46

3.
23

8,
50

46
2.

55
7,

44
44

1.
53

2,
42

79
.6

01
,1

0
68

1,
06

21
.0

25
,0

2
   

   
 4

52
 - 

Se
rv

iço
s 

Ur
ba

no
s

54
.1

47
.6

00
,0

0
-4

9.
26

9.
00

0,
00

4.
87

8.
60

0,
00

61
9.

96
4,

10
61

9.
96

4,
10

24
6.

71
9,

53
4.

25
8.

63
5,

90
0,

00
37

3.
24

4,
57

   
   

 5
41

 - 
Pr

es
er

va
çã

o 
e 

Co
ns

er
va

çã
o 

Am
bi

en
ta

l
13

.6
29

.4
38

,0
0

2.
17

3.
44

4,
07

15
.8

02
.8

82
,0

7
12

.4
20

.2
31

,2
6

12
.1

00
.2

34
,6

0
11

.2
14

.6
49

,9
4

3.
38

2.
65

0,
81

31
9.

99
6,

66
88

5.
58

4,
66

19
 - 

Ci
ên

ci
a 

e 
Te

cn
ol

og
ia

4.
68

6.
00

0,
00

83
.6

29
,0

0
4.

76
9.

62
9,

00
3.

67
7.

43
0,

18
3.

61
8.

39
7,

04
3.

41
9.

72
7,

96
1.

09
2.

19
8,

82
59

.0
33

,1
4

19
8.

66
9,

08
   

   
 3

34
 - 

Fo
m

en
to

 a
o 

Tr
ab

al
ho

50
0.

00
0,

00
-2

00
.0

00
,0

0
30

0.
00

0,
00

30
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
 5

73
 - 

Di
fu

sã
o 

do
 C

on
he

cim
en

to
 C

ie
nt

ífi
co

 e
 T

ec
no

ló
gi

co
4.

18
6.

00
0,

00
28

3.
62

9,
00

4.
46

9.
62

9,
00

3.
67

7.
43

0,
18

3.
61

8.
39

7,
04

3.
41

9.
72

7,
96

79
2.

19
8,

82
59

.0
33

,1
4

19
8.

66
9,

08
23

 - 
Co

m
ér

ci
o 

e 
Se

rv
iç

os
11

.4
54

.2
20

,0
0

-5
56

.6
22

,6
0

10
.8

97
.5

97
,4

0
9.

39
9.

97
5,

32
8.

85
5.

70
4,

82
8.

42
8.

19
1,

89
1.

49
7.

62
2,

08
54

4.
27

0,
50

42
7.

51
2,

93
   

   
 6

91
 - 

Pr
om

oç
ão

 C
om

er
cia

l
6.

78
5.

00
0,

00
-3

49
.6

22
,6

0
6.

43
5.

37
7,

40
6.

09
7.

98
0,

01
5.

71
2.

94
9,

54
5.

48
2.

80
1,

74
33

7.
39

7,
39

38
5.

03
0,

47
23

0.
14

7,
80

   
   

 6
95

 - 
Tu

ris
m

o
4.

66
9.

22
0,

00
-2

07
.0

00
,0

0
4.

46
2.

22
0,

00
3.

30
1.

99
5,

31
3.

14
2.

75
5,

28
2.

94
5.

39
0,

15
1.

16
0.

22
4,

69
15

9.
24

0,
03

19
7.

36
5,

13
26

 - 
Tr

an
sp

or
te

37
.8

45
.8

58
,0

0
10

.1
32

.8
70

,7
0

47
.9

78
.7

28
,7

0
43

.6
49

.3
55

,6
8

39
.4

23
.4

51
,7

9
36

.6
45

.3
46

,1
7

4.
32

9.
37

3,
02

4.
22

5.
90

3,
89

2.
77

8.
10

5,
62

   
   

 1
25

 - 
No

rm
at

iza
çã

o 
e 

Fi
sc

al
iza

çã
o

3.
09

0.
00

0,
00

84
.0

00
,0

0
3.

17
4.

00
0,

00
1.

92
2.

18
9,

93
1.

55
8.

56
9,

33
1.

01
3.

68
6,

41
1.

25
1.

81
0,

07
36

3.
62

0,
60

54
4.

88
2,

92
   

   
 4

53
 - 

Tr
an

sp
or

te
s 

Co
le

tiv
os

 U
rb

an
os

5.
50

0.
00

0,
00

9.
84

3.
25

9,
00

15
.3

43
.2

59
,0

0
15

.3
28

.5
16

,7
8

12
.9

06
.2

41
,3

7
11

.3
36

.4
90

,9
5

14
.7

42
,2

2
2.

42
2.

27
5,

41
1.

56
9.

75
0,

42
   

   
 7

82
 - 

Tr
an

sp
or

te
 R

od
ov

iá
rio

29
.2

55
.8

58
,0

0
20

5.
61

1,
70

29
.4

61
.4

69
,7

0
26

.3
98

.6
48

,9
7

24
.9

58
.6

41
,0

9
24

.2
95

.1
68

,8
1

3.
06

2.
82

0,
73

1.
44

0.
00

7,
88

66
3.

47
2,

28
27

 - 
D

es
po

rt
o 

e 
La

ze
r

7.
49

1.
00

0,
00

53
3.

91
0,

67
8.

02
4.

91
0,

67
7.

37
6.

51
9,

13
7.

08
0.

72
0,

92
6.

63
3.

61
5,

42
64

8.
39

1,
54

29
5.

79
8,

21
44

7.
10

5,
50

   
   

 8
11

 - 
De

sp
or

to
 d

e 
Re

nd
im

en
to

21
0.

00
0,

00
-4

0.
40

0,
00

16
9.

60
0,

00
59

.2
19

,8
0

59
.2

19
,8

0
48

.2
20

,0
0

11
0.

38
0,

20
0,

00
10

.9
99

,8
0

   
   

 8
12

 - 
De

sp
or

to
 C

om
un

itá
rio

7.
28

1.
00

0,
00

57
4.

31
0,

67
7.

85
5.

31
0,

67
7.

31
7.

29
9,

33
7.

02
1.

50
1,

12
6.

58
5.

39
5,

42
53

8.
01

1,
34

29
5.

79
8,

21
43

6.
10

5,
70

28
 - 

En
ca

rg
os

 e
sp

ec
ia

is
62

.0
95

.0
00

,0
0

9.
12

4.
19

0,
00

71
.2

19
.1

90
,0

0
68

.8
25

.9
46

,1
5

67
.9

40
.1

39
,7

4
64

.2
69

.1
63

,0
0

2.
39

3.
24

3,
85

88
5.

80
6,

41
3.

67
0.

97
6,

74
   

   
 8

43
 - 

Se
rv

iço
 d

a 
Dí

vi
da

 In
te

rn
a

49
.9

75
.0

00
,0

0
3.

68
0.

19
0,

00
53

.6
55

.1
90

,0
0

51
.9

99
.8

86
,7

0
51

.1
14

.0
80

,2
9

48
.2

81
.7

01
,0

6
1.

65
5.

30
3,

30
88

5.
80

6,
41

2.
83

2.
37

9,
23

   
   

 8
45

 - 
Ou

tra
s 

Tr
an

sf
er

ên
cia

s
1.

56
0.

00
0,

00
11

5.
00

0,
00

1.
67

5.
00

0,
00

1.
48

7.
46

2,
78

1.
48

7.
46

2,
78

1.
48

7.
46

2,
78

18
7.

53
7,

22
0,

00
0,

00
   

   
 8

46
 - 

Ou
tro

s 
En

ca
rg

os
 E

sp
ec

ia
is

10
.5

60
.0

00
,0

0
5.

32
9.

00
0,

00
15

.8
89

.0
00

,0
0

15
.3

38
.5

96
,6

7
15

.3
38

.5
96

,6
7

14
.4

99
.9

99
,1

6
55

0.
40

3,
33

0,
00

83
8.

59
7,

51
99

 - 
Re

se
rv

a 
de

 C
on

tin
gê

nc
ia

13
.7

84
.6

40
,0

0
-1

3.
66

2.
09

0,
00

12
2.

55
0,

00
12

2.
55

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

 9
97

 - 
Re

se
rv

a 
de

 C
on

tin
gê

nc
ia

 p
ar

a 
o 

RP
PS

1.
78

4.
64

0,
00

-1
.7

84
.0

00
,0

0
64

0,
00

64
0,

00
0,

00
0,

00

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 2
 d

e 
3

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

27TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
D

es
pe

sa
s 

po
r F

un
çã

o 
e 

Su
bf

un
çã

o
6º

 B
im

es
tr

e 
de

 2
02

3
LR

F,
 a

rt.
 5

2,
 in

cis
o 

II
, a

lín
ea

 "c
"

Fu
nç

ão
 /

 S
ub

fu
nç

ão
Sa

ld
o

D
ot

aç
ão

At
ua

liz
ad

a
A 

Li
qu

id
ar

A 
Pa

ga
r

A 
Em

pe
nh

ar

Es
tá

gi
os

 d
a 

D
es

pe
sa

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

Pa
go

Li
qu

id
ad

o
Em

pe
nh

ad
o

Cr
éd

ito
s 

Ad
ic

. /
An

ul
aç

õe
s

D
ot

aç
ão

 I
ni

ci
al

   
   

 9
99

 - 
Re

se
rv

a 
de

 C
on

tin
gê

nc
ia

12
.0

00
.0

00
,0

0
-1

1.
87

8.
09

0,
00

12
1.

91
0,

00
12

1.
91

0,
00

0,
00

0,
00

TO
TA

L
1.

73
5.

66
3.

26
3,

00
19

2.
08

8.
39

7,
54

1.
92

7.
75

1.
66

0,
54

1.
66

6.
64

9.
31

9,
70

1.
56

2.
09

7.
51

4,
05

1.
43

0.
49

1.
79

5,
74

26
1.

10
2.

34
0,

84
10

4.
55

1.
80

5,
65

13
1.

60
5.

71
8,

31

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 3
 d

e 
3

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

28TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 S
A

O
 V

IC
E

N
T

E
 -

 S
P

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

D
em

o
n

st
ra

ti
vo

 d
a
s 

P
ar

ce
ri

as
 P

ú
b
li

co
-P

ri
va

d
a
s

R
RE

O
 - 

A
ne

xo
 1

3 
((

Le
i n

º 1
1.

07
9,

 d
e 

30
.1

2.
20

04
, a

rts
. 2

2,
 2

5 
e 

28
)

6
º 

B
im

es
tr

e 
d
e 

2
0

2
3

Im
p
a
ct

o
s 

d
a
s 

C
o
n

tr
a
ta

çõ
es

 d
e 

P
P

P

E
sp

ec
if

ic
a
çõ

es
 d

e 
P

P
P

E
m

 3
1
 d

e 
D

ez
em

b
ro

 d
e 

2
0
2

2
R

eg
is

tr
o
s 

E
fe

tu
a
d
o
s 

em
 2

0
2
3

N
o
 B

im
es

tr
e

A
té

 o
 B

im
es

tr
e

Im
p
a
ct

o
s 

d
a
s 

C
o
n

tr
a
ta

çõ
es

 d
e 

P
P

P
T

O
T

A
L

 D
E

 A
T

IV
O

S

    
    

A
tiv

os
 C

on
st

itu
íd

os
 p

el
a 

SP
E

T
O

T
A

L
 D

E
 P

A
S
S
IV

O
S

    
    

O
br

ig
aç

õe
s 

de
co

rr
en

te
s d

e 
A

tiv
os

 C
on

st
itu

íd
os

 p
el

a 
SP

E
    

    
Pr

ov
is

õe
s d

e 
PP

P
    

    
O

ut
ro

s 
Pa

ss
iv

os
O

U
T

R
O

S
 P

O
T

E
N

C
IA

IS
 P

A
S
S
IV

O
S

    
    

O
br

ig
aç

õe
s 

C
on

tra
tu

ai
s

    
    

R
is

co
s 

nã
o 

Pr
ov

is
io

na
do

s
    

    
G

ar
an

tia
s 

C
on

ce
di

da
s

    
    

O
ut

ro
s 

Pa
ss

iv
os

 C
on

tin
ge

nt
es

T
o
ta

l 
d
a
s 

D
es

p
es

a
s 

d
e 

P
P

P
D

es
p
es

a
s 

d
e 

P
P

P

E
x.

 A
n

te
ri

o
r

E
x.

 C
o
rr

en
te

2
0
2

4
2
0
2
5

2
0
2

6
2

0
2

7
2
0
2
8

2
0
2

9
2
0
3
0

2
0
3
1

2
0
3

2
To

ta
l d

as
 D

es
pe

sa
s d

e 
PP

P
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

D
E 

PP
P 

D
O

 E
N

TE
 

FE
D

ER
A

D
O

 (I
) =

 (I
.1

 +
 I.

2)
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

D
E 

PP
P 

D
A

S 
ES

TA
TA

IS
 N

Ã
O

-D
EP

EN
D

EN
TE

S 
(I

I)
 =

 (I
I.1

 +
 

II
.2

)
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

D
E 

PP
P 

(I
II

) =
 (I

 +
 II

)

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 (R

C
L)

 (I
V

)
1.

33
5.

14
8.

60
8,

35
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

N
SI

D
ER

A
D

A
S 

PA
R

A
 O

 L
IM

IT
E 

= 
(I

)
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

N
SI

D
ER

A
D

A
S 

PA
R

A
 O

 L
IM

IT
E 

/ R
C

L 
(%

) (
V

) =
 (I

 / 
IV

)

EL
IS

Â
N

G
EL

A
 P

ER
EI

R
A

 D
O

M
IN

G
U

ES
K

AY
O

 F
EL

Y
PE

 N
A

CH
TA

JL
ER

 A
M

A
D

O
FA

B
IA

N
A

 D
E 

A
R

A
U

JO
 Z

EF
ER

IN
O

JU
LI

A
N

A
 M

EL
O

 A
R

R
U

D
A

SE
C

R
ET

Á
R

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
A

 F
A

ZE
N

D
A

PR
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
A

L
TE

C
N

IC
O

 C
O

N
TÁ

B
IL

R
ES

PO
N

SA
V

EL
 P

EL
O

 C
O

N
TR

O
LE

 IN
TE

R
N

O
C

R
C

: 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Pá
gi

na
 1

 d
e 

1
G

eo
SI

A
P 

- P
M

SV

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

29TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
Re

ce
ita

s 
de

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
Cr

éd
ito

 e
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
6º

 B
im

es
tr

e 
de

 2
02

3
LR

F,
 a

rt.
53

, i
nc

iso
 d

o 
§ 

1º

Ó
rg

ão
/F

on
te

 d
e 

Re
cu

rs
o

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

D
ot

aç
ão

At
ua

liz
ad

a
Li

qu
id

ad
as

Pa
ga

s

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
Cr

éd
ito

A.
R.

O
. (

II
I)

To
ta

l (
I+

II
+

II
I)

In
te

rn
as

 (
I)

Ex
te

rn
as

 (
II

)Re
al

iz
ad

as
Pr

ev
is

ão
At

ua
liz

ad
a

Re
al

iz
ad

as

Em
pe

nh
ad

as
01

 - 
CÂ

M
AR

A 
M

UN
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O

 V
IC

EN
TE

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

35
0.

00
0,

00
3.

14
6,

60
3.

14
6,

60
3.

14
6,

60
07

 - 
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

Cr
éd

ito
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
-

-
-

-
01

 - 
Te

so
ur

o
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
35

0.
00

0,
00

3.
14

6,
60

3.
14

6,
60

3.
14

6,
60

02
 - 

PR
EF

EI
TU

RA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O

 V
IC

EN
TE

24
.7

79
.5

37
,4

0
7.

48
1.

00
5,

49
0,

00
0,

00
7.

48
1.

00
5,

49
28

7.
84

3.
26

4,
83

17
7.

28
4.

90
8,

22
13

2.
93

0.
15

2,
39

11
5.

37
9.

97
5,

18
07

 - 
O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

Cr
éd

ito
24

.7
79

.5
37

,4
0

7.
48

1.
00

5,
49

0,
00

0,
00

7.
48

1.
00

5,
49

-
-

-
-

01
 - 

Te
so

ur
o

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

81
.8

80
.5

71
,2

7
78

.2
54

.0
53

,2
4

68
.7

52
.9

33
,3

8
53

.1
58

.9
56

,4
2

02
 - 

Tr
an

sf
er

ên
cia

 e
 C

on
vê

ni
os

 E
st

ad
ua

is 
- V

in
cu

la
do

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
99

.7
06

.5
13

,5
3

27
.5

67
.7

74
,3

5
10

.8
66

.7
44

,6
0

10
.8

66
.7

44
,6

0
03

 - 
Re

cu
rs

os
 P

ró
pr

io
s 

de
 F

un
do

s 
Es

pe
cia

is 
e 

De
sp

es
as

 - 
Vi

nc
ul

ad
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

31
1.

95
4,

00
0,

00
0,

00
0,

00
05

 - 
Tr

an
sf

er
ên

cia
 e

 C
on

vê
ni

os
 F

ed
er

ai
s 

- V
in

cu
la

do
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

44
.0

92
.5

01
,8

8
19

.1
18

.2
57

,6
0

13
.5

55
.0

66
,3

5
12

.5
92

.9
39

,6
5

07
 - 

Op
er

aç
õe

s 
de

 C
ré

di
to

24
.7

79
.5

37
,4

0
7.

48
1.

00
5,

49
0,

00
0,

00
7.

48
1.

00
5,

49
15

.5
79

.5
37

,4
0

12
.0

62
.9

68
,4

3
6.

57
1.

45
3,

35
6.

11
7.

46
8,

13
08

 - 
Em

en
da

s 
Pa

rla
m

en
ta

re
s 

In
di

vi
du

ai
s 

- L
eg

isl
at

iv
o 

M
un

ici
pa

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
50

1.
49

6,
25

1.
49

6,
25

1.
49

6,
25

1.
49

6,
25

91
 - 

Te
so

ur
o 

- E
xe

rc
íci

os
 A

nt
er

io
re

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
8.

41
0.

00
0,

00
6.

14
4.

81
0,

45
0,

00
0,

00
92

 - 
Tr

an
sf

er
ên

cia
 e

 C
on

vê
ni

os
 E

st
ad

ua
is 

- V
in

cu
la

do
s 

- E
xe

rc
íci

os
 A

nt
er

io
re

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
10

.7
45

.2
49

,3
9

10
.0

88
.7

09
,5

8
9.

59
4.

11
4,

05
9.

23
2.

77
8,

73
93

 - 
Re

cu
rs

os
 P

ró
pr

io
s 

de
 F

un
do

s 
Es

pe
cia

is 
e 

De
sp

es
as

 - 
Vi

nc
ul

ad
os

 - 
Ex

er
cíc

io
s

An
te

rio
re

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
1.

42
0.

00
0,

00
1.

40
0.

00
0,

00
1.

40
0.

00
0,

00
1.

40
0.

00
0,

00
95

 - 
Tr

an
sf

er
ên

cia
 e

 C
on

vê
ni

os
 F

ed
er

ai
s 

- V
in

cu
la

do
s 

- E
xe

rc
íci

os
 A

nt
er

io
re

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
25

.1
95

.4
41

,1
1

22
.6

46
.8

38
,3

2
22

.1
88

.3
44

,4
1

22
.0

09
.5

91
,4

0
04

 - 
CA

IX
A 

D
E 

SA
ÚD

E 
E 

PE
CU

LI
O

 D
O

S 
SE

RV
ID

O
RE

S 
M

UN
IC

IP
AI

S 
D

E 
SÃ

O
VI

CE
N

TE
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
4.

92
7.

00
0,

00
29

5.
57

2,
40

27
3.

27
8,

79
27

3.
27

8,
79

07
 - 

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
Cr

éd
ito

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

-
-

-
-

04
 - 

Re
cu

rs
os

 P
ró

pr
io

s 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
In

di
re

ta
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
4.

92
7.

00
0,

00
29

5.
57

2,
40

27
3.

27
8,

79
27

3.
27

8,
79

05
 - 

IN
ST

IT
UT

O
 D

E 
PR

EV
ID

ÊN
CI

A 
D

O
S 

SE
RV

ID
O

RE
S 

M
UN

IC
IP

AI
S 

D
E 

SÃ
O

VI
CE

N
TE

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

2.
81

4.
93

6,
00

2.
53

5.
97

8,
69

2.
53

5.
97

8,
69

2.
53

5.
97

8,
69

07
 - 

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
Cr

éd
ito

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

-
-

-
-

04
 - 

Re
cu

rs
os

 P
ró

pr
io

s 
da

 A
dm

in
ist

ra
çã

o 
In

di
re

ta
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
2.

81
4.

93
6,

00
2.

53
5.

97
8,

69
2.

53
5.

97
8,

69
2.

53
5.

97
8,

69
TO

TA
L

24
.7

79
.5

37
,4

0
7.

48
1.

00
5,

49
0,

00
0,

00
7.

48
1.

00
5,

49
29

5.
93

5.
20

0,
83

18
0.

11
9.

60
5,

91
13

5.
74

2.
55

6,
47

11
8.

19
2.

37
9,

26

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
1

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

30TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

PR
EF

EI
TU

RA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O

 V
IC

EN
TE

Re
la

tó
rio

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
Or

ça
m

en
tá

ria
Or

ça
m

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
Se

gu
rid

ad
e 

So
cia

l
D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

Re
ce

ita
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

co
m

 M
an

ut
en

çã
o 

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o 
En

si
no

 - 
M

D
E

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
AN

EX
O 

8 
(L

DB
, a

rt.
 7

2)

Re
ce

ita
 R

es
ul

ta
nt

e 
de

 I
m

po
st

os
 (

ca
pu

t d
o 

ar
t. 

21
2 

da
 C

on
st

itu
iç

ão
)

Re
ce

ita
s 

Re
al

iz
ad

as
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
%

(c
)=

(b
/a

)x
10

0
(b

)

Pr
ev

is
ão

In
ic

ia
l

Pr
ev

is
ão

At
ua

liz
ad

a
(a

)

RE
CE

IT
AS

 D
O

 E
N

SI
N

O

1 
- R

EC
EI

TA
 D

E 
IM

PO
ST

O
S

41
8.

44
0.

57
2,

00
41

8.
44

0.
57

2,
00

40
7.

42
1.

41
4,

78
97

,3
7

1.
1 

- R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 I

m
po

st
o 

so
br

e 
a 

Pr
op

rie
da

de
 P

re
di

al
 e

 T
er

rit
or

ia
l U

rb
an

a 
- I

PT
U

25
8.

84
3.

87
9,

00
25

8.
84

3.
87

9,
00

24
8.

51
0.

42
0,

06
96

,0
1

1.
1.

1 
- I

PT
U

20
4.

64
1.

25
7,

00
20

4.
64

1.
25

7,
00

19
0.

41
4.

62
9,

62
93

,0
5

1.
1.

2 
- M

ul
ta

s,
 J

ur
os

 d
e 

M
or

a,
 D

ív
id

a 
At

iv
a 

e 
Ou

tro
s 

En
ca

rg
os

 d
o 

IP
TU

54
.2

02
.6

22
,0

0
54

.2
02

.6
22

,0
0

58
.0

95
.7

90
,4

4
10

7,
18

1.
2 

- R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 I

m
po

st
o 

so
br

e 
a 

Tr
an

sm
is

sã
o 

In
te

r V
iv

os
 - 

IT
BI

23
.7

40
.6

97
,0

0
23

.7
40

.6
97

,0
0

18
.6

89
.4

68
,6

2
78

,7
2

1.
2.

1 
- I

TB
I

23
.6

28
.3

45
,0

0
23

.6
28

.3
45

,0
0

18
.6

11
.4

85
,7

5
78

,7
7

1.
2.

2 
- M

ul
ta

s,
 J

ur
os

 d
e 

M
or

a,
 D

ív
id

a 
At

iv
a 

e 
Ou

tro
s 

En
ca

rg
os

 d
o 

IT
BI

11
2.

35
2,

00
11

2.
35

2,
00

77
.9

82
,8

7
69

,4
1

1.
3 

- R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 I

m
po

st
o 

so
br

e 
Se

rv
iç

os
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- I
SS

60
.2

94
.3

83
,0

0
60

.2
94

.3
83

,0
0

71
.3

85
.0

81
,3

9
11

8,
39

1.
3.

1 
- I

SS
57

.0
56

.0
11

,0
0

57
.0

56
.0

11
,0

0
67

.5
10

.7
16

,3
2

11
8,

32
1.

3.
2 

- M
ul

ta
s,

 J
ur

os
 d

e 
M

or
a,

 D
ív

id
a 

At
iv

a 
e 

Ou
tro

s 
En

ca
rg

os
 d

o 
IS

S
3.

23
8.

37
2,

00
3.

23
8.

37
2,

00
3.

87
4.

36
5,

07
11

9,
64

1.
4 

- R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 I

m
po

st
o 

de
 R

en
da

 R
et

id
o 

na
 F

on
te

 - 
IR

RF
75

.5
61

.6
13

,0
0

75
.5

61
.6

13
,0

0
68

.8
36

.4
44

,7
1

91
,1

0
1.

5 
- R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 I
m

po
st

o 
Te

rr
ito

ria
l R

ur
al

 - 
IT

R 
(C

F,
 a

rt
. 1

53
, §

4º
, i

nc
is

o 
II

I)
1.

5.
1 

- I
TR

1.
5.

2 
- M

ul
ta

s,
 J

ur
os

 d
e 

M
or

a,
 D

ív
id

a 
At

iv
a 

e 
Ou

tro
s 

En
ca

rg
os

 d
o 

IT
R

2 
- R

EC
EI

TA
 D

E 
TR

AN
SF

ER
ÊN

CI
AS

 C
O

N
ST

IT
UC

IO
N

AI
S 

E 
LE

G
AI

S
34

7.
72

2.
82

3,
00

34
7.

72
2.

82
3,

00
30

1.
87

1.
57

7,
01

86
,8

1
2.

1 
- C

ot
a-

Pa
rt

e 
FP

M
15

2.
35

3.
98

4,
00

15
2.

35
3.

98
4,

00
12

3.
49

4.
64

0,
81

81
,0

6
2.

1.
1 

- P
ar

ce
la

 re
fe

re
nt

e 
à 

CF
, a

rt.
15

9,
 I,

 a
lín

ea
 b

14
1.

17
6.

38
0,

00
14

1.
17

6.
38

0,
00

11
2.

40
9.

87
7,

00
79

,6
2

2.
1.

2 
- P

ar
ce

la
 re

fe
re

nt
e 

à 
CF

, a
rt.

15
9,

 I,
 a

lín
ea

 d
11

.1
77

.6
04

,0
0

11
.1

77
.6

04
,0

0
11

.0
84

.7
63

,8
1

99
,1

7
2.

1.
3 

- P
ar

ce
la

 re
fe

re
nt

e 
à 

CF
, a

rt.
15

9,
 I,

 a
lín

ea
 e

2.
2 

- C
ot

a-
Pa

rt
e 

IC
M

S
13

4.
64

0.
13

1,
00

13
4.

64
0.

13
1,

00
12

3.
59

3.
96

7,
72

91
,8

0
2.

3 
- I

CM
S-

D
es

on
er

aç
ão

 - 
L.

C.
 n

º 
87

/1
99

6
2.

4 
- C

ot
a-

Pa
rt

e 
IP

I-
Ex

po
rt

aç
ão

83
4.

64
5,

00
83

4.
64

5,
00

71
3.

95
8,

10
85

,5
4

2.
5 

- C
ot

a-
Pa

rt
e 

IT
R

18
2,

00
18

2,
00

8.
91

6,
54

4.
89

9,
20

2.
6 

- C
ot

a-
Pa

rt
e 

IP
VA

59
.8

93
.8

81
,0

0
59

.8
93

.8
81

,0
0

54
.0

60
.0

93
,8

4
90

,2
6

2.
7 

- C
ot

a-
Pa

rt
e 

IO
F-

O
ur

o
2.

8 
- A

ux
íli

o 
Fi

na
nc

ei
ro

 - 
O

ut
or

ga
 C

ré
di

to
 T

rib
ut

ár
io

 I
CM

S
2.

9 
- C

ot
a-

Pa
rt

e 
IC

M
S 

- C
om

pe
ns

aç
ão

 a
rt

. 3
° 

LC
 1

94
/2

02
2

3 
- T

O
TA

L 
D

A 
RE

CE
IT

A 
D

E 
IM

PO
ST

O
S 

(1
 +

 2
)

76
6.

16
3.

39
5,

00
76

6.
16

3.
39

5,
00

70
9.

29
2.

99
1,

79
92

,5
8

Re
ce

ita
s 

Ad
ic

io
na

is
 p

ar
a 

Fi
na

nc
ia

m
en

to
 d

o 
En

si
no

Re
ce

ita
s 

Re
al

iz
ad

as
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
%

(c
)=

(b
/a

)x
10

0
(b

)

Pr
ev

is
ão

In
ic

ia
l

Pr
ev

is
ão

At
ua

liz
ad

a
(a

)

4 
- R

EC
EI

TA
 D

A 
AP

LI
CA

ÇÃ
O

 F
IN

AN
CE

IR
A 

D
E 

O
UT

RO
S 

RE
CU

RS
O

S 
D

E 
IM

PO
ST

O
S 

VI
N

CU
LA

D
O

S 
AO

 E
N

SI
N

O
10

6.
39

1,
00

10
6.

39
1,

00
32

.2
66

,0
8

30
,3

3
5 

- R
EC

EI
TA

 D
E 

TR
AN

SF
ER

ÊN
CI

A 
D

O
 F

N
D

E
45

.9
35

.3
84

,0
0

47
.6

35
.3

84
,0

0
49

.9
08

.1
24

,5
4

10
4,

77
5.

1 
- T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
do

 S
al

ár
io

-E
du

ca
çã

o
38

.4
00

.0
00

,0
0

40
.1

00
.0

00
,0

0
41

.6
40

.3
51

,8
7

10
3,

84
5.

2 
- T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
Di

re
ta

s 
- P

ND
E

7.
20

0,
00

7.
20

0,
00

5.
3 

- T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s 

Di
re

ta
s 

- P
NA

E
7.

52
0.

45
1,

00
7.

52
0.

45
1,

00
7.

94
7.

20
2,

96
10

5,
67

5.
4 

- T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s 

Di
re

ta
s 

- P
NA

TE
7.

73
3,

00
7.

73
3,

00
96

9,
71

12
,5

4
5.

5 
- O

ut
ra

s 
Tr

an
sf

er
ên

cia
s 

do
 F

ND
E

5.
6 

- A
pl

ica
çã

o 
Fi

na
nc

ei
ra

 d
os

 R
ec

ur
so

s 
do

 F
ND

E
31

9.
60

0,
00

6 
- R

EC
EI

TA
 D

E 
TR

AN
SF

ER
ÊN

CI
AS

 D
E 

CO
N

VÊ
N

IO
S

7.
91

3.
76

2,
00

8.
01

3.
76

2,
00

7.
71

8.
67

0,
43

96
,3

2
6.

1 
- T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
de

 C
on

vê
ni

os
7.

91
3.

76
2,

00
8.

01
3.

76
2,

00
7.

71
8.

67
0,

43
96

,3
2

6.
2 

- A
pl

ica
çã

o 
Fi

na
nc

ei
ra

 d
os

 R
ec

ur
so

s 
de

 C
on

vê
ni

os
7 

- R
EC

EI
TA

 D
E 

O
PE

RA
ÇÕ

ES
 D

E 
CR

ÉD
IT

O
8 

- O
UT

RA
S 

RE
CE

IT
AS

 P
AR

A 
FI

N
AN

CI
AM

EN
TO

 D
O

 E
N

SI
N

O
20

.6
88

.6
66

,0
0

21
.2

88
.4

86
,0

0
3.

38
8.

74
7,

41
15

,9
2

9 
- T

O
TA

L 
D

AS
 R

EC
EI

TA
S 

AD
IC

IO
N

AI
S 

PA
RA

 F
IN

AN
CI

AM
EN

TO
 D

O
 E

N
SI

N
O

 (
4 

+
 5

 +
 6

 +
 7

 +
 8

)
74

.6
44

.2
03

,0
0

77
.0

44
.0

23
,0

0
61

.0
47

.8
08

,4
6

79
,2

4

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

31TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

PR
EF

EI
TU

RA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O

 V
IC

EN
TE

Re
la

tó
rio

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
Or

ça
m

en
tá

ria
Or

ça
m

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
Se

gu
rid

ad
e 

So
cia

l
D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

Re
ce

ita
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

co
m

 M
an

ut
en

çã
o 

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o 
En

si
no

 - 
M

D
E

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
AN

EX
O 

8 
(L

DB
, a

rt.
 7

2)

Re
ce

ita
s 

do
 F

UN
D

EB
Re

ce
ita

s 
Re

al
iz

ad
as

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

%
(c

)=
(b

/a
)x

10
0

(b
)

Pr
ev

is
ão

In
ic

ia
l

Pr
ev

is
ão

At
ua

liz
ad

a
(a

)

FU
N

D
EB

10
 - 

RE
CE

IT
AS

 D
ES

TI
N

AD
AS

 A
O

 F
UN

D
EB

67
.3

09
.0

46
,0

0
67

.3
09

.0
46

,0
0

58
.1

57
.3

62
,4

3
86

,4
0

10
.1

 - 
Co

ta
-P

ar
te

 F
PM

 D
es

tin
ad

a 
ao

 F
UN

DE
B 

- (
20

%
 d

e 
2.

1.
1)

28
.2

35
.2

76
,0

0
28

.2
35

.2
76

,0
0

22
.4

81
.9

74
,9

5
79

,6
2

10
.2

 - 
Co

ta
-P

ar
te

 IC
M

S 
De

st
in

ad
a 

ao
 F

UN
DE

B 
- (

20
%

 d
e 

2.
2)

26
.9

28
.0

27
,0

0
26

.9
28

.0
27

,0
0

24
.7

18
.7

93
,2

9
91

,8
0

10
.3

 - 
IC

M
S-

De
so

ne
ra

çõ
es

 D
es

tin
ad

a 
ao

 F
UN

DE
B 

- (
20

%
 d

e 
2.

3)
10

.4
 - 

Co
ta

-P
ar

te
 IP

I-
Ex

po
rta

çã
o 

De
st

in
ad

a 
ao

 F
UN

DE
B 

- (
20

%
 d

e 
2.

4)
16

6.
92

9,
00

16
6.

92
9,

00
14

2.
79

1,
67

85
,5

4
10

.5
 - 

Co
ta

-P
ar

te
 IT

R 
ou

 IT
R 

Ar
re

ca
da

do
 D

es
tin

ad
os

 a
o 

FU
ND

EB
 - 

(2
0%

 d
e 

(1
.5

 +
 2

.5
))

37
,0

0
37

,0
0

1.
78

3,
28

4.
81

9,
68

10
.6

 - 
Co

ta
-P

ar
te

 IP
VA

 D
es

tin
ad

a 
ao

 F
UN

DE
B 

- (
20

%
 d

e 
2.

6)
11

.9
78

.7
77

,0
0

11
.9

78
.7

77
,0

0
10

.8
12

.0
19

,2
4

90
,2

6
10

.7
 - 

Co
ta

-P
ar

te
 IC

M
S 

- C
om

pe
ns

aç
ão

 a
rt.

 3
° 

LC
 1

94
/2

02
2 

De
st

in
ad

a 
ao

 F
UN

DE
B 

- (
20

%
 d

e 
2.

9)
11

 - 
RE

CE
IT

AS
 R

EC
EB

ID
AS

 D
O

 F
UN

D
EB

29
1.

76
5.

92
5,

00
29

1.
76

5.
92

5,
00

24
2.

83
3.

18
2,

56
83

,2
3

11
.1

 - 
Tr

an
sf

er
ên

cia
s 

de
 R

ec
ur

so
s 

do
 F

UN
DE

B
28

8.
66

0.
29

9,
00

28
8.

66
0.

29
9,

00
24

1.
65

5.
05

7,
60

83
,7

2
11

.2
 - 

Co
m

pl
em

en
ta

çã
o 

da
 U

ni
ão

 a
o 

FU
ND

EB
11

.3
 - 

Re
ce

ita
 d

e 
Ap

lic
aç

ão
 F

in
an

ce
ira

 d
os

 R
ec

ur
so

s 
do

 F
UN

DE
B

3.
10

5.
62

6,
00

3.
10

5.
62

6,
00

1.
17

8.
12

4,
96

37
,9

4
12

 - 
RE

SU
LT

AD
O

 L
ÍQ

UI
D

O
 D

AS
 T

RA
N

SF
ER

ÊN
CI

AS
 D

O
 F

UN
D

EB
 (

11
.1

 - 
10

)
22

1.
35

1.
25

3,
00

22
1.

35
1.

25
3,

00
18

3.
49

7.
69

5,
17

82
,9

0

D
es

pe
sa

s 
do

 F
UN

D
EB

D
es

pe
sa

s 
Em

pe
nh

ad
as

D
ot

aç
ão

In
ic

ia
l

D
ot

aç
ão

At
ua

liz
ad

a
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
%

D
es

pe
sa

s 
Li

qu
id

ad
as

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

%
In

sc
rit

as
 e

m
 R

P
nã

o 
Pr

oc
es

sa
do

s

(h
)=

(g
/d

)x
10

0
(i)

(g
)

(f)
=

(e
/d

)x
10

0
(e

)
(d

)

13
 - 

PA
G

AM
EN

TO
 D

O
S 

PR
O

FI
SS

IO
N

AI
S 

D
O

 M
AG

IS
TÉ

RI
O

23
5.

11
6.

92
5,

00
23

3.
27

1.
92

5,
00

20
7.

50
1.

18
4,

42
88

,9
5

20
7.

50
1.

18
4,

42
88

,9
5

13
.1

 - 
Co

m
 E

du
ca

çã
o 

In
fa

nt
il

49
.4

91
.0

00
,0

0
33

.2
52

.5
84

,0
0

26
.8

15
.9

69
,6

8
80

,6
4

26
.8

15
.9

69
,6

8
80

,6
4

13
.2

 - 
Co

m
 E

ns
in

o 
Fu

nd
am

en
ta

l
18

5.
62

5.
92

5,
00

20
0.

01
9.

34
1,

00
18

0.
68

5.
21

4,
74

90
,3

3
18

0.
68

5.
21

4,
74

90
,3

3
14

 - 
O

UT
RA

S 
D

ES
PE

SA
S

56
.6

49
.0

00
,0

0
67

.1
19

.0
00

,0
0

43
.7

89
.7

02
,4

7
65

,2
4

43
.7

89
.7

02
,4

7
65

,2
4

14
.1

 - 
Co

m
 E

du
ca

çã
o 

In
fa

nt
il

17
.1

33
.0

00
,0

0
15

.1
73

.0
00

,0
0

10
.8

14
.7

01
,2

7
71

,2
8

10
.8

14
.7

01
,2

7
71

,2
8

14
.2

 - 
Co

m
 E

ns
in

o 
Fu

nd
am

en
ta

l
39

.5
16

.0
00

,0
0

51
.9

46
.0

00
,0

0
32

.9
75

.0
01

,2
0

63
,4

8
32

.9
75

.0
01

,2
0

63
,4

8
15

 - 
TO

TA
L 

D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
D

O
 F

UN
D

EB
 (

13
 +

 1
4)

29
1.

76
5.

92
5,

00
30

0.
39

0.
92

5,
00

25
1.

29
0.

88
6,

89
83

,6
5

25
1.

29
0.

88
6,

89
83

,6
5

D
ed

uç
õe

s 
pa

ra
 F

in
s 

do
 L

im
ite

 d
o 

FU
N

D
EB

Va
lo

r
16

 - 
RE

ST
O

S 
A 

PA
G

AR
 I

N
SC

RI
TO

S 
N

O
 E

XE
RC

ÍC
IO

 S
EM

 D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
FI

N
AN

CE
IR

A 
D

E 
RE

CU
RS

O
S 

D
O

 F
UN

D
EB

8.
45

7.
70

4,
33

16
.1

 - 
FU

ND
EB

 7
0%

16
.2

 - 
FU

ND
EB

 3
0%

8.
45

7.
70

4,
33

17
 - 

D
ES

PE
SA

S 
CU

ST
EA

D
AS

 C
O

M
 O

 S
UP

ER
ÁV

IT
 F

IN
AN

CE
IR

O
, D

O
 E

XE
RC

ÍC
IO

 A
N

TE
RI

O
R,

 D
O

 F
UN

D
EB

8.
45

7.
70

4,
33

17
.1

 - 
FU

ND
EB

 7
0%

17
.2

 - 
FU

ND
EB

 3
0%

8.
45

7.
70

4,
33

18
 - 

TO
TA

L 
D

AS
 D

ED
UÇ

Õ
ES

 C
O

N
SI

D
ER

AD
AS

 P
AR

A 
FI

N
S 

D
E 

LI
M

IT
E 

D
O

 F
UN

D
EB

 (
16

 +
 1

7)
16

.9
15

.4
08

,6
6

In
di

ca
do

re
s 

do
 F

UN
D

EB
Va

lo
r

19
 - 

TO
TA

L 
D

AS
 D

ES
PE

SA
S 

D
O

 F
UN

D
EB

 P
AR

A 
FI

N
S 

D
E 

LI
M

IT
E 

(1
5 

- 1
8)

23
4.

37
5.

47
8,

23
19

.1
 - 

M
ín

im
o 

de
 7

0%
 d

o 
FU

ND
EB

 n
a 

Re
m

un
er

aç
ão

 d
o 

M
ag

ist
ér

io
 ((

13
 - 

(1
6.

1 
+

 1
7.

1)
) /

 (1
1)

 x
 1

00
) %

85
,4

5
19

.2
 - 

M
áx

im
o 

de
 3

0%
 e

m
 D

es
pe

sa
 c

om
 M

DE
, q

ue
 n

ão
 R

em
un

er
aç

ão
 d

o 
M

ag
ist

ér
io

 ((
14

 - 
(1

6.
2 

+
 1

7.
2)

) /
 (1

1)
 x

 1
00

) %
11

,0
7

19
.3

 - 
M

áx
im

o 
de

 5
%

 n
ão

 A
pl

ica
do

 n
o 

Ex
er

cíc
io

 (1
00

 - 
(1

9.
1 

+
 1

9.
2)

) %
3,

48

Co
nt

ro
le

 d
a 

Ut
ili

za
çã

o 
de

 R
ec

ur
so

s 
no

 E
xe

rc
íc

io
 S

ub
se

qü
en

te
Va

lo
r

20
 - 

RE
CU

RS
O

S 
RE

CE
BI

D
O

S 
D

O
 F

UN
D

EB
 E

M
 2

02
2 

Q
UE

 N
ÃO

 F
O

RA
M

 U
TI

LI
ZA

D
O

S
21

 - 
D

ES
PE

SA
S 

CU
ST

EA
D

AS
 C

O
M

 O
 S

AL
D

O
 D

O
 I

TE
M

 2
0 

AT
É 

O
 1

º 
TR

IM
ES

TR
E 

D
E 

20
23

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 2
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

32TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

PR
EF

EI
TU

RA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O

 V
IC

EN
TE

Re
la

tó
rio

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
Or

ça
m

en
tá

ria
Or

ça
m

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
Se

gu
rid

ad
e 

So
cia

l
D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

Re
ce

ita
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

co
m

 M
an

ut
en

çã
o 

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o 
En

si
no

 - 
M

D
E

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
AN

EX
O 

8 
(L

DB
, a

rt.
 7

2)

D
es

pe
sa

s 
co

m
 A

çõ
es

 T
íp

ic
as

 d
e 

M
D

E

M
an

ut
en

çã
o 

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o 
En

si
no

 –
 D

es
pe

sa
s 

Cu
st

ea
da

s 
co

m
 a

 R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

de
 I

m
po

st
os

 e
 R

ec
ur

so
s 

do
 F

UN
D

EB

D
es

pe
sa

s 
Em

pe
nh

ad
as

D
ot

aç
ão

In
ic

ia
l

D
ot

aç
ão

At
ua

liz
ad

a
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
%

D
es

pe
sa

s 
Li

qu
id

ad
as

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

%
In

sc
rit

as
 e

m
 R

P
nã

o 
Pr

oc
es

sa
do

s

(h
)=

(g
/d

)x
10

0
(i)

(g
)

(f)
=

(e
/d

)x
10

0
(e

)
(d

)

22
 - 

ED
UC

AÇ
ÃO

 I
N

FA
N

TI
L

11
8.

00
6.

98
0,

00
98

.8
71

.0
64

,0
0

87
.3

88
.4

98
,7

1
88

,3
9

84
.7

56
.2

91
,3

0
85

,7
2

2.
63

2.
20

7,
41

22
.1

 - 
Cr

ec
he

69
.7

89
.9

28
,0

0
67

.1
47

.4
17

,0
0

60
.6

87
.0

26
,9

9
90

,3
8

58
.7

70
.9

09
,1

4
87

,5
3

1.
91

6.
11

7,
85

22
.1

.1
 - 

De
sp

es
as

 C
us

te
ad

as
 c

om
 R

ec
ur

so
s 

do
 F

UN
DE

B
44

.1
07

.3
28

,0
0

39
.0

03
.5

67
,0

0
32

.7
60

.9
94

,0
3

83
,9

9
32

.7
60

.9
94

,0
3

83
,9

9
22

.1
.2

 - 
De

sp
es

as
 C

us
te

ad
as

 c
om

 O
ut

ro
s 

Re
cu

rs
os

 d
e 

Im
po

st
os

25
.6

82
.6

00
,0

0
28

.1
43

.8
50

,0
0

27
.9

26
.0

32
,9

6
99

,2
3

26
.0

09
.9

15
,1

1
92

,4
2

1.
91

6.
11

7,
85

22
.2

 - 
Pr

é-
Es

co
la

48
.2

17
.0

52
,0

0
31

.7
23

.6
47

,0
0

26
.7

01
.4

71
,7

2
84

,1
7

25
.9

85
.3

82
,1

6
81

,9
1

71
6.

08
9,

56
22

.2
.1

 - 
De

sp
es

as
 C

us
te

ad
as

 c
om

 R
ec

ur
so

s 
do

 F
UN

DE
B

22
.5

16
.6

72
,0

0
9.

42
2.

01
7,

00
4.

86
9.

67
6,

92
51

,6
8

4.
86

9.
67

6,
92

51
,6

8
22

.2
.2

 - 
De

sp
es

as
 C

us
te

ad
as

 c
om

 O
ut

ro
s 

Re
cu

rs
os

 d
e 

Im
po

st
os

25
.7

00
.3

80
,0

0
22

.3
01

.6
30

,0
0

21
.8

31
.7

94
,8

0
97

,8
9

21
.1

15
.7

05
,2

4
94

,6
8

71
6.

08
9,

56
23

 - 
EN

SI
N

O
 F

UN
D

AM
EN

TA
L

30
2.

62
3.

92
5,

00
33

8.
13

8.
66

3,
80

29
2.

89
7.

31
4,

72
86

,6
2

28
7.

25
5.

50
9,

30
84

,9
5

5.
64

1.
80

5,
42

23
.1

 - 
De

sp
es

as
 C

us
te

ad
as

 c
om

 R
ec

ur
so

s 
do

 F
UN

DE
B

22
5.

14
1.

92
5,

00
25

1.
96

5.
34

1,
00

21
3.

66
0.

21
5,

94
84

,8
0

21
3.

66
0.

21
5,

94
84

,8
0

23
.2

 - 
De

sp
es

as
 C

us
te

ad
as

 c
om

 O
ut

ro
s 

Re
cu

rs
os

 d
e 

Im
po

st
os

77
.4

82
.0

00
,0

0
86

.1
73

.3
22

,8
0

79
.2

37
.0

98
,7

8
91

,9
5

73
.5

95
.2

93
,3

6
85

,4
0

5.
64

1.
80

5,
42

24
 - 

EN
SI

N
O

 M
ÉD

IO
25

 - 
EN

SI
N

O
 S

UP
ER

IO
R

26
 - 

EN
SI

N
O

 P
RO

FI
SS

IO
N

AL
 N

ÃO
 I

N
TE

G
RA

D
O

 A
O

 E
N

SI
N

O
 R

EG
UL

AR
27

 - 
O

UT
RA

S
31

7.
73

7,
00

17
.7

37
,0

0
28

 - 
TO

TA
L 

D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
CO

M
 A

ÇÕ
ES

 T
ÍP

IC
AS

 D
E 

M
D

E 
(2

2 
+

 2
3 

+
 2

4 
+

 2
5 

+
 2

6 
+

 2
7)

42
0.

94
8.

64
2,

00
43

7.
02

7.
46

4,
80

38
0.

28
5.

81
3,

43
87

,0
2

37
2.

01
1.

80
0,

60
85

,1
2

8.
27

4.
01

2,
83

D
ed

uç
õe

s 
Co

ns
id

er
ad

as
 p

ar
a 

Fi
ns

 d
e 

Li
m

ite
 C

on
st

itu
ci

on
al

Va
lo

r
29

 - 
RE

SU
LT

AD
O 

LÍ
QU

ID
O 

DA
S 

TR
AN

SF
ER

ÊN
CI

AS
 D

O 
FU

ND
EB

 =
 (1

2)
18

3.
49

7.
69

5,
17

30
 - 

DE
SP

ES
AS

 C
US

TE
AD

AS
 C

OM
 A

 C
OM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O 

DO
 F

UN
DE

B 
NO

 E
XE

RC
ÍC

IO
31

 - 
RE

CE
IT

A 
DE

 A
PL

IC
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

CE
IR

A 
DO

S 
RE

CU
RS

OS
 D

O 
FU

ND
EB

 A
TÉ

 O
 B

IM
ES

TR
E 

=
 (4

9)
1.

17
8.

12
4,

96
32

 - 
DE

SP
ES

AS
 C

US
TE

AD
AS

 C
OM

 O
 S

UP
ER

ÁV
IT

 F
IN

AN
CE

IR
O,

 D
O 

EX
ER

CÍ
CI

O 
AN

TE
RI

OR
, D

O 
FU

ND
EB

8.
45

7.
70

4,
33

33
 - 

DE
SP

ES
AS

 C
US

TE
AD

AS
 C

OM
 O

 S
UP

ER
ÁV

IT
 F

IN
AN

CE
IR

O,
 D

O 
EX

ER
CÍ

CI
O 

AN
TE

RI
OR

, D
E 

OU
TR

OS
 R

EC
UR

SO
S 

DE
 IM

PO
ST

OS
34

 - 
RE

ST
OS

 A
 P

AG
AR

 IN
SC

RI
TO

S 
NO

 E
XE

RC
ÍC

IO
 S

EM
 D

IS
PO

NI
BI

LI
DA

DE
 F

IN
AN

CE
IR

A 
DE

 R
EC

UR
SO

S 
DE

 IM
PO

ST
OS

 V
IN

CU
LA

DO
S 

AO
 E

NS
IN

O
35

 - 
CA

NC
EL

AM
EN

TO
, N

O 
EX

ER
CÍ

CI
O,

 D
E 

RE
ST

OS
 A

 P
AG

AR
 IN

SC
RI

TO
S 

CO
M

 D
IS

PO
NI

BI
LI

DA
DE

 F
IN

AN
CE

IR
A 

DE
 R

EC
UR

SO
S 

DE
 IM

PO
ST

OS
 V

IN
CU

LA
DO

S 
AO

 E
NS

IN
O 

=
 (4

5j
)

36
 - 

TO
TA

L 
D

AS
 D

ED
UÇ

Õ
ES

 C
O

N
SI

D
ER

AD
AS

 P
AR

A 
FI

N
S 

D
E 

LI
M

IT
E 

CO
N

ST
IT

UC
IO

N
AL

 (
29

 +
 3

0 
+

 3
1 

+
 3

2 
+

 3
3 

+
 3

4 
+

 3
5)

19
3.

13
3.

52
4,

46
37

 - 
TO

TA
L 

D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
PA

RA
 F

IN
S 

D
E 

LI
M

IT
E 

((
22

 +
 2

3)
 - 

(3
6)

)
18

7.
15

2.
28

8,
97

38
 - 

PE
RC

EN
TU

AL
 D

E 
AP

LI
CA

ÇÃ
O

 E
M

 M
D

E 
SO

BR
E 

A 
RE

CE
IT

A 
LÍ

Q
UI

D
A 

D
E 

IM
PO

ST
O

S 
((

37
) 

/ 
(3

) 
x 

10
0)

 %
 - 

LI
M

IT
E 

CO
N

ST
IT

UC
IO

N
AL

 2
5%

26
,3

9

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 3
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

33TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

PR
EF

EI
TU

RA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O

 V
IC

EN
TE

Re
la

tó
rio

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
Or

ça
m

en
tá

ria
Or

ça
m

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
Se

gu
rid

ad
e 

So
cia

l
D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

Re
ce

ita
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

co
m

 M
an

ut
en

çã
o 

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o 
En

si
no

 - 
M

D
E

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
AN

EX
O 

8 
(L

DB
, a

rt.
 7

2)

O
ut

ra
s 

D
es

pe
sa

s 
Cu

st
ea

da
s 

co
m

 R
ec

ei
ta

s 
Ad

ic
io

na
is

 p
ar

a 
Fi

na
nc

ia
m

en
to

 d
o 

En
si

no

O
ut

ra
s 

In
fo

rm
aç

õe
s 

pa
ra

 C
on

tr
ol

e

D
es

pe
sa

s 
Em

pe
nh

ad
as

D
ot

aç
ão

In
ic

ia
l

D
ot

aç
ão

At
ua

liz
ad

a
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
%

D
es

pe
sa

s 
Li

qu
id

ad
as

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

%
In

sc
rit

as
 e

m
 R

P
nã

o 
Pr

oc
es

sa
do

s

(h
)=

(g
/d

)x
10

0
(i)

(g
)

(f)
=

(e
/d

)x
10

0
(e

)
(d

)

39
 - 

DE
SP

ES
AS

 C
US

TE
AD

AS
 C

OM
 A

 A
PL

IC
AÇ

ÃO
 F

IN
AN

CE
IR

A 
DE

 O
UT

RO
S 

RE
CU

RS
OS

 D
E 

IM
PO

ST
OS

 V
IN

CU
LA

DO
S 

AO
 E

NS
IN

O
40

 - 
DE

SP
ES

AS
 C

US
TE

AD
AS

 C
OM

 A
 C

ON
TR

IB
UI

ÇÃ
O 

SO
CI

AL
 D

O 
SA

LÁ
RI

O-
ED

UC
AÇ

ÃO
40

.8
72

.6
86

,0
0

76
.3

42
.6

86
,0

0
76

.1
57

.0
66

,4
8

99
,7

6
72

.3
09

.8
04

,5
0

94
,7

2
3.

84
7.

26
1,

98
41

 - 
DE

SP
ES

AS
 C

US
TE

AD
AS

 C
OM

 O
PE

RA
ÇÕ

ES
 D

E 
CR

ÉD
IT

O
42

 - 
DE

SP
ES

AS
 C

US
TE

AD
AS

 C
OM

 O
UT

RA
S 

RE
CE

IT
AS

 P
AR

A 
FI

NA
NC

IA
M

EN
TO

 D
O 

EN
SI

NO
33

.6
65

.1
26

,0
0

36
.5

04
.1

93
,6

9
17

.8
44

.9
02

,9
7

48
,8

8
17

.0
42

.5
18

,7
7

46
,6

9
80

2.
38

4,
20

43
 - 

TO
TA

L 
D

AS
 O

UT
RA

S 
D

ES
PE

SA
S 

CU
ST

EA
D

AS
 C

O
M

 R
EC

EI
TA

S 
AD

IC
IO

N
AI

S 
PA

RA
 F

IN
AN

CI
AM

EN
TO

 D
O

 E
N

SI
N

O
 (

39
+

40
+

41
+

42
)

74
.5

37
.8

12
,0

0
11

2.
84

6.
87

9,
69

94
.0

01
.9

69
,4

5
83

,3
0

89
.3

52
.3

23
,2

7
79

,1
8

4.
64

9.
64

6,
18

44
 - 

TO
TA

L 
G

ER
AL

 D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
CO

M
 E

D
UC

AÇ
ÃO

 (
28

 +
 4

3)
49

5.
48

6.
45

4,
00

54
9.

87
4.

34
4,

49
47

4.
28

7.
78

2,
88

86
,2

5
46

1.
36

4.
12

3,
87

83
,9

0
12

.9
23

.6
59

,0
1

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 I

ns
cr

ito
s 

co
m

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

Fi
na

nc
ei

ra
 d

e 
Re

cu
rs

os
 d

e 
Im

po
st

os
 V

in
cu

la
do

s 
ao

 E
ns

in
o

Sa
ld

o 
at

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
Ca

nc
el

ad
o 

em
 2

02
3

(j)

45
 - 

RE
ST

O
S 

A 
PA

G
AR

 D
E 

D
ES

PE
SA

S 
CO

M
 M

D
E

45
.1

 - 
Ex

ec
ut

ad
as

 c
om

 R
ec

ur
so

s 
de

 Im
po

st
os

 V
in

cu
la

do
s 

ao
 E

ns
in

o
45

.2
 - 

Ex
ec

ut
ad

as
 c

om
 R

ec
ur

so
s 

do
 F

UN
DE

B

Co
nt

ro
le

 d
a 

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

Fi
na

nc
ei

ra
FU

N
D

EB
Sa

lá
rio

 E
du

ca
çã

o
40

.5
69

.1
56

,6
8

24
.3

88
.3

24
,1

0
46

 - 
D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

FI
N

AN
CE

IR
A 

EM
 3

1 
D

E 
D

EZ
EM

BR
O

 D
E 

20
22

41
.6

40
.3

51
,8

7
24

1.
65

5.
05

7,
60

47
 - 

(+
) 

IN
G

RE
SS

O
 D

E 
RE

CU
RS

O
S 

AT
É 

O
 B

IM
ES

TR
E

77
.0

04
.6

77
,6

0
48

 - 
(-

) 
PA

G
AM

EN
TO

S 
EF

ET
UA

D
O

S 
AT

É 
O

 B
IM

ES
TR

E
69

.6
84

.2
38

,8
3

48
.1

 - 
Or

ça
m

en
to

 d
o 

Ex
er

cíc
io

7.
32

0.
43

8,
77

48
.2

 - 
Re

st
os

 a
 P

ag
ar

2.
74

7.
51

8,
37

1.
17

8.
12

4,
96

49
 - 

(+
) 

RE
CE

IT
A 

D
E 

AP
LI

CA
ÇÃ

O
 F

IN
AN

CE
IR

A 
D

O
S 

RE
CU

RS
O

S 
AT

É 
O

 B
IM

ES
TR

E
7.

95
2.

34
9,

32
26

7.
22

1.
50

6,
66

50
 - 

(=
) 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
FI

N
AN

CE
IR

A 
AT

É 
O

 B
IM

ES
TR

E
-1

.5
74

.4
77

,9
6

-2
67

.2
21

.5
06

,6
6

51
 - 

(+
) 

Aj
us

te
s

-1
.5

74
.4

77
,9

6
-2

67
.2

21
.5

06
,6

6
51

.1
 - 

Re
te

nç
õe

s
51

.2
 - 

Co
nc

ilia
çã

o 
Ba

nc
ár

ia
6.

37
7.

87
1,

36
52

 - 
(=

) 
SA

LD
O

 F
IN

AN
CE

IR
O

 C
O

N
CI

LI
AD

O

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 4
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

34TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
de

 A
pu

ra
çã

o 
da

 R
ec

ei
ta

 C
or

re
nt

e 
Lí

qu
id

a 
- R

CL
6º

 B
im

es
tr

e 
de

 2
02

3
LR

F,
 a

rti
go

 5
3,

 in
cis

o 
I

Es
pe

ci
fic

aç
ão

Ev
ol

uç
ão

 d
a 

Re
ce

ita
 R

ea
liz

ad
a 

no
s 

Úl
tim

os
 1

2 
M

es
es

To
ta

l
(ú

lti
m

os
 1

2 
m

es
es

)
de

z/
20

23
no

v/
20

23
ou

t/
20

23
se

t/
20

23
ag

o/
20

23
ju

l/
20

23
ju

n/
20

23
m

ai
/2

02
3

ab
r/

20
23

m
ar

/2
02

3
fe

v/
20

23
ja

n/
20

23

RE
CE

IT
AS

 C
O

RR
EN

TE
S 

(I
)

17
2.

48
2.

56
3,

18
11

1.
75

1.
07

1,
45

10
7.

24
2.

76
9,

35
93

.0
86

.1
06

,9
2

12
7.

63
3.

62
1,

86
12

2.
29

0.
87

7,
78

10
4.

70
5.

78
9,

84
11

9.
70

9.
40

6,
12

10
8.

44
5.

08
3,

46
12

5.
07

4.
48

9,
09

10
7.

77
9.

07
2,

57
15

4.
54

9.
50

0,
55

1.
45

4.
75

0.
35

2,
17

   
 Im

po
st

os
, T

ax
as

 e
 C

on
tri

bu
içõ

es
 d

e 
M

el
ho

ria
73

.7
91

.9
66

,6
8

39
.6

18
.7

90
,3

7
39

.1
51

.4
98

,3
8

34
.9

77
.0

27
,2

5
37

.6
57

.4
01

,5
2

44
.8

92
.8

08
,3

2
40

.3
53

.0
25

,9
6

41
.8

65
.0

84
,1

6
33

.5
98

.1
14

,6
5

37
.6

67
.1

13
,2

9
36

.2
38

.3
26

,7
2

51
.2

85
.3

13
,7

8
51

1.
09

6.
47

1,
08

   
 C

on
tri

bu
içõ

es
9.

16
4.

53
2,

13
5.

25
3.

81
2,

09
6.

53
1.

82
2,

73
5.

22
5.

08
6,

12
11

.6
38

.2
15

,8
9

8.
85

2.
01

9,
52

6.
04

8.
32

6,
99

8.
12

8.
71

9,
05

6.
29

1.
42

3,
72

9.
11

3.
20

8,
65

6.
85

8.
00

9,
75

19
.1

01
.7

66
,2

8
10

2.
20

6.
94

2,
92

   
 R

ec
ei

ta
 P

at
rim

on
ia

l
2.

06
3.

39
5,

78
1.

87
0.

82
9,

88
2.

26
7.

91
1,

17
2.

32
4.

29
2,

01
2.

19
8.

88
8,

21
1.

63
6.

87
4,

35
1.

21
9.

79
0,

66
1.

20
9.

07
8,

03
1.

68
8.

98
6,

43
1.

14
8.

39
7,

86
2.

02
1.

18
4,

89
9.

13
7.

49
2,

90
28

.7
87

.1
22

,1
7

   
 R

ec
ei

ta
 d

e 
Se

rv
iço

s
38

,3
5

7.
77

2,
92

61
,3

6
7.

87
2,

63

   
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

 C
or

re
nt

es
80

.1
57

.1
68

,6
3

63
.1

55
.6

13
,3

4
57

.6
80

.4
46

,9
1

49
.0

28
.4

45
,3

4
71

.3
02

.2
97

,2
3

64
.9

50
.1

60
,5

4
54

.4
19

.5
91

,0
9

65
.0

59
.8

65
,6

4
63

.8
00

.4
95

,4
9

72
.5

19
.9

98
,8

0
59

.4
81

.6
69

,5
3

71
.5

32
.9

46
,4

5
77

3.
08

8.
69

8,
99

   
 O

ut
ra

s 
Re

ce
ita

s 
Co

rre
nt

es
7.

30
5.

46
1,

61
1.

84
4.

25
2,

85
1.

61
1.

02
8,

80
1.

53
1.

25
6,

20
4.

83
6.

81
9,

01
1.

95
9.

01
5,

05
2.

66
5.

05
5,

14
3.

44
6.

65
9,

24
3.

06
6.

06
3,

17
4.

62
5.

77
0,

49
3.

17
9.

88
1,

68
3.

49
1.

98
1,

14
39

.5
63

.2
44

,3
8

TO
TA

L 
D

AS
 R

EC
EI

TA
S 

CO
RR

EN
TE

S
17

2.
48

2.
56

3,
18

11
1.

75
1.

07
1,

45
10

7.
24

2.
76

9,
35

93
.0

86
.1

06
,9

2
12

7.
63

3.
62

1,
86

12
2.

29
0.

87
7,

78
10

4.
70

5.
78

9,
84

11
9.

70
9.

40
6,

12
10

8.
44

5.
08

3,
46

12
5.

07
4.

48
9,

09
10

7.
77

9.
07

2,
57

15
4.

54
9.

50
0,

55
1.

45
4.

75
0.

35
2,

17

D
ED

UÇ
Õ

ES
 (

II
)

13
.0

83
.2

75
,0

9
8.

13
9.

77
9,

00
7.

75
9.

19
7,

92
6.

70
0.

74
5,

08
14

.2
29

.3
40

,0
5

8.
71

9.
31

7,
10

6.
50

9.
31

7,
80

8.
97

4.
47

0,
37

8.
17

4.
16

1,
37

9.
15

9.
57

1,
30

9.
70

0.
61

2,
72

18
.4

51
.9

56
,0

2
11

9.
60

1.
74

3,
82

   
 C

on
tri

bu
içã

o 
do

 S
er

vid
or

 a
 R

.P
.P

.S
5.

11
8.

81
0,

84
1.

92
6.

95
1,

14
1.

82
1.

41
1,

24
1.

84
4.

12
7,

47
7.

54
6.

70
5,

00
3.

87
2.

11
0,

26
1.

87
2.

41
7,

16
3.

88
5.

82
3,

45
3.

37
8.

86
9,

28
3.

91
6.

39
3,

50
3.

93
7.

94
8,

77
12

.2
61

.7
51

,0
4

51
.3

83
.3

19
,1

5

   
 R

ec
ei

ta
s 

de
 C

om
pe

ns
aç

ão
 P

re
vid

en
ciá

ria
42

.2
77

,5
4

11
4.

06
6,

59
61

.2
79

,2
8

70
.0

07
,2

3
24

.4
39

,7
6

12
.9

16
,1

0
41

.4
17

,3
2

6.
12

3,
42

73
.8

35
,2

9
50

.4
30

,1
5

64
.2

46
,5

2
13

6.
92

8,
93

69
7.

96
8,

13

   
 G

an
ho

s 
co

m
 A

pl
ica

çã
o 

Fi
na

nc
ei

ra
 d

o 
RP

PS
2.

85
0,

64
10

.3
87

,9
5

33
1.

32
5,

84
9.

47
1,

40
14

7.
84

5,
03

41
.1

72
,8

5
90

.7
70

,2
6

77
.2

59
,7

9
58

8,
49

4.
77

4,
14

63
9.

04
0,

72
29

.8
15

,0
0

1.
38

5.
30

2,
11

   
 D

ed
uç

ão
 d

e 
Re

ce
ita

 p
ar

a 
Fo

rm
aç

ão
 d

o 
FU

ND
EB

7.
37

5.
10

0,
07

5.
77

3.
28

9,
32

4.
79

0.
02

1,
56

4.
22

2.
48

6,
98

5.
85

5.
63

0,
26

4.
10

9.
35

7,
89

3.
82

0.
95

3,
06

4.
31

3.
58

3,
71

4.
02

9.
18

8,
31

4.
50

1.
57

3,
51

4.
36

5.
05

6,
71

5.
00

1.
12

1,
05

58
.1

57
.3

62
,4

3

   
 V

en
c.

 A
ge

nt
e 

Co
m

un
.d

e 
Sa

úd
e 

e 
Ag

en
te

 d
e 

Co
m

b.
 a

s 
en

de
m

ia
s 

(E
C 

12
0/

20
22

)
54

4.
23

6,
00

31
5.

08
4,

00
75

5.
16

0,
00

55
4.

65
2,

00
65

4.
72

0,
00

68
3.

76
0,

00
68

3.
76

0,
00

69
1.

68
0,

00
69

1.
68

0,
00

68
6.

40
0,

00
69

4.
32

0,
00

1.
02

2.
34

0,
00

7.
97

7.
79

2,
00

RE
CE

IT
A 

CO
RR

EN
TE

 L
ÍQ

UI
D

A 
(I

II
) 

=
 (

I 
- I

I)
1.

33
5.

14
8.

60
8,

35
(-

) 
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 o
br

ig
at

ór
ia

s 
da

 U
ni

ão
 re

la
tiv

as
 à

s 
em

en
da

s 
in

di
vi

du
ai

s
(a

rt
. 1

66
-A

, §
 1

º,
 d

a 
CF

) 
(I

V)
10

0.
00

0,
00

65
0.

00
0,

00
75

0.
00

0,
00

RE
CE

IT
A 

CO
RR

EN
TE

 L
ÍQ

UI
D

A 
AJ

US
TA

D
A 

PA
RA

 P
AR

A 
CÁ

LC
UL

O
 D

O
S 

LI
M

IT
ES

 D
E 

EN
D

IV
ID

AM
EN

TO
 (

V)
 =

 (
II

I 
- I

V)
1.

33
4.

39
8.

60
8,

35
(-

) 
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 o
br

ig
at

ór
ia

s 
da

 U
ni

ão
 re

la
tiv

as
 à

s 
em

en
da

s 
de

 b
an

ca
da

(a
rt

. 1
66

, §
 1

6,
 d

a 
CF

) 
(V

I)
RE

CE
IT

A 
CO

RR
EN

TE
 L

ÍQ
UI

D
A 

AJ
US

TA
D

A 
PA

RA
 C

ÁL
CU

LO
 D

O
S 

LI
M

IT
ES

 D
A 

D
ES

PE
SA

 C
O

M
 P

ES
SO

AL
 (

VI
I)

 =
 (

V 
- V

I)
1.

33
4.

39
8.

60
8,

35

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
1

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

35TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

 R
es

ul
ta

do
 N

om
in

al
 - 

Ex
ce

to
 Ó

rg
ão

 d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a

LR
F,

 a
rt 

53
, i

nc
iso

 II
I  

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

6º
 b

im
es

tr
e 

20
23

ES
PE

CI
FI

CA
ÇÃ

O
SA

LD
O

Em
 3

1 
D

ez
 2

02
2

(a
)

N
o 

Bi
m

es
tr

e 
An

te
rio

r
(b

)
N

o 
Bi

m
es

tr
e 

At
ua

l
(c

)
D

ÍV
ID

A 
CO

N
SO

LI
D

AD
A 

(I
)

40
1.

41
0.

17
1,

80
38

7.
85

3.
70

9,
47

46
2.

96
1.

48
6,

71
4

D
ED

UÇ
Õ

ES
 (I

I)
19

9.
43

6.
56

1,
18

11
7.

00
0.

51
3,

38
10

6.
64

8.
93

5,
04

1
   

 A
tiv

o 
Di

sp
on

íve
l

24
9.

94
4.

98
8,

13
17

4.
74

4.
55

1,
49

16
2.

12
2.

72
0,

24
   

 H
av

er
es

 F
in

an
ce

iro
s

32
.3

04
.8

37
,0

2
35

.8
80

.2
45

,2
9

22
.1

43
.2

52
,2

8
   

 (-
) R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r P
ro

ce
ss

ad
os

82
.8

13
.2

63
,9

7
93

.6
24

.2
83

,4
0

77
.6

17
.0

37
,4

8
D

ÍV
ID

A 
CO

N
SO

LI
D

AD
A 

LÍ
Q

UI
D

A 
(I

II
) =

 (
I 

- I
I)

20
1.

97
3.

61
0,

62
27

0.
85

3.
19

6,
09

35
6.

31
2.

55
1,

71
RE

CE
IT

A 
D

E 
PR

IV
AT

IZ
AÇ

Õ
ES

 (I
V)

PA
SS

IV
O

S 
RE

CO
N

HE
CI

D
O

S 
(V

)
2.

36
6.

77
5,

70
2.

26
7.

16
4,

54
2.

20
0.

75
7,

10
D

ÍV
ID

A 
FI

SC
AL

 L
ÍQ

UI
D

A 
(I

II
 +

 I
V 

- V
)

19
9.

60
6.

83
4,

92
26

8.
58

6.
03

1,
55

35
4.

11
1.

79
4,

61

ES
PE

CI
FI

CA
ÇÃ

O
PE

RÍ
O

D
O

 D
E 

RE
FE

RÊ
N

CI
A

N
o 

Bi
m

es
tr

e
(c

 - 
b)

Ja
n 

at
é 

o 
Bi

m
es

tr
e 

At
ua

l
(c

 - 
a)

RE
SU

LT
AD

O
 N

O
M

IN
AL

85
.4

59
.3

55
,6

26
15

4.
33

8.
94

1,
09

D
IS

CR
IM

IN
AÇ

ÃO
 D

A 
M

ET
A 

FI
SC

AL
VA

LO
R

M
ET

A 
DE

 R
ES

UL
TA

DO
 N

OM
IN

AL
 F

IX
AD

A 
NO

 A
NE

XO
 D

E 
M

ET
AS

 F
IS

CA
IS

 D
A 

LD
O 

P/
 O

 E
XE

RC
ÍC

IO
 D

E 
RE

FE
RÊ

NC
IA

5.
54

4.
86

2,
00

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Pá
gi

na
 1

 d
e 

1
Ge

oS
IA

P 
- P

M
SV

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

36TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

 R
es

ul
ta

do
 P

rim
ár

io
6º

 B
im

es
tr

e 
de

 2
02

3
LR

F,
 a

rt 
53

, i
nc

iso
 II

I
Re

ce
ita

s 
Fi

sc
ai

s
Re

ce
ita

s 
Re

al
iz

ad
as

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

Pr
ev

is
ão

 I
ni

ci
al

Pr
ev

is
ão

 A
tu

al
iz

ad
a

RE
CE

IT
AS

 F
IS

CA
IS

 C
O

RR
EN

TE
S 

(I
)

1.
42

8.
18

5.
54

1,
50

1.
58

2.
03

7.
57

2,
02

1.
52

0.
50

9.
33

3,
00

   
 R

ec
ei

ta
 T

rib
ut

ár
ia

51
1.

09
6.

47
1,

08
51

9.
20

0.
38

0,
00

51
9.

19
0.

38
0,

00
   

 R
ec

ei
ta

 d
e 

Co
nt

rib
ui

çã
o

10
2.

20
6.

94
2,

92
10

5.
83

1.
13

5,
00

10
5.

83
1.

13
5,

00
   

   
  R

ec
ei

ta
 P

re
vi

de
nc

iá
ria

   
   

  O
ut

ra
s 

Co
nt

rib
ui

çõ
es

10
2.

20
6.

94
2,

92
10

5.
83

1.
13

5,
00

10
5.

83
1.

13
5,

00
   

 R
ec

ei
ta

 P
at

rim
on

ia
l L

íq
ui

da
2.

22
2.

31
1,

50
88

4.
32

0,
00

88
4.

32
0,

00
   

   
  R

ec
ei

ta
 P

at
rim

on
ia

l
28

.7
87

.1
22

,1
7

11
.3

49
.7

27
,0

0
11

.3
49

.7
27

,0
0

   
   

  (
-)

 A
pl

ica
çõ

es
 F

in
an

ce
ira

s
26

.5
64

.8
10

,6
7

10
.4

65
.4

07
,0

0
10

.4
65

.4
07

,0
0

   
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
Co

rre
nt

es
77

3.
08

8.
69

8,
99

91
8.

49
9.

39
4,

78
85

7.
03

6.
01

3,
00

   
 D

em
ai

s 
Re

ce
ita

s 
Co

rre
nt

es
39

.5
71

.1
17

,0
1

37
.6

22
.3

42
,2

4
37

.5
67

.4
85

,0
0

   
   

  D
iv

er
sa

s 
Re

ce
ita

s 
Co

rre
nt

es
39

.5
71

.1
17

,0
1

37
.6

22
.3

42
,2

4
37

.5
67

.4
85

,0
0

RE
CE

IT
AS

 D
E 

CA
PI

TA
L 

(I
I)

36
.0

20
.5

12
,1

0
14

0.
67

5.
37

6,
36

11
6.

80
4.

18
9,

00
   

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
Cr

éd
ito

 (I
II

)
7.

48
1.

00
5,

49
24

.7
79

.5
37

,4
0

20
.4

00
.0

00
,0

0
   

 A
m

or
tiz

aç
ão

 d
e 

Em
pr

és
tim

os
 (I

V)
   

 A
lie

na
çã

o 
de

 A
tiv

os
70

0.
00

0,
00

   
   

  R
ec

ei
ta

s 
de

 A
lie

na
çã

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s 
Te

m
po

rá
rio

s 
(V

)
   

   
  R

ec
ei

ta
s 

de
 A

lie
na

çã
o 

de
 In

ve
st

im
en

to
s 

Pe
rm

an
en

te
s 

(V
I)

   
   

  O
ut

ra
s 

Al
ie

na
çõ

es
 d

e 
Be

ns
70

0.
00

0,
00

   
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
de

 C
ap

ita
l

16
.9

18
.7

12
,3

1
10

5.
89

5.
83

8,
96

86
.4

04
.1

89
,0

0
   

   
  C

on
vê

ni
os

16
.9

18
.7

12
,3

1
10

5.
89

5.
83

8,
96

86
.4

04
.1

89
,0

0
   

   
  O

ut
ra

s 
Tr

an
sf

er
ên

cia
s 

de
 C

ap
ita

l
   

 O
ut

ra
s 

Re
ce

ita
s 

de
 C

ap
ita

l
10

.9
20

.7
94

,3
0

10
.0

00
.0

00
,0

0
10

.0
00

.0
00

,0
0

RE
CE

IT
AS

 F
IS

CA
IS

 D
E 

CA
PI

TA
L 

(V
II

)=
(I

I-
II

I-
IV

-V
-V

I)
28

.5
39

.5
06

,6
1

11
5.

89
5.

83
8,

96
96

.4
04

.1
89

,0
0

D
ED

UÇ
Õ

ES
 D

A 
RE

CE
IT

A 
(V

II
I)

-5
8.

15
7.

36
2,

43
-6

7.
30

9.
04

6,
00

-6
7.

30
9.

04
6,

00
RE

CE
IT

AS
 F

IS
CA

IS
 L

ÍQ
UI

D
AS

 (
IX

)=
(I

+
VI

I-
VI

II
)

1.
39

8.
56

7.
68

5,
68

1.
63

0.
62

4.
36

4,
98

1.
54

9.
60

4.
47

6,
00

D
es

pe
sa

s 
Fi

sc
ai

s
D

ot
aç

ão
 A

tu
al

iz
ad

a
D

es
pe

sa
s 

Li
qu

id
ad

as
D

ot
aç

ão
 I

ni
ci

al
D

ES
PE

SA
S 

CO
RR

EN
TE

S 
(X

)
1.

34
8.

44
2.

43
2,

73
1.

40
3.

03
2.

76
0,

00
1.

52
0.

48
9.

67
8,

71
   

 P
es

so
al

 e
 E

nc
ar

go
s 

So
cia

is
69

0.
84

1.
43

1,
87

72
3.

16
8.

52
7,

00
71

0.
56

2.
40

1,
15

   
 J

ur
os

 e
 E

nc
ar

go
s 

da
 D

ív
id

a 
(X

I)
26

.5
70

.4
48

,9
4

28
.7

94
.9

20
,0

0
27

.3
25

.9
20

,0
0

   
 O

ut
ra

s 
De

sp
es

as
 C

or
re

nt
es

63
1.

03
0.

55
1,

92
65

1.
06

9.
31

3,
00

78
2.

60
1.

35
7,

56
D

ES
PE

SA
S 

FI
SC

AI
S 

CO
RR

EN
TE

S 
(X

II
) 

=
 (

X-
XI

)
1.

32
1.

87
1.

98
3,

79
1.

37
4.

23
7.

84
0,

00
1.

49
3.

16
3.

75
8,

71
D

ES
PE

SA
S 

D
E 

CA
PI

TA
L 

(X
II

I)
13

5.
74

2.
55

6,
47

21
2.

75
1.

32
6,

00
29

5.
93

5.
20

0,
83

   
 In

ve
st

im
en

to
s

82
.1

04
.8

82
,4

9
15

9.
23

8.
00

6,
00

23
9.

92
1.

69
0,

83
   

 In
ve

rs
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s
3.

78
0.

40
0,

00
85

.1
00

,0
0

   
   

  C
on

ce
ss

ão
 d

e 
Em

pr
és

tim
os

 (X
IV

)
   

   
  A

qu
isi

çã
o 

de
 T

ítu
lo

 d
e 

Ca
pi

ta
l j

á 
In

te
gr

al
iza

do
 (X

V)
   

   
  D

em
ai

s 
In

ve
rs

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s

3.
78

0.
40

0,
00

85
.1

00
,0

0
   

 A
m

or
tiz

aç
ão

 d
a 

Dí
vi

da
 (X

VI
)

53
.6

37
.6

73
,9

8
49

.7
32

.9
20

,0
0

55
.9

28
.4

10
,0

0
D

ES
PE

SA
S 

FI
SC

AI
S 

D
E 

CA
PI

TA
L 

(X
VI

I)
=

(X
II

I-
XI

V-
XV

-X
VI

)
82

.1
04

.8
82

,4
9

16
3.

01
8.

40
6,

00
24

0.
00

6.
79

0,
83

RE
SE

RV
A 

D
E 

CO
N

TI
N

G
ÊN

CI
A 

(X
VI

II
)

18
.7

21
.6

40
,0

0
5.

05
9.

55
0,

00
D

ES
PE

SA
S 

FI
SC

AI
S 

LÍ
Q

UI
D

AS
 (

XI
X)

=
(X

II
+

XV
II

+
XV

II
I)

1.
40

3.
97

6.
86

6,
28

1.
55

5.
97

7.
88

6,
00

1.
73

8.
23

0.
09

9,
54

RE
SU

LT
AD

O
 P

RI
M

ÁR
IO

 (
IX

-X
IX

)
-5

.4
09

.1
80

,6
0

-6
.3

73
.4

10
,0

0
-1

07
.6

05
.7

34
,5

6

M
ET

A 
D

E 
RE

SU
LT

AD
O

 P
RI

M
ÁR

IO
 F

IX
AD

A 
N

O
 A

N
EX

O
 D

E 
M

ET
AS

 F
IS

CA
IS

 D
A 

LD
O

 P
/ 

O
 E

XE
RC

ÍC
IO

 D
E 

RE
FE

RÊ
N

CI
A

23
.7

62
.4

31
,0

0

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
1

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

37TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

s 
Re

st
os

 a
 P

ag
ar

 p
or

 P
od

er
 e

 Ó
rg

ão
6º

 B
im

es
tr

e 
de

 2
02

3
RR

EO
 - 

AN
EX

O 
7 

(L
RF

, a
rt.

 5
3,

 in
cis

o 
V)

Po
de

r/
Ó

rg
ão

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 N

ão
 P

ro
ce

ss
ad

os

In
sc

rit
os

Em
 E

xe
rc

íc
io

s
An

te
rio

re
s 

(f
)

Em
 3

1/
D

ez
/2

02
2

(g
)

Sa
ld

o
k 

=
 (

f +
 g

) 
- (

i +
 j)

Sa
ld

o 
To

ta
l

 
L 

=
 (

e 
+

 k
)

Ca
nc

el
ad

os
(j

)
Pa

go
s

(i
)

Li
qu

id
ad

os
(h

)

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 P

ro
ce

ss
ad

os
 e

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 L
iq

ui
da

do
s 

em
 E

xe
rc

íc
io

s 
An

te
rio

re
s

Sa
ld

o
e 

=
 (

a 
+

 b
) 

- (
c 

+
d)

Ca
nc

el
ad

os
(d

)
Pa

go
s

(c
)

In
sc

rit
os

Em
 3

1/
D

ez
/2

02
2

(b
)

Em
 E

xe
rc

íc
io

s
An

te
rio

re
s 

(a
)

RE
ST

O
S 

A 
PA

G
AR

 (
EX

CE
TO

 I
N

TR
A-

O
RÇ

AM
EN

TÁ
RI

O
S)

 (
I)

80
.4

01
.7

58
,3

8
74

.9
25

.0
96

,8
6

71
.8

28
.1

99
,8

5
14

.3
21

.1
49

,1
1

69
.1

77
.5

06
,2

8
15

.0
53

.3
52

,5
6

14
4.

97
1.

16
1,

42
10

1.
81

2.
97

5,
27

95
.7

98
.6

41
,3

8
49

.0
09

.1
59

,6
1

15
.2

16
.7

12
,9

9
84

.3
94

.2
19

,2
7

   
 0

3 
- S

ER
VI

ÇO
 D

E 
SA

ÚD
E 

DE
 S

ÃO
 V

IC
EN

TE
59

2.
07

6,
45

59
2.

07
6,

45
0,

00
0,

00
0,

00
   

 0
2 

- P
RE

FE
IT

UR
A 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E 
SÃ

O 
VI

CE
NT

E
76

.9
44

.5
48

,8
3

74
.7

62
.5

41
,4

1
69

.6
95

.2
63

,3
7

13
.6

68
.6

65
,0

1
68

.3
43

.1
61

,8
6

12
.7

09
.3

56
,5

3
14

1.
86

2.
55

7,
84

98
.8

56
.8

73
,3

8
92

.8
42

.5
39

,4
9

48
.8

38
.4

89
,5

5
12

.8
90

.8
85

,3
3

81
.2

34
.0

47
,1

9
   

 0
4 

- C
AI

XA
 D

E 
SA

ÚD
E 

E 
PE

CU
LI

O 
DO

S 
SE

RV
ID

OR
ES

 M
UN

IC
IP

AI
S 

DE
 S

ÃO
 V

IC
EN

TE
2.

86
0.

44
5,

03
16

2.
55

5,
45

2.
13

2.
93

6,
48

60
.4

07
,6

5
82

9.
65

6,
35

2.
32

7.
29

8,
17

2.
88

4.
52

5,
71

2.
80

0.
68

3,
82

2.
80

0.
68

3,
82

98
.3

11
,9

7
2.

31
2.

82
8,

09
3.

14
2.

48
4,

44
   

 0
5 

- I
NS

TI
TU

TO
 D

E 
PR

EV
ID

ÊN
CI

A 
DO

S 
SE

RV
ID

OR
ES

 M
UN

IC
IP

AI
S 

DE
 S

ÃO
 V

IC
EN

TE
4.

68
8,

07
4.

68
8,

07
77

.5
73

,6
3

64
.5

74
,0

6
64

.5
74

,0
6

12
.9

99
,5

7
17

.6
87

,6
4

  P
O

D
ER

 E
XE

CU
TI

VO
80

.4
01

.7
58

,3
8

74
.9

25
.0

96
,8

6
71

.8
28

.1
99

,8
5

14
.3

21
.1

49
,1

1
69

.1
77

.5
06

,2
8

15
.0

36
.6

54
,7

0
14

4.
82

4.
65

7,
18

10
1.

72
2.

13
1,

26
95

.7
07

.7
97

,3
7

48
.9

36
.8

01
,5

2
15

.2
16

.7
12

,9
9

84
.3

94
.2

19
,2

7
  P

O
D

ER
 L

EG
IS

LA
TI

VO
0,

00
16

.6
97

,8
6

14
6.

50
4,

24
90

.8
44

,0
1

90
.8

44
,0

1
72

.3
58

,0
9

0,
00

0,
00

   
 C

âm
ar

a 
M

un
ici

pa
l

0,
00

16
.6

97
,8

6
14

6.
50

4,
24

90
.8

44
,0

1
90

.8
44

,0
1

72
.3

58
,0

9
0,

00
0,

00
   

 T
rib

un
al

 d
e 

Co
nt

as
 d

o 
M

un
icí

pi
o

RE
ST

O
S 

A 
PA

G
AR

 (
IN

TR
A-

O
RÇ

AM
EN

TÁ
RI

O
S)

 (
II

)
2.

41
6.

19
3,

66
17

.9
04

.1
99

,7
5

7.
12

6.
88

5,
50

10
.7

63
.6

22
,5

3
2.

42
9.

88
5,

38
21

.6
16

,1
7

21
.6

16
,1

6
21

.6
16

,1
6

0,
01

0,
00

2.
42

9.
88

5,
38

TO
TA

L 
(I

II
) 

=
 (

I 
+

 I
I)

82
.8

17
.9

52
,0

4
92

.8
29

.2
96

,6
1

78
.9

55
.0

85
,3

5
25

.0
84

.7
71

,6
4

71
.6

07
.3

91
,6

6
15

.0
53

.3
52

,5
6

14
4.

99
2.

77
7,

59
10

1.
83

4.
59

1,
43

95
.8

20
.2

57
,5

4
49

.0
09

.1
59

,6
2

15
.2

16
.7

12
,9

9
86

.8
24

.1
04

,6
5

Po
de

r/
Ó

rg
ão

 - 
In

tr
a

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 N

ão
 P

ro
ce

ss
ad

os

In
sc

rit
os

Em
 E

xe
rc

íc
io

s
An

te
rio

re
s 

(f
)

Em
 3

1/
D

ez
/2

02
2

(g
)

Sa
ld

o
k 

=
 (

f +
 g

) 
- (

i +
 j)

Sa
ld

o 
To

ta
l

 
L 

=
 (

e 
+

 k
)

Ca
nc

el
ad

os
(j

)
Pa

go
s

(i
)

Li
qu

id
ad

os
(h

)

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 P

ro
ce

ss
ad

os
 e

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 L
iq

ui
da

do
s 

em
 E

xe
rc

íc
io

s 
An

te
rio

re
s

Sa
ld

o
e 

=
 (

a 
+

 b
) 

- (
c 

+
d)

Ca
nc

el
ad

os
(d

)
Pa

go
s

(c
)

In
sc

rit
os

Em
 3

1/
D

ez
/2

02
2

(b
)

Em
 E

xe
rc

íc
io

s
An

te
rio

re
s 

(a
)

RE
ST

O
S 

A 
PA

G
AR

 (
IN

TR
A-

O
RÇ

AM
EN

TÁ
RI

O
S)

 (
II

)
2.

41
6.

19
3,

66
17

.9
04

.1
99

,7
5

7.
12

6.
88

5,
50

10
.7

63
.6

22
,5

3
2.

42
9.

88
5,

38
21

.6
16

,1
7

21
.6

16
,1

6
21

.6
16

,1
6

0,
01

0,
00

2.
42

9.
88

5,
38

   
 0

2 
- P

RE
FE

IT
UR

A 
M

UN
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O 

VI
CE

NT
E

2.
41

6.
19

3,
66

17
.8

64
.2

69
,7

3
7.

08
7.

16
4,

18
10

.7
63

.4
13

,8
3

2.
42

9.
88

5,
38

0,
00

2.
42

9.
88

5,
38

   
 0

4 
- C

AI
XA

 D
E 

SA
ÚD

E 
E 

PE
CU

LI
O 

DO
S 

SE
RV

ID
OR

ES
 M

UN
IC

IP
AI

S 
DE

 S
ÃO

 V
IC

EN
TE

39
.9

30
,0

2
39

.7
21

,3
2

20
8,

70
0,

00
21

.6
16

,1
7

21
.6

16
,1

6
21

.6
16

,1
6

0,
01

0,
00

0,
00

  P
O

D
ER

 E
XE

CU
TI

VO
2.

41
6.

19
3,

66
17

.9
04

.1
99

,7
5

7.
12

6.
88

5,
50

10
.7

63
.6

22
,5

3
2.

42
9.

88
5,

38
21

.6
16

,1
7

21
.6

16
,1

6
21

.6
16

,1
6

0,
01

0,
00

2.
42

9.
88

5,
38

  P
O

D
ER

 L
EG

IS
LA

TI
VO

   
 C

âm
ar

a 
M

un
ici

pa
l

   
 T

rib
un

al
 d

e 
Co

nt
as

 d
o 

M
un

icí
pi

o

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
1

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

38TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
Si

m
pl

ifi
ca

do
 d

o 
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
An

ex
o 

14
 (L

RF
, A

rt.
 4

8)

Ba
la

nç
o 

O
rç

am
en

tá
rio

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

Ba
la

nç
o 

O
rç

am
en

tá
rio

   
 R

ec
ei

ta
s

   
   

  P
re

vi
sã

o 
In

ici
al

1.
73

5.
66

3.
26

3,
00

   
   

  P
re

vi
sã

o 
At

ua
liz

ad
a

1.
82

1.
06

2.
68

9,
38

   
   

  R
ec

ei
ta

s 
Re

al
iza

da
s

1.
56

6.
61

5.
14

8,
81

   
   

  D
éf

ici
t O

rç
am

en
tá

rio
   

   
  S

al
do

s 
de

 E
xe

rc
íci

os
 A

nt
er

io
re

s 
(U

til
iza

do
s 

pa
ra

 C
ré

di
to

s 
Ad

ici
on

ai
s)

   
 R

ec
ei

ta
s

   
   

  D
ot

aç
ão

 In
ici

al
1.

73
3.

87
8.

62
3,

00
   

   
  D

ot
aç

ão
 A

tu
al

iza
da

1.
92

7.
75

1.
02

0,
54

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Em

pe
nh

ad
as

1.
66

6.
64

9.
31

9,
70

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Liq

ui
da

da
s

1.
56

2.
09

7.
51

4,
05

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Pa

ga
s

1.
43

0.
49

1.
79

5,
74

   
   

  S
up

er
áv

it 
Or

ça
m

en
tá

rio
4.

51
7.

63
4,

76

D
es

pe
sa

s 
po

r F
un

çã
o/

Su
bf

un
çã

o
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
D

es
pe

sa
s 

po
r F

un
çã

o/
Su

bf
un

çã
o

   
 D

es
pe

sa
s 

Em
pe

nh
ad

as
1.

66
6.

64
9.

31
9,

70
   

 D
es

pe
sa

s 
Liq

ui
da

da
s

1.
56

2.
09

7.
51

4,
05

Re
ce

ita
 C

or
re

nt
e 

Lí
qu

id
a 

- R
CL

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

Re
ce

ita
 C

or
re

nt
e 

Lí
qu

id
a 

- R
CL

   
 R

ec
ei

ta
 C

or
re

nt
e 

Líq
ui

da
1.

34
3.

12
6.

40
0,

35
   

 R
ec

ei
ta

 C
or

re
nt

e 
Líq

ui
da

 A
ju

st
ad

a 
pa

ra
 C

ál
cu

lo
 d

os
 L

im
ite

s 
de

 E
nd

iv
id

am
en

to
1.

34
3.

12
6.

40
0,

35
   

 R
ec

ei
ta

 C
or

re
nt

e 
Líq

ui
da

 A
ju

st
ad

a 
pa

ra
 C

ál
cu

lo
 d

os
 L

im
ite

s 
da

 D
es

pe
sa

 c
om

 P
es

so
al

1.
33

5.
14

8.
60

8,
35

Re
ce

ita
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

do
 R

eg
im

e 
Pr

óp
rio

 d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

do
s 

Se
rv

id
or

es
At

é 
o 

Bi
m

es
tr

e
Re

ce
ita

s 
e 

D
es

pe
sa

s 
do

 R
eg

im
e 

Pr
óp

rio
 d

e 
Pr

ev
id

ên
ci

a 
do

s 
Se

rv
id

or
es

   
 R

eg
im

e 
Pr

óp
rio

 d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

do
s 

Se
rv

id
or

es
 - 

Pl
an

o 
Pr

ev
id

en
ci

ár
io

   
   

  R
ec

ei
ta

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s 

Re
al

iza
da

s
48

.6
65

.1
93

,3
0

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s 

Em
pe

nh
ad

as
4.

81
5.

17
8,

27
   

   
  D

es
pe

sa
s 

Pr
ev

id
en

ciá
ria

s 
Liq

ui
da

da
s

4.
81

5.
17

8,
27

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s 

Pa
ga

s
4.

81
5.

17
8,

27
   

   
  R

es
ul

ta
do

 P
re

vi
de

nc
iá

rio
43

.8
50

.0
15

,0
3

   
 R

eg
im

e 
Pr

óp
rio

 d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

do
s 

Se
rv

id
or

es
 - 

Pl
an

o 
Fi

na
nc

ei
ro

   
   

  R
ec

ei
ta

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s 

Re
al

iza
da

s
12

0.
22

2.
81

7,
09

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s 

Em
pe

nh
ad

as
17

1.
92

5.
23

2,
68

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s 

Liq
ui

da
da

s
17

1.
92

5.
23

2,
68

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s 

Pa
ga

s
17

1.
92

5.
23

2,
68

   
   

  R
es

ul
ta

do
 P

re
vi

de
nc

iá
rio

-5
1.

70
2.

41
5,

59

Re
su

lta
do

s 
Pr

im
ár

io
 e

 N
om

in
al

Ve
rif

ic
aç

ão
 d

as
 M

et
as

 d
os

 R
es

ul
ta

do
s 

N
om

in
al

 e
 P

rim
ár

io

Re
su

lta
do

 A
pu

ra
do

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

M
et

a 
Fi

xa
da

 n
o 

An
ex

o 
de

 M
et

as
 F

is
ca

is
 d

a 
LD

O
 

(a
)

%
 e

m
 R

el
aç

ão
 à

 M
et

a 
(b

/a
)

Re
su

lta
do

 P
rim

ár
io

 e
 N

om
in

al
   

 R
es

ul
ta

do
 P

rim
ár

io
 - 

Ac
im

a 
da

 L
in

ha
-4

4.
26

6.
83

0,
78

   
 R

es
ul

ta
do

 N
om

in
al

 - 
Ac

im
a 

da
 L

in
ha

72
0.

17
6.

62
5,

02

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 1
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

39TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
Si

m
pl

ifi
ca

do
 d

o 
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
An

ex
o 

14
 (L

RF
, A

rt.
 4

8)

Re
su

lta
do

s 
Pr

im
ár

io
 e

 N
om

in
al

Ve
rif

ic
aç

ão
 d

as
 M

et
as

 d
os

 R
es

ul
ta

do
s 

N
om

in
al

 e
 P

rim
ár

io

Re
su

lta
do

 A
pu

ra
do

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

M
et

a 
Fi

xa
da

 n
o 

An
ex

o 
de

 M
et

as
 F

is
ca

is
 d

a 
LD

O
 

(a
)

%
 e

m
 R

el
aç

ão
 à

 M
et

a 
(b

/a
)

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 p

or
 P

od
er

 e
 M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o

Es
tá

gi
os

 d
os

 R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r

Ca
nc

el
am

en
to

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

In
sc

riç
ão

Pa
ga

m
en

to
 a

té
 o

 B
im

es
tr

e
Sa

ld
o 

a 
Pa

ga
r

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 p

or
 P

od
er

 e
 M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o

   
 R

es
to

s 
a 

Pa
ga

r P
ro

ce
ss

ad
os

15
5.

32
6.

85
5,

24
14

.3
21

.1
49

,1
1

71
.8

28
.1

99
,8

5
69

.1
77

.5
06

,2
8

   
   

  P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o

15
5.

32
6.

85
5,

24
14

.3
21

.1
49

,1
1

71
.8

28
.1

99
,8

5
69

.1
77

.5
06

,2
8

   
   

  P
od

er
 L

eg
isl

at
iv

o
   

   
  P

od
er

 J
ud

ici
ár

io
   

   
  M

in
ist

ér
io

 P
úb

lic
o

   
   

  D
ef

en
so

ria
 P

úb
lic

a
   

 R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r n

ão
 P

ro
ce

ss
ad

os
16

0.
02

4.
51

3,
98

49
.0

09
.1

59
,6

1
95

.7
98

.6
41

,3
8

15
.2

16
.7

12
,9

9
   

   
  P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o
15

9.
86

1.
31

1,
88

48
.9

36
.8

01
,5

2
95

.7
07

.7
97

,3
7

15
.2

16
.7

12
,9

9
   

   
  P

od
er

 L
eg

isl
at

iv
o

16
3.

20
2,

10
72

.3
58

,0
9

90
.8

44
,0

1
   

   
  P

od
er

 J
ud

ici
ár

io
   

   
  M

in
ist

ér
io

 P
úb

lic
o

   
   

  D
ef

en
so

ria
 P

úb
lic

a
TO

TA
L

31
5.

35
1.

36
9,

22
63

.3
30

.3
08

,7
2

16
7.

62
6.

84
1,

23
84

.3
94

.2
19

,2
7

D
es

pe
sa

s 
co

m
 M

an
ut

en
çã

o 
e 

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
o 

En
si

no

Ap
ur

aç
ão

 d
as

 D
es

pe
sa

s 
co

m
 E

ns
in

o

%
 M

ín
im

o 
a 

Ap
lic

ar
 n

o 
Ex

er
cí

ci
o

Va
lo

r A
pu

ra
do

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

%
 A

pl
ic

ad
o 

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

Li
m

ite
s 

Co
ns

tit
uc

io
na

is
 A

nu
ai

s

D
es

pe
sa

s 
co

m
 M

an
ut

eç
ão

 e
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 n

o 
En

si
no

23
4.

37
5.

47
8,

23
85

,4
5

   
 M

ín
im

o 
An

ua
l d

e 
25

%
 d

as
 R

ec
ei

ta
s 

de
 Im

po
st

os
 n

a 
M

an
ut

en
çã

o 
e 

De
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
o 

En
sin

o
25

,0
0

   
 M

ín
im

o 
An

ua
l d

e 
70

%
 d

o 
FU

ND
EB

 n
a 

Re
m

un
er

aç
ão

 d
os

 P
ro

fis
sio

na
is 

da
 E

du
ca

çã
o 

Bá
sic

a
70

,0
0

   
 P

er
ce

nt
ua

l d
e 

50
%

 d
a 

Co
m

pl
em

en
ta

çã
o 

da
 U

ni
ão

 a
o 

FU
ND

EB
 (V

AA
T)

 n
a 

Ed
uc

aç
ão

 In
fa

nt
il

50
,0

0
   

 M
ín

im
o 

de
 1

5%
 d

a 
Co

m
pl

em
en

ta
çã

o 
da

 U
ni

ão
 a

o 
FU

ND
EB

 (V
AA

T)
 e

m
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
15

,0
0

Re
ce

ita
s 

de
 O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

Cr
éd

ito
 e

 D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

Va
lo

r A
pu

ra
do

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o
Sa

ld
o 

nã
o 

Re
al

iz
ad

o

Ap
ur

aç
ão

 d
as

 R
ec

ei
ta

s 
de

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
Cr

éd
ito

 e
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l

Re
ce

ita
s 

de
 O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

Cr
éd

ito
 e

 D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

   
 R

ec
ei

ta
s 

de
 O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

Cr
éd

ito
7.

48
1.

00
5,

49
17

.2
98

.5
31

,9
1

   
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l L
íq

ui
da

18
0.

11
9.

60
5,

91
11

5.
81

5.
59

4,
92

Pr
oj

eç
ão

 A
tu

ar
ia

l d
os

 R
eg

im
es

 d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a

Ex
er

cí
ci

o
10

º 
Ex

er
cí

ci
oEx

er
cí

ci
o 

de
 A

pu
ra

çã
o 20

º 
Ex

er
cí

ci
o

35
º 

Ex
er

cí
ci

o
Pr

oj
eç

ão
 A

tu
ar

ia
l d

os
 R

eg
im

es
 d

e 
Pr

ev
id

ên
ci

a
   

 P
la

no
 P

re
vi

de
nc

iá
rio

   
   

  R
ec

ei
ta

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s

18
7.

69
3.

87
4,

42
14

3.
71

2.
31

2,
81

72
.9

58
.3

96
,1

2
8.

25
5.

28
4,

34
   

   
  D

es
pe

sa
s 

Pr
ev

id
en

ciá
ria

s
15

2.
66

3.
50

5,
19

13
2.

42
5.

09
7,

52
97

.8
17

.3
96

,5
6

21
.1

99
.2

29
,4

4
   

   
  R

es
ul

ta
do

 P
re

vi
de

nc
iá

rio
35

.0
30

.3
69

,2
3

11
.2

87
.2

15
,2

9
-2

4.
85

9.
00

0,
44

-1
2.

94
3.

94
5,

10
   

 P
la

no
 F

in
an

ce
iro

   
   

  R
ec

ei
ta

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s

   
   

  D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ciá

ria
s

   
   

  R
es

ul
ta

do
 P

re
vi

de
nc

iá
rio

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 2
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

40TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
Si

m
pl

ifi
ca

do
 d

o 
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
An

ex
o 

14
 (L

RF
, A

rt.
 4

8)

Pr
oj

eç
ão

 A
tu

ar
ia

l d
os

 R
eg

im
es

 d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a

Ex
er

cí
ci

o
10

º 
Ex

er
cí

ci
oEx

er
cí

ci
o 

de
 A

pu
ra

çã
o 20

º 
Ex

er
cí

ci
o

35
º 

Ex
er

cí
ci

o

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 3
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

41TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

M
UN

IC
ÍP

IO
 D

E 
SA

O
 V

IC
EN

TE
 - 

SP
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

Or
ça

m
en

tá
ria

Or
ça

m
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

cia
l

D
em

on
st

ra
tiv

o 
Si

m
pl

ifi
ca

do
 d

o 
Re

la
tó

rio
 R

es
um

id
o 

da
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

6º
 B

im
es

tr
e 

de
 2

02
3

RR
EO

 - 
An

ex
o 

14
 (L

RF
, A

rt.
 4

8)

Re
ce

ita
 d

a 
Al

ie
na

çã
o 

de
 A

tiv
os

 e
 A

pl
ic

aç
ão

 d
os

 R
ec

ur
so

s
Va

lo
r A

pu
ra

do
 n

o 
Ex

er
cí

ci
o

Sa
ld

o 
a 

Re
al

iz
ar

Ap
ur

aç
ão

 d
a 

Re
ce

ita
 d

a 
Al

ie
na

çã
o 

de
 A

tiv
os

 e
 A

pl
ic

aç
ão

 d
os

 R
ec

ur
so

s

Re
ce

ita
 d

a 
Al

ie
na

çã
o 

de
 A

tiv
os

 e
 A

pl
ic

aç
ão

 d
os

 R
ec

ur
so

s
   

 R
ec

ei
ta

 d
a 

Al
ie

na
çã

o 
de

 A
tiv

os
   

 A
pl

ica
çã

o 
do

s 
Re

cu
rs

os
 d

a 
Al

ie
na

çã
o 

de
 A

tiv
os

D
es

pe
sa

s 
co

m
 A

çõ
es

 e
 S

er
vi

ço
s 

Pú
bl

ic
os

 d
e 

Sa
úd

e

Ap
ur

aç
ão

 d
as

 D
es

pe
sa

s 
co

m
 S

aú
de

%
 M

ín
im

o 
a 

Ap
lic

ar
 n

o 
Ex

er
cí

ci
o

Va
lo

r A
pu

ra
do

 a
té

 o
 B

im
es

tr
e

%
 A

pl
ic

ad
o 

At
é 

o 
Bi

m
es

tr
e

Li
m

ite
s 

Co
ns

tit
uc

io
na

is
 A

nu
ai

s

D
es

pe
sa

s 
co

m
 A

çõ
es

 e
 S

er
vi

ço
s 

Pú
bl

ic
os

 d
e 

Sa
úd

e
   

 D
es

pe
sa

s 
co

m
 A

çõ
es

 e
 S

er
vi

ço
s 

Pú
bl

ico
s 

de
 S

aú
de

 E
xe

cu
ta

da
s 

co
m

 R
ec

ur
so

s 
de

 Im
po

st
os

18
3.

18
4.

36
9,

54
15

,0
0

26
,2

6

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ar

át
er

 C
on

tin
ua

do
 D

er
iv

ad
as

 d
e 

PP
P

Va
lo

r A
pu

ra
do

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
Co

rr
en

te
D

es
pe

sa
s 

de
 C

ar
át

er
 C

on
tin

ua
do

 D
er

iv
ad

as
 d

e 
PP

P
   

 T
ot

al
 d

as
 D

es
pe

sa
s 

Co
ns

id
er

ad
as

 p
ar

a 
o 

Lim
ite

 / 
RC

L 
(%

)

EL
IS

ÂN
GE

LA
 P

ER
EI

RA
 D

OM
IN

GU
ES

KA
YO

 F
EL

YP
E 

NA
CH

TA
JL

ER
 A

M
AD

O
FA

BI
AN

A 
DE

 A
RA

UJ
O 

ZE
FE

RI
NO

JU
LI

AN
A 

M
EL

O 
AR

RU
DA

SE
CR

ET
ÁR

IA
 M

UN
IC

IP
AL

 D
A 

FA
ZE

ND
A

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
TE

CN
IC

O 
CO

NT
ÁB

IL
RE

SP
ON

SA
VE

L 
PE

LO
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TE

RN
O

CR
C:

 1
SP

22
62

62
/8

/S
P

Ge
oS

IA
P 

- P
M

SV
Pá

gi
na

 4
 d

e 
4

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/BEUW8-NBT6L-EEJR8-CZVVD



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CCCXXIV - 06/02/2024

42TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

SESSÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
AVALIAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
CHAMAMENTO PUBLICO N.º 02/23 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 001-000001540-2022-
6 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA E TITULARES DE SOLUÇÕES 
PARA MEIOS DE PAGAMENTO E GESTÃO POR 
MEIO ELETRÔNICO ATRAVÉS DE CARTÃO DE 
CRÉDITO E DÉBITO. Às 12 horas, do dia doze, do 
mês de janeiro, do ano dois mil e vinte e quatro, 
na sala de reuniões do Departamento de Compras 
e Licitações, na Rua Frei Gaspar, 384, Sala 23, 
Centro - São Vicente, reuniram-se os senhores 
membros da Comissão Municipal de Licitações, 
sob a Presidência da Sr.ª. Vanessa D. Mião de Jesus, 
com a presença dos seguintes membros: Sr. Itiel 
Ozi Amaral, Sr. Gabriel Garcia Leite, Sr. Rubens 
Jesus, Sr. Pedro Silveira e Thiago Cavalcante Silva 
Garcia. Recebemos os documentos enviados pela 
empresa Parcelamos Tudo Ponto Com Instituição 
de Pagamento Ltda. - CNPJ n.º 36.063350/0001-
44. Os itens: 10.4 e 10.6 e 11.2 estão comprovados. 
os itens 12.7, 12.8 também estão comprovados. Em 
relação ao item 12.9 a proponente, considerando 
que ainda não findou o processo e considerando 
a vedação de ônus ao proponente anteriormente 
a assinatura do contrato,  se compromete e 
declara disponibilizar, ao menos, 05 (cinco) pontos 
externos em que não ocorra o atendimento pela 
Administração Pública, mas, atenda e aceite o 
pagamento no estabelecimento, devidamente 
credenciado, preferencialmente com 
funcionamento na modalidade 24 (vinte e quatro) 
horas, necessariamente situados no Município São 
Vicente.00 A Comissão encaminha os autos para 
a análise contábil conforme o item 11.5 (11.5.1;11.5.2 
e 11.5.3) do Edital. Nada mais havendo a tratar a 
Sra. Presidente agradeceu a presença de todos 
e encerrou os trabalhos, cuja Ata, eu, Vanessa D. 
Mião de Jesus digitei e segue assinada por todos 
os presentes na sessão.
VANESSA DANIELE MIÃO DE JESUS
Presidente

SECRETARIA DE LICENCIAMENTO

DEPACAD – PROC. ADM. N.º 40.166/19
Interessado(a): MARIA JOSE CIMAS DE ALMEIDA E 
OUTRO
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
Maria José Cimas de Almeida e outro e o(a) 
Responsável Técnico(a), Sr(a). Juliana Rosa Cabral. 
Processo em epígrafe, sobre o cancelamento do 

desdobro de lote. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEPACAD – PROC. ADM. N.º 43.025/20
Interessado(a): VALDEMAR JOSE DA CRUZ E/OU
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
Valdemar José da Cruz e/ou e o(a) Responsável 
Técnico(a), Sr(a). José Roberto Vasconcelos de 
Sousa. Processo em epígrafe, sobre o atendimento 
do comunique-se do dia 12/01/24.
Em caso de não atendimento do mesmo em 5 
dias úteis, o processo será indeferido e arquivado 
por abandono e desinteresse de acordo com a lei 
complementar 1037/21 art. 24. São Vicente, 6 de 
fevereiro de 2024. 
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 67.640/21
Interessado (a): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SEGOVIA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SEGOVIA, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 126486, lavrada 
em 30/01/24. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 12.534/02
Interessado (a): VERA LÚCIA DE CAMARGO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, VERA LÚCIA 
DE CAMARGO, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 125010, lavrada em 25/01/24. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento
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DEFISAI – Proc. Adm. n.º 14.717/98
Interessado (a): JOSÉ DIAS RABELO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, 
JOSÉ DIAS RABELO, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 125039, lavrada em 18/01/24. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 15.672/23
Interessado (a): ORIVALDO NICOLA ATOLINE
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, ORIVALDO 
NICOLA ATOLINE, processo em epígrafe, que em 
face dar ciência ao proprietário, solicitamos ao 
mesmo que compareça nesta Secretaria no prazo 
de 20 dias a fim de tomar conhecimento do Aviso-
Recibo n.º 548703/23, datado de 20/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 3.638/23
Interessado (a): LEANDRO OLIVEIRA SANTOS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, LEANDRO 
OLIVEIRA SANTOS, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 126367, lavrada em 17/01/24. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 19.498/23
Interessado (a): ABEL PEREIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 

através deste Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, 
ABEL PEREIRA, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação e 
Auto de Infração n.º 126048, lavrada em 18/12/23. E 
para que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.131/24
Interessado (a): EUGÊNIO GONZALEZ CAÇÃO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, EUGÊNIO 
GONZALEZ CAÇÃO, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 126667, lavrada em 24/01/24. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.418/24
Interessado (a): AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO 
(A), PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, Rua Carijós, 
N° 324, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 125879, lavrada em 17/01/24. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.416/24
Interessado (a): MANOEL BEZERRA DA SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, MANOEL 
BEZERRA DA SILVA, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
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prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 125029, lavrada em 15/12/23. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.110/24
Interessado (a): POLITE ENG. CONSTR. LTDA.
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, POLITE ENG. 
CONSTR. LTDA., processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 126657, lavrada em 24/01/24. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.108/24
Interessado (a): CARLOS EDUARDO PEREZ 
FERNANDEZ
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, CARLOS 
EDUARDO PEREZ FERNANDEZ, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 126656, lavrada 
em 24/01/24. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 33.070/09
Interessado (a): IVONE FERNANDES OLIVEIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, IVONE 
FERNANDES OLIVEIRA, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento da 
Intimação n.º 126342, lavrada em 29/01/24. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 

Municipais Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 35.076/09
Interessado (a): WLADEMIR COSTA SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, WLADEMIR 
COSTA SILVA, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação 
n.º 126343, lavrada em 29/01/24. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 11.379/97
Interessado (a): JOSIENE ALVES DE SÁ
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, JOSIENE 
ALVES DE SÁ, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
126341, lavrada em 29/01/24. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.419/24
Interessado (a): GALERIA JOÃO RAMALHO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, GALERIA 
JOÃO RAMALHO, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
125134, lavrada em 18/01/24. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento
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DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.420/24
Interessado (a): MARIA LOUZADA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, MARIA 
LOUZADA, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
125878, lavrada em 12/01/24. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.426/24
Interessado (a): GALERIA JOÃO RAMALHO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, GALERIA 
JOÃO RAMALHO, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
125133, lavrada em 18/01/24. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.423/24
Interessado (a): LEBLON MODAS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, LEBLON 
MODAS, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
125128, lavrada em 24/01/24. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.422/24
Interessado (a): WA ELETRÔNICA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA através 
deste Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, WA 
ELETRÔNICA, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 

que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
125136, lavrada em 18/01/24. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEFISAI – Proc. Adm. n.º 1.421/24
Interessado (a): GALERIA JOÃO RAMALHO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o(a) PROPRIETÁRIO, GALERIA 
JOÃO RAMALHO, processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
125135, lavrada em 18/01/24. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento às Leis Municipais Vigentes. 
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEAPRE – PROC. ADM. N.º 27.563/23
Interessado (a): VIARTH ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Aprovação (DEAPRE) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
Viarth Engenharia e Construções Ltda. e o 
Responsável Técnico(a), Sr(a). Viarth Engenharia e 
Construções Ltda.
Processo em epígrafe, sobre o atendimento do 
comunique-se de folha 108 do dia 10/01/24.
Em caso de não atendimento do mesmo em 5 
dias úteis, o processo será indeferido e arquivado 
por abandono e desinteresse de acordo com a lei 
complementar 1037/21 art. 24. São Vicente, 6 de 
fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEAPRE – PROC. ADM. N.º 49.682/22
Interessado (a): EDUARDO ALBERTO BIMBACHI 
FONSECA E OUTROS.
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Aprovação (DEAPRE) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
Eduardo Alberto Bimbachi Fonseca e outros e o 
Responsável Técnico(a), Sr(a). Bruna Alessandra de 
Lúcia Baquedano. 
Processo em epígrafe, sobre o atendimento do 
comunique-se de folha 78 do dia 27/06/23.
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Em caso de não atendimento do mesmo em 5 
dias úteis, o processo será indeferido e arquivado 
por abandono e desinteresse de acordo com a lei 
complementar 1037/21 art. 24. São Vicente, 6 de 
fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEAPRE – PROC. ADM. N.º 29.525/18
Interessado (a): SONIA MARIA SENDIM 
FIORAMONTE.
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Aprovação (DEAPRE) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
Sônia Maria Sendim Fioramonte e o Responsável 
Técnico(a), Sr(a). Álvaro Antunes Amado. 
Processo em epígrafe, sobre o atendimento do 
comunique-se do verso da folha 144 do dia 16/08/22.
Em caso de não atendimento do mesmo em 5 
dias úteis, o processo será indeferido e arquivado 
por abandono e desinteresse de acordo com a lei 
complementar 1037/21 art. 24.
São Vicente, 6 de fevereiro de 2024. 
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEAPRE – PROC. ADM. N.º 17.165/23
Interessado (a): YURI DE ARRUDA ARECIDA 
PARREIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Aprovação (DEAPRE) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
Yuri de Arruda Arecida Parreira e o Responsável 
Técnico(a), Sr(a). Eliane Manteck Godinho. 
Processo em epígrafe, sobre o atendimento do 
comunique-se do verso da folha 72 do dia 18/12/23.
Em caso de não atendimento do mesmo em 5 
dias úteis, o processo será indeferido e arquivado 
por abandono e desinteresse de acordo com a lei 
complementar 1037/21 art. 24. São Vicente, 6 de 
fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEAPRE – PROC. ADM. N.º 26.744/23
Interessado (a): EDUARDO LUIZ MOTA E OUTRO.
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Aprovação (DEAPRE) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
Eduardo Luiz Mota e Outro e o Responsável 
Técnico(a), Sr(a). Alberto da Silva Ramos Arruda. 
Processo em epígrafe, sobre o atendimento 
do comunique-se de folha 38 da Arq.  
Flávia do dia 31/07/23.

Em caso de não atendimento do mesmo em 5 
dias úteis, o processo será indeferido e arquivado 
por abandono e desinteresse de acordo com a lei 
complementar 1037/21 art. 24. São Vicente, 6 de 
fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

DEAPRE – PROC. ADM. N.º 9.452/23
Interessado (a): CESAR GUEDES DA SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Aprovação (DEAPRE) INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) interessado(a), 
César Guedes da Silva e o Responsável Técnico(a), 
Sr(a). Fernando Minghetti. 
Processo em epígrafe, sobre o atendimento do 
comunique-se de folha 50 da Arq. Mônica do dia 
07/12/23.
Em caso de não atendimento do mesmo em 5 
dias úteis, o processo será indeferido e arquivado 
por abandono e desinteresse de acordo com a lei 
complementar 1037/21 art. 24. São Vicente, 6 de 
fevereiro de 2024.
ENG. WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 010/2024
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n.º 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350-110, de segunda a sexta-
feira, das 9 às 17 horas ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
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Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 
CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 010/2024
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme 
as Resoluções n. 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532  – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350-110 de segunda a sexta-
feira, das das 9 às 17 horas ou pelos Correios. No 
site www.dcctransito.com.br podem ser feitas 
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consultas de multas, impressão de formulários e/
ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 
N.º 661/23 – PROC. ADM. N.º 36.747/23. Objeto: 
Aquisição de escada, carro funcional e tábua de 
passar. Prazo de recebimento das propostas: a 
partir das 15 horas do dia 06/02/24 até as 9 horas do 
dia 15/02/24. Início e término da Sessão Pública de 
disputa de preços: das 09h10min às 15h10min do dia 
15/02/24. Sites para acessar o Edital: https://www.
saovicente.sp.gov.br/ e https://www.novobbmnet.
com.br/. Solicitação de esclarecimentos e acesso 
à Sessão Pública: https://www.novobbmnet.com.
br/. Informações: Telefone (13) 3579-1390. Just.: Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 6 de fevereiro de 
2024.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 262/23 – PROC. ADM. N.º 35.950/23. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, para a Secretaria de Educação, pelo 
período de 12 meses, conforme as quantidades 
estimadas e especificações constantes do ANEXO 
I. Recebimento das Propostas: até as 9 horas do dia 
22/02/24. Abertura das Propostas: às 9h10min do 
dia 22/02/24. Início da Sessão Pública de Disputa 
de Preços: a partir das 9h30min do dia 22/02/24, 
após a avaliação das propostas pelo pregoeiro. 
Sites para acessar o Edital: https://www.saovicente.
sp.gov.br/categoria/141 e www.novobbmnet.com.
br. Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.novobbmnet.com.br. Just.: 
Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 6 de fevereiro 
de 2024.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 282/23 – PROC. ADM. N.º 37.915/23. Objeto: 
Registro de Preços para Aquisição de café 
e açúcar, visando atendimento das diversas 
Secretarias do Município, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme as quantidades e especificações 
constantes no Anexo I deste Edital. Recebimento 
das Propostas: até as 08h30min do dia 22/02/24. 
Abertura das Propostas: as 8h45min do dia 
22/02/24. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 9 horas do dia 22/02/24, após a 
avaliação das Propostas pelo pregoeiro. Sites para 
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acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.gov.
br/categoria/141 e www.novobbmnet.com.br. Para 
solicitação de esclarecimentos e acesso à Sessão 
Pública: www.novobbmnet.com.br. Informações: 
Telefone (13) 3579-1396 com Thiago Alves de Lima 
Rodrigues. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São 
Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N.º 26/23 – PROC. ADM. N.º 35.660/23. Objeto: 
Contratação do Sistema de Notificação Eletrônica 
(SNE) do Serviço Federal de Processamento 
de Dados (SERPRO), Empresa Pública Federal. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Contrato n.º 176634 – SERPRO. Contratada: Serviço 
Federal de Processamento de Dados (SERPRO), 
no valor total de R$ 475.200,00 (quatrocentos 
e setenta e cinco mil e duzentos reais). Data da 
assinatura: 30/01/24. Vigência: 60 (sessenta) meses. 
Just.: Art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93. São 
Vicente, 6 de fevereiro de 2024
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 263/23 – PROC. ADM. 
N.º 22.254/23. Objeto: Aquisição de aparelhos de 
ar condicionado, para atendimento de diversas 
unidades administrativas da Prefeitura de São 
Vicente. Arrematante: Lotes 3, 4 e 5: Personal 
Tecnologia da Informação Ltda.-ME, no valor total de 
R$ 16.719,52 (dezesseis mil, setecentos e dezenove 
reais e cinquenta e dois centavos). Adjudicado em 
08/01/24. Homologado em 31/01/24. Os Lotes 1, 6 e 
7 restaram Desertos e o Lote 2 restou Fracassado. 
Mais informações pelo telefone: (13) 3579-1389, com 
Américo ou e-mail: americo_compras@saovicente.
sp.gov.br. São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 172/23 – PROC. ADM. N.º 29.765/23. Objeto: 
Registro de Preço para aquisição de materiais 
esportivos para a SEDES conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital. Recebimento das 
Propostas: até as 9 horas do dia 22/02/24. Abertura 
das Propostas: às 09h15min do dia 22/02/24. Início 
da Sessão Pública de Disputa de Preços: a partir 
das 9h30min do dia 22/02/24, após a avaliação 

das propostas pelo pregoeiro. Sites para acessar 
o Edital: https://www.saovicente.sp.gov.br/
categoria/141 e www.novobbmnet.com.br. Para 
solicitação de esclarecimentos e acesso à Sessão 
Pública: www.novobbmnet.com.br. Informações: 
Telefone (13) 3579-1396 com Henry. Just.: Lei Federal 
n.º 10.520/02. São Vicente, 6 de fevereiro de 2024.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

SECRETARIA DA SAÚDE

ATO DE JULGAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 236/23 – PROC. ADM. N.º 30.240/23. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Presencial 
n.º 236/23 está à disposição dos interessados na 
Secretaria de Saúde de São Vicente na Rua Padre 
Anchieta, 462 – 5º andar. São Vicente, 6 de fevereiro 
de 2024.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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CADERNO DE ATOS DO 
PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA
ATOS NORMATIVOS
Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

EDITAIS

Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

Não contém publicações nesta data.
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES
Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS
Não contém publicações nesta data.

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA

ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS

Não contém publicações nesta data.
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